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MENSAGEM N9 540 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter ã elevada deliberação do Congresso Na 

cional, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado do Planejamento, o texto da Medida Provisória n? 84, de 

15 de setembro de 1989, publicado no Diário Oficial da União de 

18 de setembro de 1989, que "cria a Carreira e os respectivos car 

gos de Especialista em Políticas Publicas e Gestão Governamental, 

fixa os valores de seus venvimentos e dá outras providências". 

Brasília, em 19 de setembro de 1 989. 

//^ 

SENADO FEDEBW- 
Protocolo 

Mensagem —1' 



E.M. nQ 291/89 

Em 15.09.89 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Pela Mensagem nQ 385, de 1987, Vossa Excelência 
submeteu ao Congresso Nacional Projeto de Lei que visava a criar 
cargos de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, em 
cumprimento a um dos objetivos da Reforma Administrativa, que é o 
de valorização, profissionalização e dignificação do servidor 
público e de melhoria da qualidade dos serviços por ele prestados. 

2. Após exaustivos debates, com apresentação de 
substitutivos pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 
somente em agosto próximo passado é que o Projeto teve sua votação 
concluída e foi encaminhado a Vossa Excelência para sanção. 

3. Ocorre que, em 10 de julho de 1989, antes portanto 
da aprovação do Projeto em causa pelo Poder Legislativo, foi 
promulgada a Lei nQ 7,800, que em seu art, 11, inciso II, 
determina a extinção de 80% (oitenta por cento) dos cargos e 
empregos de provimento efetivo que não estiverem preenchidos em 1Q 
de janeiro de 1990, providência esta cujos efeitos foram 
antecipados pela Medida Provisória nQ 81, de 18 de agosto de 1989. 

4. Ã luz dessa nova realidade, verificou-se que a 
aplicação da Lei nQ 7,800/89 poderia inviabilizar até mesmo o 
aproveitamento dos 108 candidatos já concursados em 1988 e que 
estão em fase final do curso de formação, a ser concluído em 
fevereiro de 1990, de vez que a redução de vagas aplicada a cada 
classe redundaria, na inicial, em número insuficiente para 
absorvê-los. 

5. Ressalte-se, ainda, que o provimento gradativo dos 
cargos, no prazo de oito anos, como previsto no art, 1Q daquele 
Projeto, seria absolutamente inexeqüível, em face da reduzida 
quantidade remanescente, V 
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6, Assim, e na impossibilidade de veto parcial a texto 
de artigo, conforme previsto no § 2o do art, 66 da Constituição, 
não restou outra alternativa que não a do veto total ao Projeto, 
consoante a Mensagem no 513, de 8 do corrente, encaminhada ao 
Senhor Presidente do Senado Federal, 

7. Vez que permanecem as razões determinantes do envio 
da Mensagem n© 385/87 ao Congresso Nacional e diante da 
relevância e urgência da matéria, proponho a Vossa Excelência a 
edição de Medida Provisória nos termos do Projeto anexo, que, 
mantendo o texto básico do Projeto de Lei vetado, com as 
adaptações necessárias, patrocinará o interesse público e dará 
continuidade ao programa empreendido pelo Governo de Vossa 
Excelência. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência a 
expressão do meu profundo respeito. 

JOÃO BATISTA DE ABREU 
Ministro do Planejamento 
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MEDIDA PROVISÕRIA NQ 84 , de 15 de setembro de 1989 

Cria a Carreira e os respectivos cargos 
de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, fixa os valores 
de seus vencimentos e dá outras provi- 
dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art, 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1Q É criada a Carreira de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental e novecentos e sessenta 
cargos respectivos de provimento efetivo, para execução de atividades 
de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas, bem 
assim de direção e assessoramento em escalões superiores da 
Administração Direta e Autárquica, 

§ lo 0 exercício das atividades a que se refere este 
artigo dar-se-á, preferencialmente, em áreas sistêmicas de recursos 
humanos, serviços de administração geral, planejamento organizacional, 
organização e sistemas, finanças e controle interno, planejamento e 
orçamento. 

§ 2o Os cargos de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, da Carreira de igual denominação, são 
estruturados em cinco classes, 

§ 3o Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere 
esta Medida Provisória terão exercício em órgãos da Administração 
Direta e Autárquica, observada lotação fixada em ato da Secretaria de 
Recursos Humanos - SRH, da Secretaria de Planejamento e Coordenação - 
SEPLAN. 

Art. 2Q A nomeação para cargos de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental depende de aprovação e 
classificação, até o limite de vagas oferecidas, em concurso público 
de provas e títulos, e subseqüente conclusão, com aproveitamento, em 
curso específico de formação, ministrado pela Escola Nacional de 
Administração Pública - ENAP, 

Classe I. 
§ 1Q A nomeação do candidato habilitado dar-se-á na 
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§ 2Q Caso o candidato habilitado seja funcionário ou 
servidor público federal, cuja remuneração exceda a fixada para a 
Classe I, nos termos do art. 30 e seus parágrafos, a diferença será 
apurada como vantagem pessoal reajustável, nominalmente identificada. 

§ 30 No prazo de noventa dias, contado da data de 
vigência desta Medida Provisória, o Poder Executivo regulamentará a 
promoção dos ocupantes de cargos de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental, bem assim especificará as atribuições das 
respectivas classes. 

Art. 3Q 0 vencimento inicial do cargo de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental é fixado em NCz$ 32,14 
(trinta e dois cruzados novos e quatorze centavos), base de cálculo 
para os demais vencimentos relativos âs classes a que se refere o 
Anexo desta Medida Provisória, 

§ 10 Os vencimentos fixados de conformidade com este 
artigo serão reajustados pelos índices aplicados aos dos servidores 
civis da União, a partir de 10 de outubro de 1987, 

§ 20 Ao ocupante de cargo de que trata esta Medida 
Provisória aplica-se o disposto no § 20 do art. 3o do Decreto-lei no 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, modificado pelo art. 10 do 
Decreto-lei no 2,365, de 27 de outubro de 1987, e suas alterações, 
sendo-lhe asseguradas as vantagens previstas no art. 70 do 
Decreto-lei no 1,820, de 11 de dezembro de 1980, e no art, 10 do 
Decreto-lei no 2,200, de 26 de dezembro de 1984, nos respectivos 
percentuais, calculados sobre o valor do vencimento a que o servidor 
faça jus. 

Art, 40 Não haverá, para qualquer efeito, equivalência 
ou correlação entre o cargo, vencimento e vantagens a que se refere 
esta Medida Provisória e os já existentes nos atuais planos de 
classificação e retribuição de cargos e empregos de órgãos e 
entidades da Administração Federal. 

Art, 50 Aos funcionários e servidores públicos, 
temporariamente vinculados à Escola Nacional de Administração Pública 
- ENAP, para cumprir atividades discentes ou docentes, administrativas 
e técnicas, serão assegurados, enquanto perdurar essa vinculação, 
todos os direitos e vantagens dos cargos e empregos de origem, como se 
em efetivo exercício estivessem. 

§ 1Q A vinculação para o cumprimento de atividades 
discentes importará liberação automática pelo órgão ou entidade de 
origem. 

§ 2Q Será irrecusável e prontamente atendida a 
requisição de servidor de que trata este artigo, para execução de 
atividades docentes na Escola Nacional de Administração Pública - 
ENAP. ^ 
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§ 30 A vinculação referida neste artigo não obriga 
ressarcimento das despesas correspondentes. 

ao 

Art. 60 Na forma e condições previstas em regulamento, 
serão concedidas bolsas de estudo e ajuda de custo a alunos 
matriculados na Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, 

Art, 7o Aplica-se ao ocupante de cargo de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental o regime jurídico 
estabelecido na Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 8Q 0 disposto nesta Medida Provisória aplica-se 
ao concurso realizado pela Escola Nacional de Administração Pública - 
ENAP em 1988 e aos candidatos nele aprovados. 

Art, 90 A formação de pessoal qualificado para o 
exercício de atividades de formulação, implementação e avaliação de 
políticas públicas e a habilitação para o exercício de cargos de 
direção e assessoramento superiores terão prioridade nos programas de 
desenvolvimento de recursos humanos na Administração Federal. 

Parágrafo único, A Escola Nacional de Administração 
Pública - ENAP, integrante da estrutura organizacional da Fundação 
Centro de Formação do Servidor Público - FUNCEP, é a instituição 
responsável pelas atividades de capacitação de que trata este artigo. 

Art, 10. As despesas decorrentes da execução desta 
Medida Provisória correrão à conta de dotações do Orçamento Fiscal da 
União, 

Art, 11, Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação, 

Art, 12. Revogam-se as disposições em contrário, 

Brasília, D,F. , 15 de setembro de 1989; 168Q da Inde-^ 
pendência e 101Q da República, ^ 

CA * 
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ANEXO 

(Art. 3c da Medida Provisória no 84 , de 1989) 

índice de escalonamento vertical dos cargos de 
Especialista era Políticas Públicas e Gestão Governamental, segundo 
classes: 

CLASSE ÍNDICE 

V 210 

IV 180 

III 140 

II 120 

I 100 



Í.LÍLA./Czl.C LÍLLzi 

Docrcto-lcl it?. 2.200, (S> 26 dc dczcnhro do 19B4 

Altera o Dccreto-lcl. nO 1.341, de 22 de agosto 
dc 1974, e dá outrns provldôncias. 

O IVeiidcnlí da Hepública, no uso da atribuição quo lho 
confere o artigo 55, item III, da Coniatitulção, decretai 

Art, 19 - Fica alterado o Ant^xo XI do Docreto-lol 
n9 1.431, de 22 do agosto de 1974, na forma do anexo a eato De 
crrto-lol. 
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DECRETO-LEI N? 1.820, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

Reajusta os vencimentos, salários e 
proventos dos servidores civis do Poder 
Executivo, bem como das pensões, e dá ou- 
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1? Os valores de vencimentos, salários e proventos do pes- 
soal civil do Poder Executivo, bem como os das pensões, decorrentes 
da aplicação do Decreto-lei n? 1.732, de 20 de dezembro de 1979, ficam 
reajustados na forma dos Anexos deste Decreto-lei. 

Art. 2? A escala de vencimentos e salários e respectivas referên- 
cias, a que "se refere o anexo III do Decreto-lei n? 1.732, de 1979, fica al- 
terada na forma do correspondente anexo deste Decreto-lei. 

Art. 3? As categorias funcionais integrantes do Piano de Classifi- 
cação de Cargos, instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, ficam distribuídas por classes, na forma do anexo IV deste 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas refe- 
rências a que se refere a parte incial do artigo anterior ficam automati- 
camente localizados, inclusive com mudança de classe, nas correspon- 
dentes referências do anexo. III deste Decreto-lei. 

Art. 4? Os servidores ativos e os funcionários inativos, não bene- 
ficiados pelos reajustes previstos no artigo 1? deste Decreto-lei, terão 
os atuais valores de vencimentos, salários ou proventos majorados em 
73% (setenta e três por cento), em duas parcelas, sendo a primeira de 
35% (trinta e cinco por cento), a partir de 1? de janeiro de 1981, e a re- 
manescente. a partir de 1? de abril de 1981. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao pessoal civil 
docente e coadjvante do magistério dos Ministérios Militares. 

Art. 5? Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) o valor 
do salário-família. . 

Art. 6? Continua em vigor o disposto no parágrafo 1? do art. 6? da 
Lei n? 6.036, de 1? de maio de 1974. 

Art. 7? A Gratificação de Atividade instituída pelo artigo 10 do 
Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, passa a denominar-se 
Gratificação de Nível Superior, mantidas as características, definição, 
beneficiários e base de concessão estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. O ocupante de cargo ou emprego incluído em ca- 
tegoria funcional de nível superior do Plano de Classificação de Cargos 
de que trata a Lei n? 5.645", de 10 de dezembro de 1970 e que, por força 
da legislação em vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 
40 horas semanais fará jus a 50%. (cinqüenta por cento) da gratificação 
prevista neste artigo. 

Art. 8? A Gratificação de Produtividade, instituída pelo artigo 10 
do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, fica estendida aos 
funcionários integrantes da categoria funcional de Controlador da Arre- 
cadação Federal do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, có- 
digo TAF-600, em percentual correspondente a até 80% (oitenta por 
cento), incidente sobre a referência do cargo efetivo. 

§ 1? Os critérios para a concessão da gratificação serão fixados 
pelo Ministro da Fazenda, em função da produtividade do funcionário. 

§ 2? A Gratificação de Produtividade não poderá ser paga cumula- 
tivamente com a Gratificação de Nível Superior. 

« 
§ 3? Aos funcionários alcançados por este artigo aplica-se o dis- 

posto nos artigos 2? do Decreto-lei n? 1.698, de 3 de outubro de 1979; 5? 
do Decreto-lei n? 1.709, de 31 de outubro de 1979; e 10 do Decreto-lei n? 
1.732, de 20 de dezembro de 1979. 

§ 4? Na concessão da gratificação a que se refere este artigo serão 
observadas as normas regulamentares pertinentes à categoria funcional 
de Fiscal de Tributos Federais. 

Art. 9? Nas autarquias federais, a categoria funcional do magisté- 
rio superior, organizada em carreira, será integrada pelas seguintes 
classes: 

I — Professor Titular; 

II — Professor Adjunto; 

III — Professor Assistente; 

IV — Professor Auxiliar. • 
§ 1? Cada classe compreenderá 4 (quatro) referências, numeradas 

de 1 a 4. 
§ 2? O Poder Executivo,reestruturará a carreira do magistério su- 

perior, atendendo às peculiaridades das atividades de ensino, pesquisa 
e extensão, bem como a do magistério de 1? e 2? graus. 

Art. 10. Os atuais Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensi- 
no admitidos até 31 de dezembro de 1979 serão aproveitados na referên- 
cia inicial da classe de Professor Assistente, desde que possuam diplo- 
ma de graduação em curso superior e sejam aprovados em processo se- 
letivo a ser organizado e aplicado pelas instituições de ensino superior, 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da entrada em viger dcs:e 
Decreto-lei. I 



(*> D«cr«to-leL n* 2.365, d* 27 d« outubro ü» 1^07. 
Institui gratificação a ser deferida aos 
servidores que especifica e di outras 
providências. 

O rtiFSxnrNn: da PrrônLrcA, no uso da atribuição que lha coo- 
fara o art. 55, itrn 111, da Constituição, 

Art.l* Fica instituída gratificação a ser concedida aos 
ocupantes do cargos ou empregos efetivos, do iiivol superior, dos qua* 
dros e tabclaa dos órgãos da Administração Fedèrol direta, do Poder 
Judiciário, do Tribunal de Contos da União, dos Territórios s das au- 
tarquias federais. 

f 1• A gratificação será calculada com base nos seguintes 
percentuais, incidentes sobre o vencimento ou calário básico: 

a) 701 (uetent-a por cento), no caso dos «ervidores perten- 
centes aos Planos de Clasr.ificeçõo-de Caroos e llmpragos, instituídos 
na conformidade das ?.eis n* 5.645, de 10 de derembro de 1570, e 6.550, 
de 5 de julho de 1978. à carreira de Diplomata, oom como dos servido- 
res do nível auperior do Poder Judiciário c do Tribunal de Contas da 
União, observado o disposto nas alíneas seguintes: 

b) 60% (sessenta por cento), no caso dos servidores efetivos 
pertencentes às Carreiras Auditoria do'Tasouro Nacional, Finanças e 
Controle e Orçamento; 

c) 50% (cinqüenta por cento), no caso dos servidores perten- 
centes às categorias tuncionaia de Fngenheiro Agrônomo e dc Médico Ve- 
terinário do Cru}>o Outras Atividades da Níval Superior dos Pianos de 
Classificação de Cargoa s Fiuprcgos a que refere a alínea "a*-, bea 
asoia dos servidores alcançados pelo Decreto-lei n2 2.358, de.4 do se- 
tembro de 1987; 

d) 35% (trinta e cinco por cento), no caao dos funcionários 
pertencentes ã Carreira Policia Federal e ã Polícia dos Territórios 
Federais; 

pertencente os ») 30» (lr>nt» por conto), no cnso do. servidoren efetiva 
centc. «o Ministério Publico t!» Unioo c ô Advocicie Consulti 

do _ .União, excluídos os especialistas o que se ieter, « porte fmül da 
alínea X. "«sim como dos docentes do moiistcrio civil não .lc«nc»doj 
peln Lei n> 7.506. de 10 de obril de 1967; 

f) 30» (vinte por cento), no coso dos docentes olcsnçado» 
polo disposto no sit. 3' e "eouintes do Lei n* 7.596, rt,, J9e7, a ^a 
servidores dn nível superior pertencentes òa tabelas dó especialistas, 
parcentual incidento. <]Usnto aos últimos, na rolerência 

. * ' » í 
# 0^ H (cinco por conto), no caao dos servidores efetivos da nível superior das instiruições fedntais de ensino, alcançsdos polo 

disposto no art. 3» e aeguintas üa l.ei n» 7..596, da 1987, 
f 2* No coso dos servidores a que se refere a Lei n* 4,341, 

^ <'0 junho de 1964, a gratificação instituída por cstf artigo c da 3B% (trinta a oito por cento), aplico-ndo-se «os níveis B.ádio a supe- 
rior. 

13* A gratificação concedida aos servidores pertencentes a categoria funcional de Médico Veterinário, non termos di alínea ç «!o f • 
1®, alcança somente aqueles bcneficiaüon pelo Decreto-lei n* 2.188, da 
36 do dez-mtiro do 1984, a será paga cm razão, apenas, de ua contrato 
da trabalho. 

• 4* fomenta farão jus ã gratificação da que trata esta ar- 
tigo os servidores e» afetivo exercício. 

4 5* Cunsiderar-se-ão cooo de afetivo exercício, para o» fins desta artigo, os afastamentos, axcluaivauenta, ea virtude de» 
a) (árias; -i 

. • b) casamanto; * . . 
c) luto; 
d) licença aspocial, licença paro tratamento d» própria saú- de , licença a gwatanta ou em decorrência de acidento de serviço; 
a) aarviço obrigatório por lei a deslocamento um objeto da 

serviço; 
f) requisição para órgãos Js União, do Diatrlto Federal • 

daa respectivas auletguiao; 
g) indicação paia ministrar aulas ou submster-se s treina- 

manto ou apsrteivoamnnto relacionados tom o cargo ou emprego; 
h) miasão no eatringairo, quando o síaatarento heuver sido 

autorisado p«Io Frcaidcnte da República ou Ministro de Falado, 
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Art. 2* O índir« da gratificação a que se refrre o Decreto- 
lei n* 2.211, de 31 do dezcrxbro da 1984, fica elevado em 55 (cinqüenta 
e cinco) pontos porcentuais. 

Parágrafo único. A gratificação a que se refere cate artigo 
é estendida ao» servidores efetivos, de nível irédio, pertencentes; • 

a) aos quadros e tabelas dos órgãos do Poder Judiciário « 
do Tribunal de Contas do União, ao Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem/ alcançados pelo decreto-lei n? 2.194, de 26 de deseirbro de 
1984, e ao Departamento de Imprensa Nacional, que perccben a gratifi- 
cação por produção suplementar, no percentual de COl (sessenta por 
cento); 

b) às tabelas de servidores especialistas dos órgãos da Ad- 
ninistração Federal dJ.reta e das autarquias federais,.«s ao Grupo Defe- 
sa Aérea e Controle .de Tráfego Aéreo, alcançados pelo Decréto-lei n* 
2.,330, de 22 de maio dc 1087, no percentual de 301 (trinta por cento) 
incidente, quanto aos primeiros, na referência NM-35; 

c). ao Ministério da Previdência e Assistência Social e às 
autarquias da Previdência Social, no percentual do 701 (setenta por 
cento); 

d) às Carreiras Polícia Federal, Auditoria do Tesouro Nacio- 
nal, Finanças e Controle, Orçamento e à Polícia doa Territórios Fcde,- 
rais, no percentual dw» 50% (cinqüenta por cento); 

e) ao Plano Único de Classificação o Retribuição de Cargos o 
Empregos a que se refere a Lei n« 7,590, de 1987, no percentual de 5% 
(cinco por cento). 

Art. 3* O vencimento ou salário do nível inicial dos cargos 
om-. comissão e das funções de confiança, integrantes do Grupo Direção e 
Assessornuento Superiores dos Planos de Classificação de Cargos e Em- 
pregos, a que se refere o art. deste Decreto-lei, é fixado em C2$ 
15.000,00 (quinze mil cruzados). 

Parágrafo único. Os demais vencimentos e salários serão de- 
terminados mediante a variação do valor fixado neste artigo, a razão 
de 141 (catorze por cento), ea relação aos níveis anteriores. 

Art. 4» Os atuais índices da representação mensal concer- 
nentes aos cargos em comissão e às funções de confiança a qu© 5Ç refe- 
re o artigo anterior ficam elevados de 40 (quarenta) pontos percen- 
tuais. 

Art. 54 O acréscimo percentual a que se refere o artige an- 
terior c os vencimentos ou salários fixados no art. J? nao servirão de 
base para a fixação de vencimentos prevista nos nrts. 5' do Decreto- 
lei n' 2.225. de 10 de janeiro de 19i>5, c 99 do Decreto-lei n« 2.251, 

Art. 14, A derpesa decorrente da execução deste decreto-lei 
correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 15. 0» órgãos competentes, nas respectivas «reas de 
atribuições, elaborarão a» tabelas coro os valores reajustados nos ter- 
mos deste Decreto-loi. 

■blicaçâo. Art. 16. Esto Decretc-lei entra em vigor na data de sua pu- 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília. em 27 de outubro de 1907; 1661 da Independência 99* da República. 

JOSÈSAUNEY 
Lu/z Carlos Hrosser Pereira 
Aluizio Alves 

(•) Republicarão dc acordo cora o art. 3* do Decreto-lei n9 

2.36C, de 4 de novembro de 1987. 

" 1 

' do 26 de fevereiro de 1985, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 3e da Lei n9 7.333, de 2 de julho dc 1985. 

^Art. 6* A gratificação inicial da categoria de nível médio 
das funções de confiança do Grupo Direção c Assistência Intermediá- 
rias, pertencentes aos Planos de Classificação de Cargos e Empregos a 
que se refere o art. l9 deste Decreto-lei, é fixada em Cz$ 1.800,00 
(um mil e oitocentos cruzados). 

Parágrafo único. As demais gratificações, das categorias de' 
nível médio e superior, serão dcterminadas mediante a variação do va-T 

lor fixado neste artigo, à razão de 251 (vinte e cinco por cento), em 
relação aos níveis anteriores. 

Art. 7® Os atuais valores de salários fixados para as fun-" 
çoes de assessoramento superior, de que tratem os arts. 122 c 124 do 
Decreto-lei n« 200, de 1967, com as alterações posteriores, ficara 
reajustados no percentual de 381 (trinta e oito por cento). 

Parágrafo único. O atual montante do despesa com a retri- 
buição das funções dc assessoramento superior fica reajustado no iresmo 
percentual fixado neste artigo. 

Art. 8® Os atuais valores da gratificação de representação, 
devida polo exercício cm órgãos da Presidência da República, e da gra- 
tificação pela representação do gabinete ficam reajustados em 381 
(trinta e oito por cento). 

Art. 9® A gratificação concedida ao« decentes, nos ternos da 
letra "f do 5 l* do art. 1® deste Decreto-lei, não será considerada 
para efeito de cálculo: 

I - da remuneração assegurada pelos art». 3® e 4® do Decre- 
to-lei n® 1.971, dc 30 de ncverobxo de 1962; - 

II - da retribuição pelo desempenho de função de confiança, 
zeclassifiçada de acordo com o art. 3® da Lei n® 7.596, de 1987. 

Art. 10. Possa a »er de 50% (cinqüenta por cento) o percen- 
tual da opção de que tratam os §§ 2» e 3® do art. 3® do Decreto-lei n® 
I.445, de 13 de fevereiro de 1976, com a redação dada pelo Decrete—lei- 
n® 2.270, de 13 de março dc 1385. 

Art. IX. O art. 1' do Decreto-lei n* 2.357, dc 28 de agosto 
de 1987, passa a vigorar acrcrciòo dc seguinte parágrafo, revogados os 
arta. 2' e 3® e seus parágrafos do mesmo Decreto-lei: 

3* A gratificação de que trata o parágrafo anterior será 
atribuída até o tnáxino do 1.800 (mil c citocerton) pontos, por 
servidor, ccrrcupondrndc cad-j ponto a 0,0951 (noventa e cincc mi- 
lésimos por cento) do respectivo vencimento básico, na forma et-- 
tabelecida pelo Ministro da Fazenda.^ 

Art. 12. An gratificações de que tratam os arts. 1®, 2' • 
II, deste Decreto-lei, :-cbre ae quais incidi".! o desconto previdenciá- 
rio, observados os respectivos escolonan.entor-, incorfcram-se aos pto- 
ventos de aposentadoria, sendo extensivas noa atuais inativos. 

Art. 13. 0í efeitos financeiro» decorrentes Jo dlspc-cto 
neste Dccroto-lei vigoram a portic de 1® de outubro de 1987. 

Parágrafo único. Os vencimento», ralários, pioventc», pen- 
sões, e benefícios devidos aoo servidores civis da União, doa Territó- 
rios Federais e Autarquias, ativos, inativos c pentionistas, serão 
reajustados «m 11,11 (onze vírgula um por cento), a partir dc 1* d« 
janeiro do 1988, «cm piejuízo do rec justar.c-n^o previsto r.o artigo 8® 
do Dccreto-loi n® 2.335, de 12 de junho dc 1907. 
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Dlipíe o ri:a!t.to dcs rvuclo- 
Páriji Cuit dj VnCo 

O Prtsidculc da RcpútUco : 
Fíçc sater r.ue o Cangréjro Kaclo-' 

raí decreta c eu sanciono n stxulnts' 
U1: 

TÍTULO J 

CAPITULO ÜUICO 
Disprsiçõrs pnEitíiiíMr.ra 

Art. I.0' Esla Lei Institui o rcci- 
uia jurídico dos funcionários civis da 
União e dos Territórios. 

Art. 2.° Para os efeitos dêste Es- 
tatuto. funcionário c a pessoa lecal- 
merue Investida cm carjo público; e 
cargo público 6 o criado por lei, com 
denomínnçáo própria, cm número 
certo e pago pelos cofres da União. 

Ari. 3.° O vencimento dos cargos 
públicos obedecerá c padrões fixados 
cm lei. 

Art. 4.° E' vedada r. prestação de 
serviços gratuitos. 

Art. 5." Os carjcs são considera- 
dos de carreira ou isolados. 

Art. G.0 Classe é um agrupamen- 
to de cargos da mesma profissão ou 
atividade e de Igual padrão de ven- 
cimento. 1 

Art. l." Carreira ó um agrupa- 
mento de classes da mesma profissão 
ou atividade, com dtaomlnação pró- 
pria. 

5 1.° As atribuições de endn car- 
reira serão definidas cm rtcgulamcn- 
to. 

5 2.° Ttcspcltada essa regulamen- 
tação, as atribuições Inerentes a uma 
carreira podem ser cometidas, fndls-" 
tlntamcnte,. aos funcionários de suas 
diferentes classes. 

} 3 ° E' vedado atribuir-se ao fun- 
cionário encargos cu serviços diferen- 
tes des t|Ue os próprios de sua car- 
reira ou cargo, c ciue como tais sejam 
definidos em leis ou regulamentos. 

Art. B.0 Quadro é um cccijunto do 
carreiras c cargos Isolados.. 

Art. 9." Nio haverá equivalência 
entre as diferentes carreiras, quanto 
às suas atribuições funcionais. 

A:*.. !?. 0< ei « triy.rei ida 
a Ivd-.j cj l .■»:i!t..-c5. cc- 

Kryj.ítj sj ter tçírj prcrcritai em 
leis e rtgulsc.ír.lcj. 

TITULO II 
Da Prcvlmenío e tia Vacância 

CAPITULO I ; . • • 
to pcovnirnro 

Art. 11. Os cargos públicos slO 
providos por: • . ' 

N I — nomeação; • '•>,.• '•. 
11 — promoção; 

Itl — transfcrcncln; 
IV — reintegração; 
V — rcadmlssfto; ; •,•••" "• • 

. VI — aproveitamento;/ • 
VII — reversão. • ■'/ .* 

' .Parágrafo único. • vxiaso. j 

CAPÍTULO II , 
t\ IIOKEAÇÃO . 

SEÇÃO I . . 
. Dhpcslçõcs Preliminares 

Art. 
I — 

express 
tulcão; 

II — 
tratar 
reira; 

III - 
tar de 
de lei, 

12. A nomeação será feita:. 
em caráter vitalício, nos casos 
amente prcvlslcs pela Ccnsll- 

em caráter efetivo, quando se 
de cargo Isolado ou de car- 

- em comissão, quando se tra-- 
cargo isolado, que. cm virtude 
assim deva ser provido; 

IV — Interinamente : 
o) cm substituição, no Impedi- 

mento do ocupante efetivo de cargo 
Isolado; 

õ) na vagn deixada pelo ocupante 
efetivo do cargo Isolado; 

c) cm cargo vago de classe Inicial 
de carreira, para o qual não haja 
candidato legalmente habilitado, 
atendido o disposto nos itens I a VII 
e IX do art. 22. • 

\ 1.° O provimento Interino não 
excederá do dois anos. exceto : 

a) nbrlndo-ce concurso para o 
provimento do cargo, cm cujo exer- 
cício o ocupante Interino poderá per- 
manecer até a homologação domes- 

'mo; 
b) no caso de substituição em 

cargo Isolado, cujo titular esteja 
fíastado por impedimento legal, 

ir*© fvr:;::.á-.D !:v.r:r.o íj 
VCãsr- t:r cxrrer.j ::c orço o 
ci tenha «hh» r tmerde. 

Ar;. ;3. A r.cmcação obedecerá a 
cr.ic™. de elas-ll.er ção d cs car.dlda- 
Ics habilitados em ccncsr:?. 

Art. 15. Scri tcrnrda cem efei- 
to, psr decreto, a nemeação se a pos- 
se não se verificar no praro estabe- 
lecido. 

Art. 15. Estágio probatório ê o 
período de dois anos de efetivo exer- 
cício do funcionário nomeado em vir- 
tude de concurso, e de cinco anos 
para os demais casos. 

SI.0 No período de estágio apu- 
rar-se-ão os seguintes requisites: 

I — idoneidade moral; 
XI — assiduidade; 

III — disciplina; 
IV — eficiência. 
§ í.0 VETADO. 

1 3.° Esin orcjulzo da remessa pe- 
riódica do boletim de merecimento ao 
Serviço de Pessoal, o diretor da re- 
partição cu serviço cm que sirva o 
íuncicnário sujeito ao estágio proba- 
tório, quatro mese? antes da termina- 
ção diste, informará reservadamente 
ao órgão de Pessoal sobre o funcio- 
nário, tendo em vista os requisitos 
enumerados nos itens I a IV dêste 
artigo. 

§ 4.° Em seguida, o órgão de Pes- 
soal formulará parecer escrito, opi- 
nando sôfcre o merecimento do esta- 

• giário cm relação a cada um dos re- 
quisitos e concluindo a favor ou con- 
tra á confirmação. 

2 5.° Dêsse parecer, se contrário à 
confirmação, será dada vista ao esta- 
giário pelo prazo de cinco dias. 

2 O,0 Julgando o parecer e a de- 
fesa,' o Ministro de Estado, sc consi- 
derar aconselhável- a exoneração do 
funcionário, encaminhará ao Presi- 
dente da República o respectivo de- 
creto. 

5 7.° Se o despacho do Ministro 
íôr favorável à permanência do íun- 
cicnário, a confirmação não depen- 
derá do qualquer novo ato. 

5 8.° A apuração dos requisitos do 
que trata í.stc artigo deverá proces- 
sar-so do niodo que a exoneração do 
funcionário possa ser feita antes de 
findo o período de estásío. 

Art. 1G. O funcionário ocupante 
de cargo do carreira não poderá ser 
nomeado interinamente para outro 
cargo de carreira ou isolado do pro- 
vimento efetivo. 

Art. 17. O fi-rt-io Jrtr.-çr.o de 
c:.r;e caçe p.-c-.le.r.to d.-pcn.d» de 
ccr.curro rto d;;:» tx-.ér.cU 
pr.ra nomeaçia cíc.í.a o sto ocapan- 
tc, qualquer qut o tempo de ser- 
viço. 

SEÇÃO 11 
Do Concerto 

Art. 18. A primeira investldura. 
em cargo de carreira e noutros que & 
lei determinar eíetuar-se-á mediante 
concurso. 

Art. 19. O concurso será de pro- 
vas ou de títulos, ou de provas e tí- 
tulos, slmultâncamente, na ccnfcrml- 
dade das leis e regulamentos. 

5 l.o Quando o concurso lòr ex- 
clusivamente de títulos e o provi- 
mento depender de conclusão ae cur- 
so especializado, a prova desse requi- 
sito considerar-se-á titulo preponde- 
rante. levando-se em conta a classi- 
ficarão obtida no concurso pelo candi- 
dato. 

| 2.° Independerá de limite de 
Idade a inscrição, em concurso, de. 
ocupante de cargo ou função pública. 

§ 3.° O ocupante interino de cargo 
cujo provimento efetivo dependa de 
habilitação em concurso, será ins- 
crito, cx-o/jicio, no primeiro que. se 
realizar. 

§ 4.° A aprovação da Inscrição de- 
penderá do preenchimento, pelo In- 
terino, das esigênclas estabelecidas 
para o concurso. 

§ 5.° Aprovadas as inscrições, se- 
rão exonerados os interinos que te- 
nham deixado de cumprir o disposto 
no paràgraío anterior. 

§ G.0 Encerradas as inscrições, só 
será permitida nomeação em caráter 
interino para o preenchimento de 
claro na lotação de órgão rediado em 
Estudo ctide não houver sido aberta 
inscrição para o respectivo concurso. 

2 7." Homologado o concurso, se- 
rão exonerados todos os interinos. 

1 8.° O prazo de validade dos con- 
cursos e os limites de idade serão fi- 
xados nos regulamentos ou instruções. 

5 9.° O concurso, uma vez aberto, 
deverá estar homologado no prazo de 
doze meses. 

Art. 20. Encerradas as Inscrições, 
legalmente processadas, para concur- 
so à investldura de qualquer cargo, 
não sc abrirão novas amies de sua 
realização. . . ■ ' r 



ziçto a: 
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Art. II. Piín í \ InveiíM-ra tm 
Cirjs pátlco. ca íur.çis grit.Ixa^a. 

Fa.-Í{".'o ür.irc. jrio haveri pos- 
t; r.oj cajcj ds proaioí&o e relatcjra- 
çio. 

Art. 22. Só pcdcri ser emposado 
em cargo púbüco quem íatliliz:? cs 
«ejuintes requaiics: 

I — ser traríJeiro; 
'II — ler completado dezoito ar.os 
de idade; 

III — estar no gôzo dos direitos 
politizes; 

IV — estar quite ccm as obrisações 
xnüiiares; 

V — ter bom procedimento; 
VI — gozar de boa saúde, compro- 

vada em Inspeção médica; , 
VII — possuir aptidão para o exer- 

cício da tunçâo; 
VIII — ter-se habilitado prèvia- 

mente em concurso, salvo quando se 
tratar de cargo isolado para o qual 
não haja essa exigência; ' I 

' IX — ter atendido as condições es- 
peciais prescritas em lei ou regula- 
mento para determinados cargos ou 
carreiras. 
• Parágrafo único. A prova das con- 
dições a que se referem os itens I, II 
e VIU dêste artigo não será exigida 
nos casos dos itens IV a VII do ar- 
tigo 11. 

Art. 23. São competentes para,dar 
posse: j 

I — o Ministro da Justiça e Negó- 
cios Interiores, aos dirigentes dos ór- 
gãos subordinados ao Presidente da 
P.cpúbiica, ao Procurador Geral da 
.República, ao Consultor Geral da Re- 
pública. ao Procurador Geral do Dis- 
trito Federal e dos Territórios e ao 
Procurador Geral da Justiça .Eleito- 
ral; 

II — o Ministro da Guerra, ao Pro- 
curador Geral da Justiça Militar; 

III — o Ministro do Trabalho, In- 
dústria c Comércio, ao Procurador 
Geral da Justiça do Trabalho; 

XV — o Ministro de Estado e o di- 
rigente de órgão diretamente subor- 
dinado ao Presidente da República, 
a diretor que lhes seja subordinado: 

V — o Procurador Geral da Rcpú- 
bllcà, a membro do Ministério Pú- 
blico que lhe seja suboi-dlnado; 

VI — o Diretor ou chefe de servlyo 
de pessoal, nos demnls casos. 

Art 24 Dj tí , di pcv.r. uci- 
r.iJo i .tcttda ií cc-r.; c;:r:e c 
prla íur.ci3:rf.:;o, ccmt.ui o compro- 
cécio do fiel cumprimento dos deve- 
rei e ntniu.çics. 

Parágrafo único. O funcionário 
deciirará. para que figurem otriga- 
lòríament? no térmo de posse, os bens 
e valores que constituem seu patrl- 

. minlo. 
Art. 25. Poderá haver parse me- 

diante procuração, quando se tratar 
de funcionário ausente do país em 
comissão do Governo, ou, ém casos 
especiais, a juízo da autoridade com- 
petente. 

Art. 25. A autoridade que der 
posse verificará, sob pena de respon- 
sabilidade, oe foram satisfeitas as con- 
dições legais para a investldura.' 

Art. 27, A posse terá lugar no 
prazo de 30 dias da publicação, no ór- 
gão oficial, do ato de provimento. 

Parágrafo único. A requerimento 
do interessado, o prazo da posse po- 
derá ser prorrogado at'é sessenta dias, 
ou por tempo maior, a critério da au- 
toridade competente, quando se tra- 
tar de funcionário nomeado para 
Território. 

SEÇÃO IV 
Da Fiança 

Art. 23. O funcionário nomeado 
para cargo cujo provimento dependa 
de fiança não poderá entrar em exer- 
cício sem a prévia satisfação dessa 

, exigência- 
5 1.° A fiança poderá ser pres- 

tada : 
I — em dinheiro; 
II — cm títulos da Divida Pública; 
III — em apólices de seguro de fi- 

delidade funcional, emitidas por ins- 
tituto oficial . ou empresa legalmente 
autorizada, 

i 2." Não se admitirá o levanta- 
mento da fiança antes de tomadas' 
as contas do funcionário. 

SEÇÃO V 
, , Do iárercícío 

Art. -29. O início, a interrupção 
e o reinicio do exercício serão re- 
gistrados no assentamento individual 
do funcionário. 

Art. 30. Ao chefe da repartição 
para onde íôr designado o funcioná- 
ria, compete dar-lhe exercício. 

Ar*, i:. t r<?TT'..*» (.'■) ísrjs ca 
í ;♦:! : r.o pnec d: tr.-- 
U í...< ccr.talc;; 

I — dc -Mi ti.-. pubhMçlo efins; 
do Mo r.o ca>3 d; r, ,to: 

II — da dela da p.vsc v.cz dtrr.r.ls 
casos. 

5 1.° A prcmrclo rio Ir".rrrerroe 
o excrcic.o. e;ue ê contado na n.oa 
classe a partir da dita da publica- 
ção do ato que prometer o funcioná- 
rio. 
.3 2.° O funcionário trancferldo ou 

removido, quando iicenciacso cu quan- 
do afastado em virtutie do ciispono 
nos itens I, II e III do art. 79, terá 
trinta dias, a partir do término do 
Impedimento, para entrar em exer- 
cício. .x 

5 3.° ■ Os prazos dêste artigo po- 
derão ser prorrogados por mais trinta 
dias, a requerimento cio interessado. 

Art. 32. O funcionário nomeado 
deverá ter exercício na repartição em 
cuja lotação houver claro. 

Art, 33. Entende-se por lotação o 
número de servidores que devem ter 
exercício cm cada. repartição. 

Art. 34. O funcionário não po- 
.derá ter exercício çm repartição di- 
ferente da em que estiver lotado. 

Parágrafo único. O afastamento do 
funcionário de sua repartição para 
ter exercício em outra, por qualquer 
motivo, só se verificará nos casos pro- 
vimos neste Estatuto ou median e 

.prévia autorização do Presidente da 
República, para fim determinado e a 
prazo certo. 

Ari. 35. Ao entrar em exercicio, 
o funcionário apresentará no órgão 
competente os elementos necessários 
ao assentamento individual. 

Art. 33. Será considerado como dc 
efetivo exercício o período de ... 
(vst.mxd) ... tempo realmente neces- 
sário à viagem para a nova sede. 

Art. 37. O funcionário não poderá 
ausentar-se do país, para estudo ou 
missão oficiai, sem autorização do 
Presidente da República. 

3 1." A ausência não excederá de 
quatro anos e, finda a missão ou es- 
tudo, somente decorrido Igual porlo- 
do vCrá"pcrm!íida nova ausência. 

3 2.° O disposto neste artigo não 
so aplica a funcionário da carreira de 
diplomata. 

Art. 33. Preso preventivamente, 
pronunciado por crime comum ou de- 
nunciado por crime funcional ou, nin- 

Cs ou-ití.ado cr.-.w n lí ir.çl- 
4': 'O ;;; ;t t vj r.c Ç-G htj» 
Çít. ancc t.-.o -.'rA *{*». 
vil -c «ví.-a .a mi (í-:.-io liail 
p-j-adi tia 

CAPITULO III 
vk rEopioçXo 

Art. 33. A promoção ct:-dt:crã to 
critério dc antigüidade dc cUssc e 
ao de mcrcrimeiito, Eitsrnadamente, 
raivo quanto á cios-e final de car- 
reira. em qu; terá feita á razão de 
um têrço por amlguldadc e dois ter- 
ços por merecimento. 

Art. 43. As promoções seráo rea- 
lizadas de três em três meses, desde 
que verificada a existência de vaga. 

5 1." Quando não decretada no 
prazo legal, a promoção produzirá 
seus efeitos a partir do último dia 
do respectivo trimestre. 

3 2.° Para todos os eleitos, será 
considerado promovido o funcionário 
que vier a falecer sem que tenha sido 
decretada, no prazo legal, a promo- 
ção que lhe cabia por antigüidade. 

Art. 41. A promoção por merrei- 
rr.mto a clatse intermediária de qual- 
quer carreira, só poderão concorrer os 
funcionários colocados, por ordem de 
antigüidade, nos dois primeiros ter- 
ços da ciasse imediatamente inferior. 

Parágrafo único. O órgão compe- 
tente organizará para cada vaga uma 
lista não excedente de cinco candi- 
datos. 

Art. 42. Não poderá ser promo- 
vido o funcionário que não tenha o 
IntErstíclo de 355 dias dc efetivo exer- 
cício na classe. 

Parágrafo único, Não poderá ser 
promovido o funcionário em' estágio 
probatório. 

Art. 43, O merecimento do fun- 
cionário é adquirido na classe. 

Parágrafo único. O funcionário 
transferido para carreira da mesma 
denominação levará o merecimento 
apurado no cargo a que pertencia. 

Art. 44. O funcionário suspenso 
pederá ser promovido, mas a pro- 
moção ficará sem efeito, se verificada 
a procedcncla da penalidade aplicada 

Parágrafo único. Ma hipótese dêste 
artigo, o funcionário só perceberá o 
vencimento correspondente à nova 
cla.sse quando tornada sem efeito a 
penalidade apilcada, caso era quç a 



UiíA U? 1'-* p'ví.. 'I gio 
Art. 45 A ir.tU-^iíf trti áf- 

íera.t^-ic!» çílo le"'.^ cie etc'./-o e:er- 
clrlí í;a cUíí* 

i l.» Hiver.ao Íu«â3 df c.ifiíí. i 
Rr.t;r-í--iíf ai.-s:-.;crâ o cif.lvo cxcr- . 
cl::o r.j, cisaít ax-.cricr. 

12» O tempo Ii"Uiu3 'Jo exerci- 
da líiterir.o. ccatmuiio cu rdo. seri 
contado coxo an^r-ncadc cie c.aô->e, 
quando o funcionário for ncx.cado 
em virtude de concurto para o mes- 
mo cargo. 

Art 4S Para efeito dc apuração 
de antigüidade de classe será consi- 
derado como de efetivo exercício 
afastamento previsto no art. 70. 

Parágrafo único. Computar-se-áo 
ainda: 

X — o período de trânsito; 
II — as faltas previstas no art. 123. 
Art 47. Quando ocorrer empate 

na clã»aUicaçio por antigüidade, terá 
preferência o funcionário de mator 
tempo de serviço público federal; ha- 
vendo ainda, empate, o de ma or ■ 
tempo de serviço público, o de malor 
prole c o mais looso, sucessivamente. 

Parágrafo único, isa classificação 
inicial, o primeiro desempate será de- 
terminado pela classificação em con- 
curso. 

Art. 43. Será apurado em dias o 
tempo de exercício na classe para 
efeito de antigüidade. 

Art 43. Em beneficio daquele a 
quem'de direito cabia a promoção, 
será declarado sem efeito o ato que 
a houver decretado indevidamente 

5 1." O funcionário promovido in- 
devidamente não ficará obrigado a 
rrstitulr o que a mais houver r^ce- 

O funcionário a quem cabia 
a promoção será indenizado da dife- 
rença de vencimento ou remunera- 
ção a que tiver direito. 

Art. 50. Só por antigüidade po- 
derá ser promovido o funcionário cm 
exercício dc mandato legislativo. 

Art, 51. Compete ao órgão de pes- 
soal processar as promoções. 

CAPÍTULO IV 
DA TUANSFCaÓNCIA E DA JltKOÇÍO 

Art. 52. A transferência far-se-á: ' 
I — a pedido do funcionário, aten- 

dida a couvcniêncla do sprviço; 

II — «I-Cf/Mo. Uv Ir.tfréítt ds . 
administrado. . 

I 1 • A transíerSnna a p — .ao 
para cargo d: carreira só poderá ser 
jtita para vaga a rer provida por 
merecimento. 

I 20 As transíerênc.as para c-r- 
■ gos de carreira não poderão exredet 

de um terço dos cargcs O.e cada clas- 
se t só poderão ser efetivadas no 
mis seguinte ao fixado para as pro- 
moções. 

Art. 53. Caberá a transferência; 
I de uma para outra carreira da 

mesma denominação, de quadros ou 
de Ministérios diferentes; 

n   de uma para outra carreira 
de denominação diversa ... (veta- 
do) ... 

III de um cargo de carreira para 
outro isolado, de provimento efe- 
tivo; 

IV  de um cargo isolado, de pro- 
vimento efetivo, para outro da mes- 
ma natureza. 

5 l.» No caso do-ltem III a tra"s- 
íerência só poderá ser feita a pedido 
escrito do funcionário. 

5 2 0 A transferência prevista nos 
números II e III deste artigo fica 
condicionada à habilitação cm con- 

• cuiío, na íorma do ort. Io. 
Art 54 A transferência far-se-â 

para cargo de igual vencimento ou 
remuneração. 

Art. 55. O interstício para a trans- 
ferência será de 3G5 dias na classe 
e no cargo isolado. 

Art. 50. A remoção a pedido ou 
ex-ojlicio far-se-á: 

I pé uma para outra reparti- 
ção da mesma Ministério; 

II de um para outro órgão da 
mesma repartição. 

5 l.* O interino não Pcdc^ 
removido nem ter exercic.o em re- 
partição ou serviço sediado noutra - 
calidade que nao a para a qual 
inicialmente nomeado. 

» i» nar-se-á a remoção a pedido para ourta localidade por moUvo de 
saúde, uma vez que /'óUcm compro- 
vadas. por junta médica, as razoes 
apresentadas pelo requerente. 

Art 57. A transferência e a re- 
moção por pennuta serão Pi'0"s?a" 
das a pedido escrito de ambos os in- 
teressados d de ncórdo com o pres- 
crlto nesto capitulo. 

CAnr.LÓ v 
n i xxr: ,»■ ;lo 

Art St. A rrír.f-e-;.-. -j- de- 
cc.-rtrá de ctchãc rir. ...rTrt.vi cu 
jtid.c.ãrúi, é o rea;'..C"0 no se;riço 
pubi.co, com resji.-tnr.or.to d.^s van- 
tagens íigrdao ao cargo 

i 1.* \ttà: c. 
I 2.° Será sempre preferida em 

pedido de rcconcldíração cm recurso 
ou cm revisão de processo a declsío 
administrativa que determinar a re- 
integração. 

Art. 59. A reintegração será feita 
no cargo antcriormen.e ocupado; se 

. êsíe houver sido transformado no car- 
go resultante da transformação e, se 
extinto, em cargo de vencimento ou 
remuneração equivalente, atendida a 
habilitação profissional. 

Art. GO. Reintegrado Judicialmen- 
te o 'funcionário, quem lhe houver 
ocupado o lugar será destituído de 
plano ou será reconduzido ao cargo 
anterior mas sem direito a indeni- 
zação. 

Art. 61. O funcionário'reintegra- 
do será submetido a inspeção médica 
e aposentado quando incapaz. 

CAPITULO VI 
DA READI.IISSÃO 

Art. 62. Rcndmissão é o reíngresso 
no serviço público do funcionário de- 
mitido ou exonerado sem ressarci- 
mento de prejuízos. 

5 1,° O readmitido contará o tem- 
po de serviço público anterior para 
efeito de disponibilidade e aposènta- 
doria. 

§ 2." A readmissão dependerá de 
prova de capacidade, mediante inspe- 
ção médica. 

Art. C3. Respeitada a habilitação 
profissional, a readmissão far-se-á na 
primeira vaga a ser provida por me- 
recimento. 

Parágrafo único. Far-se-á de pre- 
ferência a readmissão no cargo an- 
teriormente ocupado ou em. outro .de 
atribuições análogas e dc vencimen- 
tos ou remuneração equivalente. 

CAPÍTULO VIX 
DO AruovErrAMENTO 

Art. G4. Aproveitamento é o rein-' 
grosso no serviço público do funcioná- 
rio cm disponibilidade. 

Art. tS. £»:x cb:.fAtf*Í3 c »p:c- 
Ttitsmft.vc r.o fg; titai.-.; «a;i11! cm 
r br : rt-.::,-a » «t. cj r»- 
rt .-.tr: ;!; ^tít.vrti c~". o talcr.- 
crn.tr.ti 

Parigrafo ãt i.o. O t;ror?i'tmer.ia 
dtgír.drri -f? preva íe Ciuarlialt rat- 
dtante Ir.iptçao médica. 

Art. Cõ. Havendo m&ls ds um cca- 
ccrrer.te à meíma vag-, terá p e t: n- 
cta o de maior tempo de dUp-mtilitU- 
de e. no caso de empate, o de maior 
tempo de serviço público. 

Art. 57. Será tornado sim efeito o 
aproveitamento e cassada a disFonlbl- 
lldade se o luncionárlo não tomar 
posse no prazo legal, salvo caco de 
doença comprovada ■ era inspeção mé- 
dica. 

Parágrafo único. Provada a inca- 
pacidade definitiva em inspeção mé- 
dica, será decretada a aposentadoria. 

CAPITULO VIU 
DA F-EVTRSÃO 

Art. 68. Reversão é o reíngresso no 
serviço público do luncionárlo aposen- 
tado, quando insubsistentes os motivos 
da aposentadoria, 

Art. 69. A reversão íar-ss-á de 
preferência no mesmo cargo ... (ve- 
tado) . 

CAPÍTULO IX 
DA ElADAPTAçXo 

Art. 70. Readaptação é a investi- 
dura em função mais -joir-patlvel com 
a capacidade do funcionário o depen- 
derá, sempre, de Inspeção médica. 

Art. 71. A readaptação não acar- 
retará decesso nem aunc.do de ven- 
cimento ou remuneração e stri feita 
mediante transferência. 

CAPÍTULO X 
DA SÜDSIITOTÇÍO 

, Art. 72. Haverá substituição no 
'Impedimento cie ocupante de cargo Iso- 
lado, de provimento efetivo ou em co- 
missão, o de função gratificada, 

Art, 73. A substituição será auto- 
mática ou dependerá de ato da ad- 
ministração, 

3 1.° A substituição automática 
será gratuita; quando, porém, exceder 
do trinta dias, será remunerada e, por 
todo 0 período, . • • o 
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CAPITULO XI 

t.« varlsai 
. Ari. 74.• A racincla do carzo de- 
correrd de: 

I — exoneração; ' t 
II — dernlSiáo; 
III — prcmoçSo; 
IV — írancferenda; 
V — apoíentadoria; 
VI — poa=a em outro cargo; 
VII — íalecSmento. 
Ar{. 75. Dar-se-á a exoneração: 
I — a pedido; , 
II — ex-of]icio: , 
ai quando se tratar de cargo em 

comissão; 
b) quando não satisfeitas as condi- 

ções da estágio probatório, , 
Art. 7S. Ocorrendo vaga, conside- 

rar-se-áo abertas, na mesma data, as 
decorrentes de seu preenchimento. 

Parágrafo único. A vaga ocorrerá 
na data: 

I — do falecimento; 
II — da publicação; 
o) da lei que criar o cargo e con- 

ceder dotação para o seu provimento, 
ou da que determinar esta última 
medida, se o cargo estiver criado; 

b) do decreto que promover, trans- 
ferir, aposentar, exonerar, demitir ou 
extinguir cargo excedente cuja dota- 
ção permitir o preenchimento de car- 
go vago; 

711 — da posse em outro cargo. 
Art. 77. Quando se tratar de função 

gratificada, dar-sc-á a vacância por 
dispensa, a pedido ou ex-o/Jicio, ou 
por destituição. < ^ 

título írr 
Vos Direitos e Vantagens 

CAPITULO I 
CO TEltPO CE SERVIÇO 

Art. 78. Será feita em dias a apu-, 
raçao do tempo de serviço. 

} 1.° O número de dias será oon- 
vertldo em anos, considerado o ano 

corro ás Uírrr.toj e , acru e cm.-o . 
c.-_i. 

I J • Fc.í» a ccnvErsio, os dlrj m- 
Uf.c.'. ali ctrto ? orienta « i:.s j io 
íírio cerr.pumdos, trredondando-íe 
pa:a um ano, quando eicciarem ísse 
número, roí c-rsçs de cálculo para 
efeito de aposeniadorta. 

Art, 73. Eerí considerado de efeti- 
vo exercício o afastamento em virtu- 
de cit: 

I — ffrlas; 
II — casamento; 
III — luto; 
IV — exerclci) de outro cargo fe- 

deral de provimento em comissão; 
V — convocação para serviço mi- 

litar; 
• VI — júri e outros serviços obriga- 
tórios por lei; 

VIX — exercício de função ou cargo 
de governo ou administração, em 

• qualquer parte do leirítório nacional, 
por nomeação do Preaidente da Repú- 
blica; 

V7II — desempenho de função legis- 
lativa da União, dos Estados, do Dis- 
trito Federal e dos Municípios; - 

IX — licença especial... ivetam) . 
X — licença à funcionária gestante, 

ao funcionário acidentado em servi- 
ço ou atacado de doença profissional, 
na forma dos artigos 105 e 107; 

XI — missão ou estudo no estran- 
geiro, quando o afastamento houver 

sido autorizado pelo Presidente da 
F.cpúbJica; 

XII — exercício, em comissão, de 
caigo de chefia nos serviços dos Esta- 
dos, Distrito Federal, Municípios ou 
Territórios; 

. Art. 80. Para efeito da aposenta- 
• doria e disponibilidade, computar-se-á 

integralmente: 
I —o tempo de serviço público fe- 

deral, estadual ou municipal; 
II — o período de serviço ativo nas 

Pôrças Armadas, prestado durante a 
paz, computando-sc pelo dôbro o tem- 

po em operações do guerra; 
III — o tempo do serviço prestado 

como extranumerárlo ou sob qualquer 
outra forma de admissão, desde que 
remunerado pelos cofres públicos; 

IV — o tempo de serviço prestado 
em autarquia; 

V r—- o período de trabalho prestado 
o Instituição de caráter privado que 
cimento de serviço público; 
tiver sido transformada cm estabde- 

VI — o em r:í ■c funricnír.o rio r— tiro ct ffriax r.io trr» ccnjii- 
rítn Úí ca ip-"-.fi- 
lado. 

Art. «l. U vedai- a aramaiação 
dc limpo dc serviço presiião contor- 

rcrricmcrri-c cm citris cu rr.rdv corvos cu 
íur.rCc: da União. Eriodo, Distrito Fe- 
deral e Mun;::e;o. AuTrquias e So- 
ciedades de Eroucmia Mriia. 

CAPÍTULO II 
ca est.veiuoace 

Art. 82. O funcionário ccupante de 
cargo de provimento-efetivo adquire 
estabilidade depois de: 

I — dois anos de exercício, quando 
nomeado em virtude de concurso; 

II — cinco anos de exercício, quando 
nomeado em caráter eíetlvo sem con- 
curso. 

5 1.° O disposto, neste artigo não 
se aplica aos cargos em comissão. 

5 2.° A esíabilidado diz respeito ao 
serviço público e não ao cargo. 

Art. 33. O funcionário público per- 
derá o cargo: 

I — quando vitailoio, sòmenie em 
virtude de sentença judiciária; 

IX — quando estável, no caso do nú- 
mero anterior, no de se extinguir o 
cargo ou ao de ser demitido mediante 
processo administrativo, em que se lhe 
tenha assegurada ampla defesa. 

Parágrafo único. O funcionário em 
estágio probatório só será demitido do 
cargo após a observância do art, 15 c 
seus uarágrafes. ou mediante Inquárl- 
to administrativo quando êste se im- 
puser antes de concluído o estágio. 

CAPÍTULO III 
DAS FÉRIAS 

Art. 84. O funcionário gozará cbri- 
gatòriamente trinta dias consecutivos 
de férias por ano. de acordo com 
a escala organizada pelo chefe da re- 
partição. 

5 1.° E' proibido ievar p. conta de 
férias qualquer falta ao trabalho. 

§ 2.° Somente depois do primeiro 
ano dc exercício, adquirirá o funcioná- 
rio direito a ferias, 

Art. 85. E' proibida a acumulação 
dc férias, salvo imperiosa necessidade 
dc serviço c pelo máximo dc dois anos. 

Art. 85. Por motivo de promoção,' 
transferência ou remoção, o íuncloná- 

io a LMí;mn 
Ari. n. Ao trrirar «m fírlos. o 

í-.n:lcn&.'i3 camanlciri »o chtfí d» 
repait-ção o *'-0 rndvráço tTentual. 

CAPÍTULO IV 
BAS mcxnçAS 

SFÇ.iO I 
Dijposiçóei Preliminaret .• r, 

Art. 38. Ccncedcr-se-á licença: 
I — para tratamento de saúde; 
II — por motivo de doença em pes- 

soa da família; 
III — para repouso à gestante; 
IV — para serviço militar obrigató- 

rio; 
V — para o trato de Interésses par- 

ticulares; ,. • ' ■ 
VI — por motivo de afastamento do 

cônjuge, funcionário civil ou militar; 
VII — cm caráter especial. 
Art. 83. Ao funcionário Interino ou 

em comissão não se concederá, nessa 
qualidade, licença para o trato de in- 
teresses particulares. ' , 

Art. 90. A licença dependente de 
inspeção médica será concedida pelo 
prazo indicado no laudo ou atestado. 

Parágrafo único. Findo o prazo, 
haverá nova Inspeção e o atestado ou 
laudo médico concluirá pela volta ao 
serviço, pela prorrogação da licença 
ou pela aposentadoria. ' 

Art. 01. Terminada a licença, o 
funcionário reassumirá imediatamente 
o exercício, ressalvado o coso do ar- 
tigo 92, parágrafo único. 

Art„ 92. A licença poderá ser pror- 
rogada ex-ofjicio ou a pedido. 

Parágrafo único. O pedido devera 
ser apresentada antes de findo o pra- 
zo da licença; se indeferido, cor.tar-se- 

•■á como de Hcença o período com- 
preendido entre a dato do término c 
a do conhecimento oficial do despa- 
cho. 

Art. 93. A licença concedida den- 
tro de sessenta dias contados dn ter- 
minação da antei.or será considerada 
cnmo prorrogação. 

Art. 94. O funcionário não poderá 
permanecer cm lirtnça por prazo su- 
perior a vinte quatro meses, salvo no» 
casos dos itens IV a VI do art. 89 p 
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rrc.'.'o;açio. 

Art. Si3. O 'jrc;crJrlo ea g4ío de 
l.cença ccmun.riri uo chríe da repar- 
ii;4a o local onde pode ser encontrado. 

SEÇÃO n 

Da Licença para Tratammto cie Sctide 

Art. 07. A licença para tratamen- 
to de saúde será a pedido ou ei-o/;ido. 

Parágrafo único. Num e .noutro 
caso, é indispensável a inspeçáo médi- 
ca, que deverá realizar-se, sempre que 
necessário, na residência do funcioná- 
rio. 

Art. 98. Para a licença até noven- 
ta dlcs, a inspeção será feita por mé- 
dicos da seção de assistência do órgão 
de pessoal, aümítlrdo-se. ni fai s, .nu- 
Uo de outros médicos oficiais, ou, ain- 
da ,e exoepciór.aimente, atestado pas- 
sado por médico particular com fir- 
ma reconhecida. 

| 1.° No caso da parte final dêste 
artigo, o atestado só produzirá, efeito 
depois de homologado ceio órgão dc 
prssoal, com audiência da se^ão mé- 
dica competente. 

i 2.° Fm caso de não ser homolo- 
gada a licença, o funcionário será 
obrigado a reassumir o cxercicio do 
cargo, sendo considerados como de fal- 
ta justificada os dias cm que deixou 
de ccrnuarccer ao serviço por êsss mo- 
tivo, ficando, no caso, caracterizada a 
responsabilidade do médico atestante. 

Art. 99. A licença superior a 60 
dias dependerá de Inspeção por Junta 
médica. 

5 i.» a prova de doença poderá ser 
feita por atestado médico se, .« juízo 
da administração, não íór conveniente 
nu possível a ida dc junta médica ã 
localidade da residência do íuncioná-. 
rio. 

I 2.» Será facultado à administra- 
ção era caso d: dúvida razoável, exigir 
a In.sneçâo por outro médico ou junta 
fllclol, . ■ , . ; 

Art ICO. O iteju.j xfJ>o » c, 
Uulo di jdr.l.-. r.c-l.uv.i 
í-.ã> ía eu a nsturera da dx-n- 
ça de que icfra o funrtsr.irto, isivu ;c 
tt de leiãrt produzidos pur aci- 
íf.-.ie. de tíotr.çi prcf.'as:or.:.i tu de 
tuaijquer ds$ msiístías referidas no 
art, ICt. 

Art. 101. No curso da licença o 
íuncicr.irio abs'.er-se-á de atividade, 
remuntmçio, seb pena de interrupção 
Imediata ds mesma licença, cora per- 
Qn total do vencimento ou remunera- 
ção, até que reassuma o cargo. 

Art. 102. Será punido disciplinar- 
raente o funcionário que so recusar a 
Inspeção médica, cessando os efeitos 
da pena logo que se verifique a inspe- 
ção. 

A.rt. 103. Considerado apto em ins- 
peção médica, o funcionário reassumi- 
rá o exercício sob pena de se apura- 
rem como falta os dias de ausência. 
^ Parágrafo único. No curso da li- 
cença poderá o funcionário requerer 
inspeção médica caso se julge em con- 
dições de reassumir o exercício. 

Art. 104. A licença a funcionário 
atacado de tuberculose ativa, aliena- 
ção mental, ncoplasia maligna, ceguei- 
ra, lepra, paralisia ou cardlopatia gra- 
ve será concedida quando a Inspíçáo 
médica não concluir pela necessidade 
Imediata da aposentadoria. i 

Parágrafo único. A inspeção será 
feita obrigatòriamente por uma junta 
õc três médicos. 

Art. 105. Será integral o vcnci- 
ménto ou a remuneração do funcioná- 
rio licenciado para tratamento de saú- 
de, acidentado em serviço, atacado de 
doença profissional ou das moléstias 
indicadas no artigo anterior. 

SEÇÃO Ul 
Da Licença por Woíiro de Doença cm 

Pessoa da Família 

Art. 106. O funcionário poderá 
obter licença por motivo de doença na 
pessoa de ascendente, descendente, co- 
lateral, consanguineo ou afim até o 2.° 
grau civil, e do cônjuge do qual não 
esteja legalmente separado desde que 
prove ser indispensável a sua assistén- 
t Ia pessoa) c esta não possa ser pres- 
tada slmuitflncamente coro o exercl- 

, cio do cargo. 
j 1.° Provar-se-4 a doença medi- 

ante inspeção médica. 
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SEÇÃO IV 
Da Licença <1 GcTia-.la 

Art. 107. A funcionária gestante 
será concedida, mediante inspeção mé- 
dica, licença por cuatro meses, com 
vencimento ou remuneração. 

Parágrafo único. Salvo prescrição 
médica cm contrário, a licença será 
concedida a partir do início do oita- 
vo mês da gestação. 

SEÇÁO V' 
Da Licença para Serviço Militar 

Art. 108. Ao funcionário que íôr 
convocado para o serviço militar e 
outros encargos da segurança nacio- 
nal será concedida licença com ven- 
cimento ou remuneração. 

i i.0 A licença será concedida à 
vista de documento oficial que prove 
a incornoração. , - 

§ 2.° Do vencimento ou remunera- 
ção descontar-se-á a importância que 
ò funcionário perceber na qualidade 
de incorporado, salvo se optar pelas 
van.agens do serviço militar. 

§ 3.u Ao funcionário dcsincorpora- 
, do conceder-se-á prazo não exceden- 
te de 30 dias para que reassuma, o 
exercício sem perda do vencimento ou 
remuneração, 

Art. 109. Ao funcionário oficial da ' 
. reserva das forças armadas será tam- 
bém concedida licença com vencimen- 
to ou remuneração durante os está- 
gios previstos pelos regulamentos mi- 
litares. quando pelo serviço militar 
não perceber qualquer vantagem 
pecuniária. 

Parágrafo único. Quando o estágio 
fOr rmuncrudo, nssegurnr-so-á o di- 
reito de opção. 

SEÇÃO VI 
Do Licença para Trato dc Interesses 

Particulares 

Art. 110. Depois dc dois anos de 
efetivo exercício, o funcionário pode- 
rá obter licença sem vencimento ou 
remuneração, para tratar de interós- 
•ses particulares. 

1 1 • O ret-* t-;t t;iscíx-t cm 
x cc.-.t lo C* D.;: 

1 £r:à nritóft a t q-an- 
do . .ící,:nit ao Ud.í.ú-t do scr- 
v.;;. 

Ar!, m. Não se ccr.crltri a licen- 
ça a ío: ar.o ncrocaso, rer- evrio 
ou transícr.do, anuo de auurr-r o 
titrczio. 

Art. U2. Sá poderá ser concedida 
nova licença oepcis üe decorridos dois 
anos oi urmlnoçà-j da uiterior. 

Art. 113 O funclonirto poderá a 
qualquer tempo desistir da licença. ' 

Art. 114. Quando o interesse do ser- 
viço público o exigir, a Ucença pode- 
rá ser cassada a juízo da autoridade 
competente. 

SEÇÃO Vil 
Da Licença a Juncionária Casada 

Art. 115. A funcionária casada te- 
rá direito a licença sem vencimento 
ou remuneração, quando o marido 
íôr mandado servir, ex-oj/icio, em ou- 
tro ponto do território nacional ou 
no estrangeiro. 

5 1.° Existindo no novo local de re- 
sidência repartição federal, o funcio- 
nário nela será lotado, havendo claro, 
enquanto durar a sua permanência 
ali. 

i 2.° A licença e a remoção de- 
penderão de requerimento devidamen- 
te instruído. 

SEÇÃO VIII 
Da Licença Especial 

Art. 116. Após cada decênio de efe- 
tivo exercício, ao funcionário que a 
requerer, conceder-se-á licença espe- 
cial de seis meses com todos os direi- 
tos e vantagens do seu cargo efetivo. 

Parágrafo único. Não se concede- 
rá licença especial se houver o fun- 
cionário em cada decênio; 

I — sofrido pena de suspensão: 
II — faltado ao serviço injustlflca- 

damente ... (vrrxoo).., 
IXI — gozado licença; 
a) para tratamento de saúde por 

prazo superior a 6 meses ou 180 dias 
consecutivos ou não; 

b) por motivo de doença em pessoa 
da família, por mais de 4 meses ou 
120 dias; • ' 

c) para o trato de interésses par- 
ticulares; 
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Ari. 117. Pí-a eleito de »pc*nu- 
íona itri ccr.lído trn ditro o liai- 
j.o' de Lcen;i u.rí<;;J «i-í 0 íuncio- 
sirio são l;s"-vcr gciuio. 

CAPITULO V 

do TKfcntryro ccr lEü^-ernuçío z bas 
TVHT.ACIMS 

srCAO / 
I3íjpoí:;5«j preliminares 

Art. 113. Além do vencimento ou 
remuneração, poderão ser deferidas as 
aesuintes vantagens: 

T — ajuda de custo; 
II — diárias; 
III — auxilio para diferença de 

caixa; 
IV — sallrio-íamUia; 
V — auiillo-doonça; 
VI — gratificações; 1 
VII — cota-partes de multa e per- 

centagens. | 

srçAO 11 
Do vencimento ou Remuneração 

Art. 119. vencimento é a retribui- 
ção pelo efetivo exercício do cargo 
correspondente ao padrão fixado em 
lei. / 

Art. 120 Remuneração d' a retri- 
buição paga ao funcionário pelo efe- 
tivo exercício do cargo, corresponden- 
te a dois terços do padrão do venci- 
mento e mais as cotas ou percenta- 
gens atribuídas em lei. 

Parágrafo único. No caso de fun- 
cionário de carreira ou ocupante de 
cargo Isolado de provimento efetivo, 
no Exterior, a remuneração corres- ■ 
ponderá ao vencimento do cargo 
acrescido de representação no Brasil. 

Art. 121. Ressalvado o disposto no 
parágrafo único dêste artigo, perde-- 
rá o vencimento ou remuneração do 
cargo efetivo o funcionário: 

I   nomeado para cargo em co- 
missão, salvo o direito de optar; 

IX quando no cxercicio de man- , 
dato eletivo x-emunerado, federal, es- 
tadual ou municipal; 

III — quando designado para servir 
em autarquia, sociedade de economia 

xr.LU eu catJtclíclm-. to de .vrrvv» 
pjUKO. 

Parir rafo único. Ao funcicn.írlo ti- 
tular út íírgo técnico eu c.f.n iLco 
qu.-ndo i dtcpcsiçio dos governos 00J 
R.tadcs, será l.citc optar pelo venci- 
mento cu re.T.unrraçio da função fe- 
d'.-ai. sem picjuüo de gratificação 
concedida pela administração esta- 
dual. 

Art. l"2. O funcionário perderá: 
j   o vencimento ou remuneração 

co dia. se não comparecer ao servi- 
ço, salvo motivo legal ou moléstia 
comprovada; 

IX — um lèrço do vencimento ou 
da remuneração diária quando com- 
parecer ao serviço dentro da hora se- 
guinte à marcada para o inicio dos 
trabalhos, ou quando se retirar antes 
de findo o período de trabalho; 

jll — um tôrço do vencimento ou 
remuneração durante o afastamento 
por motivo de prisão preventiva, pro- 
núncia por crime comum ou denun- 
cia, por crime funcional ou, ainda 
condenação por crime inafiançável cm 
processo no qual não haja pronúncia, 
com direito a diferença, se absolvido; 

IV — dois terços do vencimento ou 
icmuneração durante o período do 
afastamento em virtude de condena- 
ção, por sentença definitiva, a pena 

■ que não determine demissão. 
Art. 123 Serão relevadas até 3 

faltas durante o mês, motivadas por 
aoença comprovada em inspeção mé- 
dica. . , 

Art. 124. compete ao chefe da re- 
partição antecipar ou prorrogar o pe- 
tiodo de trabalho, quando necessário, 
respondendo pelos abusos que come- 
ter. 

Art. 125. As reposições e indeniza- 
ções ã Fazenda pública serão descon- 
tadas cm parcelas mensais não cxce- 
aentes da décima parte do vencimen- 
to ou remuneiução. 

Parágrafo único. Não caberá o des- 
conto parcelado quando o funcioná- 
rio solicitar exoneração ou abando- 

,nar o cargo. 
Art. 128. O vencimento, remu- 

neração ou qualquer vantagem pe- 
cuniária atribuída no funcionário não 
será objeto de arresto, seqüestro ou 
penhora, salvo quando se tratar; 

I   do prestaçáo de alimentos; 
II _ de dívida á Fazenda Pública. 

Ari. NI rr.-i cr sjuíi dí 
c—-".e io fur.c.rnãr.o c -; psj--.- s isr 
«streino cm novs «f 

i 1.» A ajud- de c. suo Útr.n.v-Sí » 
compirn&çió da-- dtspnas d; rlf-icm 
e da nova tr-rUl-ção. 

S 2.» Correrá á co.da da Adminis- 
traria a dcrp.ra ae tranrpcrts do 
xunclonirio e de sua família. 

Art; 12j. A ajuda de custo nia 
excederá a importância correrponden- 
ie a três meres do vencimento... tvr- 
rsia) ... salvo quando se tratar de 
viagem ao esiraixgeiro. 

Art. 129. No arbitramento da aju- 
da de custo, o chefe da repartição 

• levará em conta as novas condições 
de vida do funcionário, as despesas 
de viagem e instalação. 

Art. 130. A ajuda de custo será 
calculada: 

I — sobre o vencimento ou remu- 
neração do cargo; 

II — sôbre o' vencimento do cargo 
em comissão que o funcionário pas- 
çar a exercer na nova sede; 

III- — sõbre o vencimento do cargo 
efetivo acrescido da gratificação, 
quando se tratar de função por essa 
forma retrloulda; 

I\T — no caso de remuneração na 
base do padrão do vencimento. 

Parágrafo único. E' facultado ao 
funcionário o recebimento integral da 
ajuda de custo na nova repartição. 

Art. 131. Não se concederá ajuda 
de custo; 

I — ao funcionário que, em virtu- 
de de mandato eletivo, deixar ou reas- 
sumir o exercício do cargo; 

IX   ao luncionário pôsto à dispo- 
sição de qualquer entidade de direito 
público. 

III — quando transferido ou remo- 
vido a pedido. 

Art. 132. Sem prejuízo das diárias 
que lhe competirem, o funcionário 
obrigado r. permanecer fora da sede 
cia repartição, em objeto de serviço 
por mais de 30 dias. perceberá ajuda 
do custo correspondente a um mês de 
vencimento . ivctado) ... 

Art. 133. O funcionário restltulrà a 
ajuda do custo; 

I — quando não se transportar pa- 
ra a nova sede nos prazos dctcrml- 
nudos; 

X i 4 A ,«; e tí; t •:-sira 
e.  j rs. .il t poderá *« 

:c.i- *r - • • - - - ^* 
1 I * Nia l i.:;* Ce m- 

oi quando o rcírcsio do functcr.irio 
íir d.itrmlrido ej-oijicto çu poe da- 
tnça cc.mpict«á*; 

b) haxrmio tíaneraçâo a pedido, 
apôs »0 dUx di exercício na nov» 
sede. 

Art. 134. O transporte do íuncieni- 
rio e sua íimllla. Inclusive um ser» 
viçai, compreende passagens e ba- 
gagens, não podendo a despesa, quarto 
a estas, exceder a 25% da ajuda de 
custç. 

Parágrafo único. Vetado. 

5£ÇLÍ0 IV . 
Das Diárias 

Art. 135. -Ao funcionário que se des- 
locar da sua repartição em objeto de 
serviço conccder-sc-á uma diária a 
titulo de Indenização das. despesas de 
alimentação ç pousada. • 

Parágrafo único. Não se concederá 
diária: 

a) durante o período de trânsito,... 
(tctado) ... 

b) quando o deslocamento consti- 
tuir exigência permanente do cargo ou 
função. 

Art. 135. O arbitramcn'0 das diá- 
rias consultará a natureza, o local e 
as condições de serviço, respondendo 
o chefe da repartição pelos abusos 
cometidos... <vetado)... 4 

SEÇAOV 
Do Auxilio pam Dijcrença de Ca ii'a 

■ Art. 137. Ao íunclouário que no 
desempenho de suas atribuições pagar 
ou receber em moeda corrcqte. po- 
derá ser concedido auxilio fixado cm 
5% do padrão do vencimento para 
compensar diferenças de caixa. •%'. 

SDUAO VI ' ■■ 
O Salário-FamUia 

Art. 133. O salárlo-famllia será con- 
cedido ao funcionário ativo ou ina- 
tivo: . ■ ■ , 

I — por filho menor de 21 üíioí; 
U — por filho inválido; . n ' 



ni — per t~tjL K.tfv* í«n «c>- 

IV — pr-r I-J-.j í-Vjí»r.t<, ç;e f:í- 
ç.í.'.:-r f—•i? eu j,pv -r. 
eru (;uMt;l.T.*r.:o df «aisa cí!;i%i 
eu pirtxuiT. e nie lUri- 
d^dí lucrítlv*. &té a «laie - d: 31 
i-~4 ei. 

Parifraío úr.;:o. Ccrr.prtfr.dír.-ií 
neste trtlji tu filhei de «jual-.ucr 
ceai!jio, os entcidcs, eu adctlrcs e o. 
ir.er.jf que. mediante autcrlze;!! Ju- 
dieiel. viver iol) a gvuri» e sateato 
do íuaclcnáno. 

Art. 133. Quando pai e mie forem 
funcionários cu Inativos e viverem 
em comum, o saiáno-íamílla será 
concedido ao pai. 

S 1.° Se rio viverem em comum, 
será concedido ao que tiver os depen- 
dentes sob a sua guarda. 

i 2.° Se ambos os tiverem, será con- 
cedido a um e outro dos pais, dc acôr- 
do com a dlstribulçio dos dependentes.. 

Art. 140. Ao pai e à mãe equlpa- 
ram-se o padrasto, a madrasta e, na 
falta destes, cs representantes legais 
dos Incapazes. 

Art. 141. Osalárlo-íamiliaserápago. 
ainda, pos casos em que o funcioná- 
rio ativo ou inativo deixar de perce- 
ber vencimento, remuneração ou pro- 
vento. 

Art. 143. O salário-íamílla não está 
rujelto a qualquer Impôsto ou taxi, 
nem servirá de base para qualquer 
contribuição, ainda que para fim de 
previdência social. 1 

SEÇÃO Vil 
Do Auxílio-Doença 

Art. 143. Após doze meses con- 
secutivos de licença para tratamento 
de saúde, cm conseqüência das doen- 
ças previstas no artigo 104, o funcio- 
nário terá direito a um mês de venci- 
mento ou remuneração, a titulo de 
auxilio-docnça. , 

Art. 144,. O tratamento do aciden- 
tado em serviço correrá por conta dos 
cofres públicos ou de instituição de 
assistência social, mediante acórdo 
com a União. .. 

SEÇÃO VIII 
Das Cratijtcaçõcs • 

Art. 143. Conceder-se-á gratifica- 
ção: ■■ i 

I — de função; 
H — pelo exercício do magistério; 

1TI — pé!* prtitsç ie Mrnço cx- 
tr»'"r Jlr.ánj; 

IV — pela reprtter.tiçlo de ; 
bi.-V.e: 

V — peto tterclcla em dete-minadas 
icnu cu kci-s; 

VI — ptla execução de trabalho de 
r.stureza cspei-al, ccm risco de vida 
cu saúde. 

VII — peta execução dç trabalhe 
técnico cu cientifico; 

VIU — por icrvlço ou estudo no 
estrangeiro; 

IX — pela participação cm órgão 
de deliberação coletiva; 

X — pelo exercício: 
o) do encargo de auxiliar ou mem- 

bro de banca e comissões dc con- 
curso; 

b) de encargo de auxiliar ou pro- 
fessor em curso legalmente instituído; 

c) VETADO. 
XX — adicional por tempo dc ser- 

viço. . 
Parágrafo único- O disposto no item 

X déste* artigo aplicar-se-á quando o 
serviço fór executado fora do wriodo 
normal ou extraordinário a que estiver 
sujeito o funcionário, no desempenho 
de seu cargo. 

Art, 145. Ao funcionário que com- 
pletar vinte anos de serviço público 
efetivo, será auibvfda uma gratiliea-, 
çáo igual a 15% (quinze por cento) 
do respectivo vencimento...(vi.rADo) 
... a qual será elevada a 25% (vinte 
e cinco por cento) quando o tempo dê 
serviço do funcionário íôr do vinte t 
cinco anos completos. 

Parágrafc único.' Esta gratificação 
é extensiva aos funcionários que Já 
se achem aposentados, e tenham com- 
pletado o respectivo tempo de serviço 
na atividade. 

Art. 147.' Gratificação de função é 
a que corresponde a encargo de.chefia 
e outros que a lei determinar. 

Art'. 148. O exercício de cargo de 
direção ou de função gratificada ex- 
clui a gratificação por serviço extra- 
ordinário. 

Art. 149. Não perderá a gratifica- 
ção cie função o que se ausnttar em 
virtude de fcrlis, luto, casamento, do- 
ença comprovada ou serviço obriga- 
tório por iel. , ' 

Art. 130. A gratificação por serviço 
extraordinário poderá ser: 

I — prèi^an.cnte arbitrada pelo di- 
retor da renai tlçflo; ' ' 

U — paga por hora de trabalho 
prorrogado ou antecipado. 

1 1 • A ç-itú .uri: & que s- rrltrf 
O í*-m I r io irri * v*rw O 
i-r.rv.rv.o oj rerr.ur.frsçio m.íotiJ 
d: íur: Tr.irle. 

I 2.- íõ eeso do !í»m IX a grati- 
ficação r.i? esrederá dc um tírço to 
vencimento cu remuneração dc um 
dia e scrã calculada por hora dc tr*- 
fcaiho prorregado ou antecipado c por 
tarefa. 

{ 3.° Em se tratando ds serviço 
extraordinário netumo, o valor da 
hora será acrescido de 25%. 

Art. 351. Vetado. | 
SEÇÃO IX 

Da Cota-Parte de Multa e Percen- 
tagem 

Art. 152. As cotas-partes de multa 
oú percentagem serão fixadas em lei, 
tqrnando-se sõmente devidas após o 
julgamento definitivo e irrecorrivel do 
processo de infração. 

CAPITULO VI 
DAS .COKCESSÕES 

Art. 153. Sem prejuízo do venci- 
mento, remuneração ou de qualquer 
direito ou vantagem legal, o funcioná- 
rio poderá faltar ao serviço até oito 
dias consecutivos por motivo de: 

I — casamento: 
II — falecimento de cônjuge, pais, 

filhos ou irmãos. 
Art. 154. Ao licenciado para trata- 

mento de saúde será concedido trans- 
porte por conta do Estado, Inclusive 
para pessoa da família, fora da sede 
do "-erviço e por exigência do laudo 
médico. 

Art. 155. Será iconcedido trans- 
porto à família do funcionário fale- 
cido no desempenho do serviço fora 
da sede de seus trabalhos. 

Parágrafo único. A concessão rerã 
feita também à família do íuncimiário 
falecido no estrangeiro. 

Art. 155. À família do funcionário 
falecido, ainda que ao tem"') da sua 
morte estivesse õie cm disponibili- 
dade ou aposentado, será concedido o 
ausílio-íuneral carrespondento a um 
mês do vencimento, remuneração ou 
provento. 

5 1.° Em caso de acumulação, o 
aii.NÍlio-fuucra! será pago somente cm 
razão do cargo do maior vencimento 
do' servidor falecido. 

§ 2.° A dQspcsa correrá pela dotação 
própria do cargo, não podendo, por 
ôsse motivo, o nomeado para pre- 

r-.-.i.í-ro t-'.r <t. rirrtV:.-; *r.!r» de 
dc:.:: .-J i d vi .'a tzmir.to 
d: i-V;rr-t;r. 

! í,' U:~r: !5 rlc houver r-uo* da 
t• uo íur. rtçr.trls ra jocal da 
fah;i;: tr.to. o áuilua-Iuncfal sáá 
pego a qutm pr omever o er.iírro, me- 
dlir.tc prova das despesas 

i 4.5 O pagamento de Ruxílie-fu- 
rcral cbedeeeri & processa sumaris- 
sirao, concluído no prato de 48 hora» 
da apreientaçêo ao arestado dc ohito, 
Incorrerdo era pena de suspensão o 
responsável pcio retardamento. 

Art. 157. O vencimento, a remune- 
ração e o provento não sefrerão des- 
contos além dos previstos em lei. 

Art. 158. Ao estudante que necessite 
mudar de domicilio para exercer cargo 
ou função pública, será assegurada 
transferência do estabelecimento de 
ensino que estivep cursando oara o da 
nova residência, onda será matricula-, 
do em qualquer época, independente- 
mente de vaga. 

Parágrafo único. Ao funcionário 
• estudante será permitido faltar ao 
serviço, sem preiulzo dos vencimen- 
tos ou outras vantagens nos dias de 

' prova cu de exame. 
Art. 159. O funcionário terá pre- 

ferência, para sua moradia, na isra- 
ção de imóvel pertencente à União. 

CAPITULO vn . 
DA ASSISTÍUCU 

Art. 150. A União prestará assis- 
tência ao funcionário e à sua família. 

Art. 151. O plano de assistência 
compreenderá: 

I — assistência médica, dentária e 
hospitalar, sanatório e. creches; 

II — previdência, seguro e assistên- 
cia judiciária; - - , 
_ni — ílnanciamento para aquisi- 

ção de Imóvel destinado a. residên- 
cia: 

IV — cursos de aDeríelçoamcnto e 
especialização profissional; 

V — centros de operíeiçoamento 
moral e Intelectual dos funcionários 
e famílias, fora da; horas de traba- 
lho. 

Art. 152. Serão reservados, com 
rigorosa preferência, aos servidores 
públicos e suas famílias os serviços 
das organizações assistcncíais que 
lhes forem destinados. 

Art, 103. Leis especiais estabele- 
cerão os planos, beta como as condi- 



çüs de crfir.;ziTÍ2 « 
da serTlçci fiUíer.ciJíi rtíerlda 
ncitc capiiulo. 

CAPITULO MH 
bo srsrrrs cr rmçXo 

Art 154- C a53:r--a-o 30 Íun:í2- 
r.ário o dirtiío de requerer cu repre- 
sentar, 

Art 163. O requerimento serádi- 
rljldo" à autoridade competente para 
déciài-lo e encaminhado por Inter- 
médio daquela a que estiver imedia- 
tamente subordinado o requerente. 

Art 1G5. O pedido de reccnclde- 
raçáo será dirigido à autoridade que 
houver expedido o ato cu proferido a 
primeira dcclsSo, nào podendo ser 
renovado. 

Parúrrafo único. O requerimento 
e o pedido de reconsideração de que 
tratam cs artigos anteriores deverão 
ser derpachad03 no prazo de cinco 
dias e decididos dentro de trinta, Im- 
prorrogáveis. 

Art. 157. Caberá recurso ; 
í — do indeferimento do pedido de 

reconsideração; 
XI — dos decisões sôbre os recursos 

sucessivamente interpostos. 
I l.0 O recurso será dirigido à 

autoridade imediatamente superior à 
que tiver expedido o ato ou proferido 
a decisão e, sucessivamente, em es- 
cala ascendente,, às demais autorida- 
des. / 

i 2.= No encaminhamento do re- . 
curso observar-se-á o disposto na 
parte finai do art. 163. 

Art. 168. O'pedido de reconside- 
ração e o recurso não tím efeito sus- 
pensivo; o que fôr provido retroaglrã, 
nos efeitos, à data do ato impugnado. 

Art. 109. O direito de pleitear na 
esfera administrativa prescreverá: 

I — em cinco ano?, quanto aos atos 
de que decorram demissão, cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade; 

IX — em 120 dias, nos demais ca- 
sos. 

Art. 170. O prazo de prescrição 
contar-se-á da data da publicação 
oficial do ato impugnado ou. quando 
éste fôr de natureza reservada, da da- 
ta da clcncia do interessado, , 

Art. 171. O pedido dc reconside- 
ração e o recurso, quando cabíveis, 
Interrompem a prescrição até duas 
Vêzes. • . -. . ' „ 

rljir ko Pclrr Judiciário ficará cbri- 
radD & ccmur.lcir tzu ^ 
ícu chefe irr.eüi-lo para que éste pro- 
▼Vd?nctc a rer::fi5a do prc<c:'-o. :c 
houver, ao juiz competente, corno 
prça instrutiva da ação Judicial. 

Art. 173. E'o fatais e Imprcrrc- 
jávcls cs prazos estabelecidos neste 
capitulo. 

CAPITULO XX 
va DisaoKiamaAEC 

Art 174 Extinguindo-se o cargo, 
o funcionário estável ficará em dis- 
ponibilidade com provento igual ao 
vencimento ou remuneração até seu 
obrigatório aproveitamento em outro 

' cargo de natureza e vencimento com- 
patíveis com o que ocupava. 

Parágrafo único. Restabelecido o 
cargo, ainda que modificada sua de- 
nominação, será obrigatôrlamente 
aproveitado néle o funcionário pôsto 
em disponibilidade quando da sua' 
extinção. 

Art. 175. O funcionário em dispo- 
nibilidade poderá ser aposentado. 

CAPÍTULO X 
VA APOSENTADORIA 

Art. 176. O funcionário será apo- 
sentado : 

I — compulsòrlamente, aos 70 anos 
de Idade; . 

IX   a pedido, quando contar 35 
anos de serviço; - 

III — por invalldez. 
( i.0 A aposentadoria por Invall- 

dez será sempre precedida de licença 
por período não excedente de 24 me- 
ses, salvo quando o laudo médico con- 
cluir pela incapacidade definitiva 

■ para o serviço público. 
5 2." Será aposentado o funcioná- 

rio que depois de 24 meses de licença 
para tratamento do saúde fôr consi- 
derado inválido para o serviço pú- 
blico. 

Art. 177. A redução do limito de 
idade para aposentadoria compulsória 
será regulada era lei especial, aten- 
dida a natureza do cada serviço. 

Art. 178. O funcionário será apo- 
sentado cem vencimento ou remune- 
ração integral: 

j — quando contar trinta anos do 
serviços ou mrnes, cm casos quo n 

fPT-»* 

1;'. b ri!'—ti» do 

"ir M" qc-.-.do l-.va: 1:15 cn 
q. cr atiicnte rir::.:.; dí 
• uai a:r*.ju.;C :s. ou tn vi;t»dç d: d;- 
c:.ç \ rr.fn 

i;i — quur.U; ccemctiJo or tuber- 
icnl-se at.va. alienação r.tntu!, r.co- 
plnjla n .üijiúra. cr;-?.::. p-.ra- 
JLiá. curimpana gra-.e « outras ruo- 
Itilias que a lei Inthear, na base dí 
Cur.:;u"ót3 da medicai a espcciaiiaada. 

í 1.° Acidente é o evento danoso 
que ti"er ccmo cr.tiia meõiata ou ime- 
diata o exercício das atribuições Ine- 
rentes ao çargo. 

5 2.° Equipara-se a acidente a agres- 
são sofriaa e não provocada pelo fun- 
cionário no exercício do suas atribui- 
ções. 

i 3.° A prova do acidente será feita 
cm processo especial, no prazo de luto 
dias, prorrogável, quando os cir- 
cunstâncias o exigirem, sob pena de 
suspensão. 

i 4." Entende-se por doença pro- 
fissional a que decorrer das condi- . 
çõos do serviço ou de fatos nele ocor- 
ridos, devendo 0' laudo medico esta- 
beleccr-lhe a rigoicsa caracterização. 

j 5.° Ao íunciaiiá.-'o intoHno n-"- 
car-sc-á o dispõslo neste artigo 
quando invalidado, nos tèrraos dos 
itens II e III. 

Art. 17D. O funcionário com 40 
ou nuis anos do serviço que, r.o úl- 
timo decênio da carreira, tenha exer- 
cido de maneira relevante, oficialmen- 
te ccnslgnada, cargo isclado. interina- 
mente. ccmo substituto, durante ^um 
ano ou mais. sem int"'   ------4 
aposentar-se com os vencimentos desse 
cargo, com as alterações, proventos e 
vantagens pertinentes ao mesmo 
cargo, na data da aposentadoria. 

Art. 189. O funcionário que contar 
mais dc 35 anos de serviço público 
será aposentado: 

o) com as vantagens da comissão 
ou função gratificada cm cujo exer- 
cicio se achar, drsde que o exer- 
cício abranja. sem interrupção, os 
cinco unos untcricics; 

b) com Idémicas vantagens, desde 
que o í.xerckio do carro cm comis- 
são ou da função gratificada tenha 
compreendido um período do dez 
unes, can-ecuíivcs ou não. mesmo 
que. uo aposcatar-so. o funcionário Já 
esteja fora daquele exercido. 

§ l." No caso da letra b dàste artigo, 
quando mais dc um cargo ou função 
.(nha tido exercido, serão atribuídos 

61 Ti-tir i «*> mi.-r padrio. áfide 
q r ir.t <• r •» .m tit::S:'.o mí- 
r.ir.: ir u: . r:i. •.: a Orna f.lp te 
s- :-i:-li ii itr.ttrrm d; :víJ 
cu tu.ti; üt itmantiulo imíliiit- 
mmtf 

1 2.' A Upi.:n;i3 do lígime tsts- 
r.eue arugo eielui ss van- 

lUi-.-.i ir.iíituldis r.o anigo 154. íalvo 
o direito de opçlo. 

An. 1C1. Fera doi catü do artigo 
173, o prevento E(rá ptopo.-cicnal bo 
tempo oe serviço, r.a rario dc uui 
t-inta ivos por ano. 

V.Mi-Lrsfo ünL-J. Ressalvado o dls • 
pô.to i cs arligei 175. Itt e 181, o 
provento da aposentadoria rio será 
superior ao vencimento ou remunera- 
ção da atividade nem inferior a um 
têrço. 

Ar;. 182. O provento da Inatlvldade 
será revisto: 

Q) sempre que houver modificação 
geral de vencimentos o i remuneração, 
não podendo sua elevação ser inferior 
a dois terços do aumento concedido ao 
funcionário cm atividade; 

b) quando o funcionário inativo íqr 
acometido de lubereuluse ativa, alie- 
nação mental, neoplaslr maligna, ce- 
gueira.- lepra ou paralisia, positivada 
em inspeção médica, passará a ter 
tomo provento o vencimento ou a 
remuneração que percebia na ativi- 
dade. 

Art. 183. O funcionário aposentado 
que vier a exercer cargo público em 
comissão, que não seja de direção, te- 
rá. ao retornar à inatlvldade, pro- 
ventos iguais ao vencimento do cargo 
cm comissão, desde que o tenha exer- 
cido por mais de 10 anos c Já conte, 

nuis de 35 de serviço pú- 
blico- 

Art. 184. O funcionário que contar 
35 anos de serviço será aposentado^ 

I — com provento.- correspondente 
no vencimento ou rcijiuneruçio da 
classe imediatamente j.uperlor; ■ 

II — com provento aumentado de 
2011 quando ocupante da Última 
classe da respectiva carreira; 

1IX — com a vantagem do inciso II, 
quando ocupante de cargo Isolado se 
líver permanecido no mesmo durante 
três anos. 

Art. 185; O provento da aposenta- 
doria do funcionário da carreira do 
diplomata e Uo ocupante fio cargo 



Isolado de pvo/Imento efetivo no ex- 
terior, será calculado sôb^e a remune- 
ração que perceber no Brasil. 

Art. 136. A aposentadoria depen- 
dente de inspeção medica só será de- 
cretada depois de verificada a im- 
possibilidade de readaptação do fun- 
cionário. 

Art. 187. E' automática a aposen- 
tadoria compulsória. 

1 Parágrafo único. O retardamento 
do decreto que declarar a aposentado- 
ria não Impedirá que o funcionário se 
afaste do exerciclr no dia Imediato 
ao em que atingir a Idade limite. 

TITULO IV 
Do Regime Disciplinar 

CAPÍTULO 1 . 
Da ACUMULAÇÃO 

Art. 188. E' vedada a acumulação 
de quaisquer cargos. 

Parágrafo único. Será. permitida a 
acumulação; 

I — De cargo de magistério, se- 
cundária ou superior, com o de Juiz; 

II — De deis cargos do magistério 
ou de um dêstes com outro técnico ou 
cientifico, contanto que-em" qualquer 
dos casos haja correlação de matérias 
e compatibilidade de horário. 

Art. 189. A proibição do artigo an- 
terior estende-s? à acumulação de 
cargos da União com os dos/ Estados,- 
Distrito Federal, Município, Entidades 
Autárquicas e Socicdadei de ■ Eco- 
nomia Mista, 

'Art, 100. O funcionário não po- 
derá exercer mais du uma função 
gratificada nem participar de iruis de 
um órgão de deliberação coletiva. 
• Art. 191. Salvo o caso de anosenta- 
dorla por invalldez, é permitido ao 
funcionário aposentado exercer cargo 
cm comissão e participar ds órgão de 
deliberação coletiva, desde que seja 
Julgado apto em inspeção de saúde 
que precederá sua passe c respeitado 
o diipojto no ar.igo onterlor. 

Art. 192. Não se compreendem na 
proibição tíc acumular, nem estão su- 
jeitas a quaisquer limites: 

n) a percepção conjunta do pensões 
civis ou militares; 

b) a percepção de pensões com 
vencimento, remuneração ou salário; 

c) a percepção de pensões com pro- 
vento de disponibilidade, aposentado- 
ria ou reforma; 

cl) a percepção de proventos quan- 
do resultantes de cargos legalmente 
acumuláveis. 

Art. 193. Verificada em processo 
administrativo acumulação proibida, e 
provada a boa-fé, a tunclonárlo op- 
tará por um dos cargos. 

Parágrafo único. Provada a má-fé. 
perderá também o cargo que exercia 
há mais tempo e restltulrá o que tiver 
percebido Indevidamente. 

CAPITULO II 
DOS DEVE ata 

Art." 194, São deveres do funcioná- 
rio: • 

I — assiduidade,- 
II — pontualidade; 
III — discrição; 
IV — urbanidade; 
V — lealdade ás instituições cons- 

titucionais c administrativas a que 
servir; 

VI — observância das normas le- 
gais e regulamentares; 

VII — obediência ás ordens superio- 
res, exceto quando mnnlfestamciite 
Ilegais; 

VIU — levar ao conhecimento da 
autoridade superior Irregularidade de 
que tiver ciência em razão do cargo; 

. IX — zelar pela economia c con- 
servação do material que lhe fôr con- 
fiado; 

X — providenciar para o.ue esteja 
sempre em ordem no assentamento in- 
dividual a sua declararão de família; 

XI — atender prontamente; 
' a) ès requisições para a defesa da 
Fazenda Pública; 

b) à expedição das certidões reque- 
ridas para a defesa de direito.. 

CAPITULO III 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 193. Ao funcionário é proi- 
bido: 

I — referir-se de modo depreciativo 
cm informação, parecer ou despacho, 
ãs autoridades e Mos da admlnlcira- 
çáo pública, podendo, porém, cm ira- 
ballio assinado, criticá-los do ponto 

SENADO FEDERW- 

Prolccolo Le91^0/^ 

Mensagem... 



LEGISLAÇÃO CITADA 

DECIUTTO-XJ:x N» 1.415 — EB 13 ue rnxREno os 1370 

Reajusta os vcncircontos e salários dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos !»cic 

bros da Magistratura c do Tribunal de Contas 
da União, e dá outras providências. 

Art. 39 - Os vencimentos ou salários dos car 

Grupo-Direção o Assessornincnto Superiores, a (jue se refere a 
Lei n* 5.64S, de 10 de dezembro de 1970, serão fixados- ' nos 
valores constantes do Anexo II deste decreto-lei, ficando a 
respectiva escala acrescida dos Níveis S e 6, com os -valores 
fixados no mesmo Anexo. 

$ l9 - Incidirão sobre os valores de vencimen 
to ou salário de que trata este artigo os percentuais do Re 
presentaçao Mensal especificados no referido Anexo II, os 
quais não serão considerados para ofolto do cálculo do qual- 
quer vantagem, indenização, desconto paru o Instituto de 

Providência o Assistência do» .Servidores do listado, ou provou 
tos do aposontadoria. 

S 29 - C facultado ao servidor de órgão da Ad 
mlnlstração Pedcral direta ou do autarquia, investido em cu£ 
go em comissão ou função, de confiança integrante do CrDpo Di^ 
reção c Assossoramento Superiores, optar pela retribuição de 

seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 201 (vin 
te por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em 
comissão ou função de confiança, não fazendo jus ã Representa 

ção Mensal. 

gos era comissão ou das funções de confiança'integrantes do 

SENA00 FEDERAL 



Aviso n9 610-SAP. 

Em 19 de setembro de 1 989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Congresso Nacional o tex 

to da Medida Provisória n? 84, de 15 de setembro de 1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO CUSTA /COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

St»00 

fWocclo U9^w°, 
cs 



SENADO FEDERAL 
Liderança do PMDB 
Senador RONAN TITO 

Brasília (DF), em 18 de setembro de 1989 

EXMo. SR. 

SENADOR NELSON CARNEIRO 

DD. PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

NESTA 

Senhor Presidente. 

Nos termos regulamentares, encaminho a 

V.Ex^. abaixo-relacionado os nomes dos Senadores do PMDB que de 

slgnei para integrarem a Comissão Mista da MEDIDA PROVISÓRIA Ns 

84/89, que "cria a Carreira e os respcetivos cargos de Especia 

lista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, fixa os valo 

res de seus vencimentos e dá outras providências": 

TITULARES SUPLENTES 

1 - SEVERO GOMES 1 - JUTAHY MAGALHÃES 

2 - JOSÉ FOGAÇA 2 - RONAN TITO 

3 - RONALDO ARAGÃO 3 - LEOPOLDO PERES 

Valho-me do ensejo para expressar a V. 

Exã.. minhas manifestações de renovado apreço e distingulda consi 

deração. 

/sas 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PSDB Brasília, 18 de setembro de 1989 

Senhor Presidente, 

De acordo com o disposto no Regimento Interno desta 

Casa, encaminho a V.Exa. a indicação dos representantes do Par 

tido da Social Democracia Brasileira na Comissão Mista que apre 

ciara a Medida Provisória n9 84 que cria a carreira e os res- 

pectivos cargos de Especialista em Políticas Publicas e Gestão 

Governamental, fixa os valores de seus vencimentos e dâ outras 

providências. 

Titular; Suplente; 

Sen. Pompeu de Souza Sen. Chagas Rodrigues 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa. meus 

protestos de estima e elevado apreço. 

Senador FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Líder do PSDB 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 
Senador MARCONDES GADELHA 
Líder do PFL 

OF GL PFL - 191/89 Brasília, 18 de setembro de 1989. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 

para, come Lider do Partido da Frente Liberal - PFL, no Senado, 

indicar os nobres senadores citados abaixo, para comporem a Co- 

missão Mista que examinara a Medida Provisória n^ 84 da Presi - 

dência da Republica, que trata da Carreira de Especialista em 

Políticas Publicas e Gestão Governamental: 

TITULAR: SENADOR DIVALDO SURUAGY 

SUPLENTE: SENADOR EDISON LOBÃO 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência nossos protestos de elevada estima e consideração, 

Cordialmente, 

Senador MARCONDES G 

Lider dc PFL no áen 

\D H/ 

ado 

Excelentíssimo Senhor 

Senador NELSON CARNE]RO 

MD. PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 

Nesta FBLC/fblc 



GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

re '7 1 3 OF.PSDB/l/N2 7 13 /89 Brasília, 18 de setembro de 1989. 

Senhor Presidente: 

Indico, na forma regimental, para compor a Comissão 

Mista destinada a analisar a Medida Provisória n5 84, o Excelentíssi 

mo Senhor Deputado ACIVAL GOMES, como membro efetivo e o Excelentíssi 

mo Senhor Deputado ARNALDO MARTINS, como suplente, pelo Partido da Sp 

ciai Democracia Brasileira - PSDB. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifes 

tações de elevada estima e distinto apreço. 

Deputado J^J^LIDES SCALCO 

Líder do PSDB 

A Sua Excelência o Senhor 

Senadòr NELSON CARNEIRO 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO LlDER DO PFL 
DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO 

Ofício n2 121-L PFL/89 Brasília, 19 de setembro de 1989 

À Secretaiia-Geral/da Mesa 

\f\i /oy/ v 

Senhor Presidente: / I 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelin. 

cia os nomes dos membros da Bancada do Partido da Frente 

Liberal na Câmara dos Deputados, que integrarão a Comissão 

Mista destinada ao estudo e ã elaboração do parecer da Medi. 

da Provisória n2 84, de 15 de setembro de 1989: 

EFETIVOS 

Deputado NEY LOPES 

Deputado OSMAR LEITÃO 

SUPLENTES 

Deputado JOSÉ TINOCO 

Deputado JAIRO CARNEIRO 

Na oportunidade, renovo a Vossa / Excelência os 

protestos do meu elevado apreço. / / 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

Digníssimo Presidente do Congresso Nacional 

Deputado JOSÉ LOURENÇO 

Líder do PFL 



CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 

N.o õq/M-.Ç^ 

DA COMISSÃO MISTA DO CONGPESSO NACIONAL, in 

cumbida de examinar e emitir parecer sobre a 

ADMISSIBILIDADE da Medida Provisória n9 84 , 

de 15 de setembro de 1989, que "cria a Car 

reira e os respectivos cargos de Especialista 

em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 

fixa os valores de seus vencimentos e dá ou 

tras providências". 

RELATOR: Deputado MICHEL TEMER 

Trata-se de Medida Provisória expedida pelo Senhor 

Presidente da República, nos termos do articro 62 da Constituição Fede 

ral, visando criar a Carreira de Especialista em Políticas Públicas 

e Gestão Governamental, com 960 cargos, no regime estatutário, 

DA ADMISSIBILIDADE: 

O assunto em pauta já tramitou no Conaresso Nacio 

nal, sob a forma de projeto de lei, a partir da Mensagem n9 385, do 

Senhor Presidente da República, sobre o qual foram apresentados 

substitutivos na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. Em ago£ 

to deste ano, concluída sua votação, o substitutivo aprovado pelo 

Congresso Nacional foi encaminhado ã sanção presidencial. 

Com a promulgação da Lei n9 7.800/89, antes da 

aprovação do projeto de lei acima citado, 80% dos cargos que não 

estiverem preenchidos em 19 de janeiro de 1990 serão extintos. Isso 

redundaria em um número de vagas insuficientes para enquadrar na 
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classe inicial os concursados, já absorvidos em processo de treina^ 

mento específico na Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

Esclareceu, então, o Ministro-Chefe da Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República em sua Exposição de Mot^i 

vos encaminhada ao Chefe do Poder Executivo:, "na impossibilidade de 

veto parcial a texto de artigo, conforme previsto no § 2^ do art. 

66 da Constituição, não restou outra alternativa que não o veto 

total ao Projeto, consoante a Mensagem ne 513, de 8 do corrente, 

encaminhada ao Senhor Presidente do Senado Federal. Vez que perman£ 

cem as razões determinantes do envio da Mensagem n^ 385/87 ao Con^ 

gresso Nacional e diante da relevância e urgência da matéria, propcD 

nho a Vossa Excelência a edição de Medida Provisória nos termos do 

Projeto anexo, que, mantendo o texto básico do Projeto de Lei vetado, com as 

adaptações necessárias, patrocinará o interesse público e dará continuidade 

ao programa empreendido pelo Governo de Vossa Excelência." 

Nesta oportunidade examinamos a Medida Provisó 

ria, enfocando a sua admissibilidade, nos termos do Art. 52 da RescD 

lução n2 1, de 1989, do Congresso Nacional. 

0 Poder Executivo ao propor a criação da Carreai 

ra do Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental v_i 

sava "a valorização, profissionalização e dignificação do servidor 

público e a melhoria da qualidade dos serviços por ele prestados". 

Tal pressuposto enquadra a proposição do Senhor Presidente da Repú^ 

blica em matéria relevante, por envolver assunto de natureza nacio 

nal, dizendo respeito aos interesses do Estado e da sociedade como 

um todo. 

A segunda etapa do processo seletivo está em exje 

Saívija da ComlssOss Mistas 
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cução, onde 108 candidatos selecionados em 1988 freqüentam, em tem 

po integral, o curso de formação, com término previsto para fevere^L 

ro de 1990, motivo pelo qual a Medida Provisória em análise também 

se enquadra no critério de urgência preconizado pelo art. 62 da 

Constituição Federal. 

Sendo, pois, matéria relevante e urgente, opina^ 

mos pelo recebimento da Medida Provisória n^ 8A para prosseguimeri 

to de seu exame no âmbito do Congresso Nacional. 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 de setembro de 1989. 

Senador POMPEU DE SOUSA 

Deputado MICHEL TEMIÍpT/ 

Senador MÃRIO MAIA 

Deputado ACIVAL GOMES 

Deputado JOSÉ TINOCO 

Deputado ARISTIDES CUNHA 

Senador LEOPOLDO PERES 

Deputado CARLOS VINAGRE 

Deputado ARNALDO MARTINS 

Senador GOMES CARVALHO 

Senador CHAGAS RODRIGUES 

V 
Deputado JAIRO CARNE IR1 

Jó 

Presidente 

- , Relator 

'MA 

n n-j 
to 

I kt £ 1$^ 

i u. 
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SENADO FEDERAL BSB 19/9/89 (TIANA) 

EXMO.SE NHOR 
SENADOR NELSON CARNEIRO 
DO. PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

INDICO A VOSSA EXCELENCIA OS SENHORES SENADORES REPRESENTANTES 
DOS PEQUENOS PARTIDOS QUE COMPORÃO COMIS S A O DESTINADA A EXAMINAR 
MEDIDA PROVISÓRIA N. 84; 

TITULAR: SENADOR CARLOS DE CARLl - PTB 
SUPLENTE: SENADOR JAMlL H A D D A D - PSB 

TITULAR: SENADOR GOMES CARVALHO - PTB 
SUPLENTE: SENADOR MARIO M AIA - PDT 

APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REAFIRMAR A VOSSA EXCELENCIA 
PROTESTOS DE tSTIMA E DISTINTO APREÇO. 
CORDIALMENTE, 

SENADOR CARLOS ALBERTO 
COORDENADOR DOS PEQUENOS PARTIDOS 

O 
Ó14015SEFE BR 
Ò1319Ó,SEFE BR 



CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS OFERECIDAS Ã MEDIDA PROVISÕRIA N? 84, DE 15 

SETEMBRO DE 1989, QUE "CRIA A CARREIRA E OS RESPEC- 

TIVOS CARGOS DE ESPECIALISTA EM POLÍTICAS POBLICAS' 

E GESTÃO GOVERNAMENTAL, FIXA OS VALORES DE SEUS VEN 

CIMENTOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

PARLAMENTARES EMENDAS N9S. 

Deputado CELSO DOURADO   05 

) ■; 
Deputado GERALDO CAMPOS   03 

Senador MAURÍCIO CORRÊA   02 

Deputado RAIMUNDO BEZERRA   04 

Deputado VALMIR CAMPELO   01 

5 

í VvCV XH 

lR ^ 



1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NS_ 

(Do Deputado VALMIR CAMPELO) 

Medida Provisória n2 84, de 15 de setembro de 1989 

"Cria a carreira e os respectivos cargos 

de Especialista em Políticas Públicas e 

Gestão Governamental, fixa os valores de 

seus vencimentos e dá outras providências". 

EMENDA 

Suprima-se do § is, do art. l^, as expressões: 

e Finanças e Controle Interno, Planejamento e Orçamen 

to (o grifo é nosso), dando-lhe a seguinte redação: 

Art ie 

§ 12 - o exercício das atividades a gue se refere este 

artigo dar-se-á, preferencialmente, em áreas sistêmicas de recursos hjj 

manos, serviços de administração geral, planejamento organizacional , 

organização e sistemas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a exclusão das áreas de Finanças e Contr£ 

le e Planejamento e Orçamento por serem áreas específicas e com ativ_i 

dades inerentes ao Estado como Poder Público, sem correspondência no 

setor privado, como se demonstra a seguir. 

A Carreira de Controle Interno-foi criada pelo Decreto 

ns 85.233, de 06 de outubro de 1980, com a finalidade específica para 

dar cumprimento ao dispositivo constitucional cont-Íjdü,.no^,A.rt«^.JCL^.-d^i 

Carta, à época vigente, como segue: 

Emenda Constitucional na 01/69 

"Art. 70 - A fiscalização financeira e'orçamérrtãria da 

União será exercida pelo Congresso Nacional , 

mediante controle externo e pelos sistemas 

VA*1/ R 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



cAmara dos deputados 

de controle interno do Poder Executivo, insti. 

tuídos por Lei". 

0 Art. 22 da Lei n2 6.185, de 11 de dezembro de 1974 , 

alterado pela Lei n2 6.856, de 18 de novembro de 1980, classifica a íj 

tividade de Controle Interno como sendo inerente ao Poder Público sem 

correspondência no setor privado. Verbis: 

Art. 22 - Para as atividades inerentes ao Estado como 

A Constituição vigente diz, coincidentemente, em seu aj: 

tigo 70, o que se segue: 

Art. 70 - A fiscalização contábil, financeira, orçameri 

Sendo as atividades de Controle Interno e de Orçamento 

eminentemente técnicas, com formação especializada, mediante ingresso 

por concurso público e treinamento específico, ao contrário da Carrei^ 

ra de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental que é 

de formação generalista, não comportando, por conseguinte, a absorção 

desse pessoal para o desempenho de funções nas áreas de fiscalização 

e de elaboração orçamentária. 

A Carreira de Especialista em Polítiças Públicas e Ge_s 

Poder Público sem correspondência no setor pr^i 

vado, compreendidas nas áreas de Segurança Pjj 

blica, Diplomacia, Tributação, Arrecadação e 

Fiscalização de Tributos Federais e Contribu_i 

ções Previdenciárias, Procurador da Fazenda 

Nacional, Controle Interno, e no Ministério Pú^ 

blico, só se nomearão servidores cujos devjs 

res, direitos e obrigações sejam definidos em 

Estatuto próprio, no forma do art. 109 da Cons 

tituição Federal. 

tária, operacional e patrimonial da União e 

das entidades da administração direta e indj^ 

reta, quanto à legalidade, legitimidade, eccD 

nomicidade, aplicação das subvenções e renúji 

cia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo 

sistema de controle interno de cada poder. 

GER 20.01.0050,5 - (JUL/89) 



^ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tão Governamental tem, sem duvida, atribuições amplas e de caráter g£ 

neralista, entre outras, convém descrever como atividades de planeja 

mento e de gestão de pessoal, de material, de serviços gerais, de n oj: 

denamento de despesas e de organização e modernização dos sistemas acJ 

ministrativos. 

tamente à função de controlar a gestão dos referidos atos praticados 

pelos servidores da Carreira de Especialista em Pclíticas Públicas e 

Gestão Governamental, não convindo, portanto, gue os mesmos tenham e^ 

xercício na área de Controle Interno, sob pena de tornar amoral a fis 

calização, a despeito de outras impropriedades de ordem legal e furi 

c ional. 

controle interno e externo, além de imprópria pela essência,na prátj^ 

ca é também inconstitucional, visto que, a Carta vigente outorga às 

atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operjj 

cional e patrimonial da União e das entidades da Administração Direta 

e Indireta, em todos os seus aspectos, exclusivamente ao Congresso Na 

cional, mediante o Controle Externo e Controle Interno de cada Poder, 

posta não acarretará prejuízo de ordem pecuniária aos integrantes da 

Carreira de Políticas Públicas e Gestão Governamental, visto que a r£ 

muneração do pessoal não está condicionada à área de sua atuação. 

Ao pessoal da Carreira de Controle Interno compete ju_s 

A inclusão de qualquer outro cargo nas atividades de 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora pro 

Sala das Comissões, em 22 de setembro de 1989. 

VALMIR GMMPELO 

Deputado Federal 

(PTB/DF) 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador MAURÍCIO CORRÊA 

EMENDA SUPRESSIVA N^ oZ 

Medida Provisória ns 84, de 15 de setembro de 1989 

Suprima-se do § 12 do art. 12, as expressões "finanças 

e controle interno", que passa a ter a seguinte redação: 

§ 12 - o exercício das atividades a que se refere este 

artigo dar-se-á, preferencialmente, em áreas sistêmicas de re^ 

cursos humanos, serviços de administração geral, planejamento 

organizacional, organização e sistemas, planejamento e orçía 

mento. 

Justifica-se a exclusão da área de Finanças e Controle 

Interno, por ser específica e com atividade inerente ao Estjj 

do como Poder Público, sem correspondência no setor privado. 

A Carreira de Controle Interno foi criada pelo Decreto 

n2 85.233 de 06.10.1980, e alterada pelo Decreto-lei ne 2.346 

de 23 de julho de 1987, com finalidade específica para dar 

cumprimento ao dispositivo constitucional contido no Artigo 

70 da Carta, à época vigente, como segue: 

Emenda Constitucional n2 01/69 

"Art. 70 - A fiscalização financeira e orçamentária da 

União será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo e pelos sistema de controle interno do 

Poder Executivo, instituídos por lei. 

0 artigo 22 da Lei n2 6.185, de 11 de dezembro de 1974, 

alterado pela Lei ne 6.856, de 18 de novembro de 1980, cias 

JUSTIFICAÇÃO 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador MAURÍCIO CORRÊA 

02. 

sifica a atividade de Controle Interno como inerente ao Esta_ 

do como Poder Público sem correspondência no setor privado. 

Verbis: 

Art. 2^ - Para as atividades inerentes ao Estado como 

Poder Público sem correspondência no setor privado, com 

preendidas nas áreas de Segurança Pública, Diplomacia, 

Tributação, Arrecadação e Fiscalização de Tributos Fede; 

rais e Contribuições Previdenciárias, Procurador da Fa_ 

zenda Nacional, Controle Interno, e no Ministério Públi^ 

co, só se nomearão servidores cujos deveres, direitos e 

obrigações sejam os definidos em Estatuto próprio, na 

forma do art. 109 da Constituição Federal". 

A Constituição vigente diz, coincidentemente, em seu 

artigo 70, o que se segue: 

"Art. 70 - A Fiscalização contábil, financeira, orçamen^ 

tária, operacional e patrimonial da União e das entida_ 

des da administração direta e indireta, quanto à legalf 

dade, legitimidade, economicidade, aplicação das subve£ 

ções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congre_s 

so Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema 

de controle interno de cada poder. 

Sendo as atividades de Controle Interno eminentemente 

técnicas, com formação especializada, mediante ingresso por 

concurso público e treinamento específico, ao contrário da 

Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Govejr 

namental que é de formação generalista, não comporta, por con 

seguinte, a absorção desse pessoal para o desempenho de fiscji 

lização. 

A Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Ges_ 

tão Governamental tem, sem dúvida, atrit 
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caráter generalista, entre outras, convém descrever como at^ 

vldades de planejamento e de gestão de pessoal, de material, 

de serviços gerais, de ordenamento de despesas e de organiza_ 

ção e modernização dos sistemas administrativos. 

Ao pessoal da Carreira de Controle Interno compete ju_s 

tamente a função de controlar a gestão dos referidos atos prja 

ticados pelos servidores da Carreira de Especialista em Polí_ 

ticas Públicas e Gestão Governamental, não convindo, portajn 

to, que os mesmos tenham exercício na área de Controle Intej: 

no. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora pr£ 

posta não acarretará prejuízo de ordem pecuniária aos lnt£ 

grantes da Carreira de Políticas Públicas e Gestão Govername£ 

tal, visto que a remuneração do pessoal não está condicionada 

à área de sua atuação, 

É a justificação da presente emenda que esperamos seja 

acolhida. 

Sala das Comis 

S 

/mgsp. 



flilll1; GAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA N9 Oh 

Medida Provisória 84, de 15 de setembro de 1989 

Suprima-se do § is, do art. l^, da Medida 

Provisória N^ 84 as expressões: Finanças 

e Controle Interno, Planejamento e Orça- 

mento, que passa a ter a seguinte redação: 

§ 19 - o exercício das atividades a que se 

refere este artigo dar-se-á, preferencial- 

mente, em áreas sistêmicas de recursos hu 

manos, serviços de administração geral, 

planejamento organizacional, organização e 

sistemas. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a exclusão das áreas de Finan 

ças e Controle e Planejamento e orçamento, estas por serem áreas 

específicas e com atividades inerentes ao Estado como Poder Públi^ 

co, sem correspondência no setor privado, como a seguir demonstra 

do. 

A Carreira de Controle Interno foi criada 

pelo Decreto ns 85.233 de 06.10.1980, com finalidade específica 

para dar cumprimento ao dispositivo constitucional contido no Ar 

tigo 70 da Carta, à época vigente, como segue: 

Emenda Constitucional n9 01/69 

"Art. 70 - A fiscalização financeira e or- 

çamentária da União será exerci 

da pelo Congresso Nacional, me 

diante controle externo e pelos 

sistemas de controle interno do 

Poder Executivo, instituídos por 

Sqrviço de Cotnissôos Mistas 

   

" & 

GER 20,01.0050.5-(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0 Artigo 29 da Lei n9 6.185, de 11 de dezembro 

de 197A, alterado pela Lei n9 6.856, de 18 de novembro de 1980, 

classifica a atividade do Controle Interno como sendo inerente ao 

Estado como Poder Público sem correspondência no setor privado. Verbis: 

"Art. 29 - Para as atividades inerentes ao Es 

tado como Poder Público sem correíà 

pondência no setor privado, com- 

preendidas nas áreas de Segurança 

Pública, Diplomacia, Tributação, Ar 

recadação e Fiscalização de Tribu- 

tos Federais e Constribuições Pre- 

videnciárias, Procurador da Fazenda 

Nacional, Controle Interno, e no KLL 

nistério Público, só se nomearãose£ 

vidores cujos deveres, direitos e 

obrigações sejam os definidos em E£ 

tatuto próprio, na forma do art. 

109 da Constituição Federal". 

A Constituição vigente diz, coincidentemente, 

em seu artigo 70, o que se segue: 

"Art. 70 - A fiscalização contábil, financeira , 

orçamentária, operacional e patri- 

monial da União e das entidades da 

administração direta e indireta,quan 

to à legalidade, legitimidade, eco- 

nomicidade, aplicação das subven- 

ções e renúncia de receitas, será 

exercida pelo Congresso Nacional,me 

diante controle externo, e pelo sis 

tema de controle interno de cada po 

der." 

Sendo as atividades de Controle Interno e de 

Orçamento eminentemente técnicas, com formação especializada, me 

diante ingresso por concurso público e treinamento específico, ao 

contrário da Carreira de Especialista em Politícas, RúMica,SJ,.&..Ge.S^ 

GER 20.01.0050.5 -(DE2/85) 
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tão Governamental que é de formação generalista, não comportando, por 

conseguinte, a absorção desse pessoal para o desempenho de funções nas 

áreas de fiscalização e de elaboração orçamentária. 

A Carreira de Especialista em Políticas Públicas e 

Gestão Governamental tem, sem dúvida, atribuições amplas e de caráter 

generalista, entre outras, convém descrever como atividades de plane- 

jamento e de gestão de pessoal, de material, de serviços gerais, de 

ordenamento de despesas e de organização e modernização dos sistemas 

administrativos. 

Ao pessoal da Carreira de Controle Interno compete 

justamente a função de controlar a gestão dos referidos atos pratic£ 

dos pelos servidores da Carreira de Especialista em Políticas Públi- 

cas e Gestão Governamental, não convindo, portanto, que os mesmos te^ 

nham exercício na área de Controle Interno, sob pena de tornar amoral 

a fiscalização, a despeito de outras impropriedades de ordem legal e 

funcional. 

A inclusão de qualquer outro cargo nas atividades 

de controle interno e externo, além de imprópria pela essência na prá 

tica, é também inconstitucional, visto que, a Carta vigente outorga 

as atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope 

racional e patrimonial da União e das entidades da Administração Dire 

ta e Indireta, em todos os seus aspectos, exclusivamente ao Congresso 

Nacional, mediante o Controle Externo e Controle Interno de cada Poder. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora 

proposta não acarretará prejuízo de ordem pecuniária aos integrantes 

da Carreira de Políticas^e Gestão Governamental, visto que a remunera 

ção do pessoal não esta condicionada à área de sua atução. 

ÍPUTADO GERALDO CAMPO 5 

S^la das Comissões, era 22 de setembro de 1989 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Serviço de Comissões Mistas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA N9 o4 

Medida Provisória N9 84, de 15 de setembro de 1989 

Suprima-se do § 1Q, do art. 19, da Medida 

Provisória N9 84 as expressões: Finanças 

e Controle Interno, Planejamento e Orça- 

mento, que passa a ter a seguinte redação: 

§ 19 - o exercício das atividades a que se 

refere este artigo dar-se-á, preferencial- 

mente, em áreas sistêmicas de recursos hu 

manos, serviços de administração geral, 

planejamento organizacional, organização e 

sistemas. 

IP 
JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a exclusão das áreas de Finan 

ças e Controle e Planejamento e orçamento, estas por serem áreas 

específicas e com atividades inerentes ao Estado como Poder PúbM 

co, sem correspondência no setor privado, como a seguir demonstra^ 

do. 

A Carreira de Controle Interno foi criada 

pelo Decreto n9 85.233 de 06.10.1980, com finalidade específica 

para dar cumprimento ao dispositivo constitucional contido no Ar_ 

tigo 70 da Carta, à época vigente, como segue: 
£ 
j 

Emenda Constitucional n9 01/59 

"Art. 70 - A fiscalização financeira e or- 

çamentária da União será exerci 

da pelo Congresso Nacional, me 

diante controle externo e pelos 

sistemas de controle interno do 

Poder Executivo, instituídos por 

Lei. 

Serviço de Comissões Mistas "l 

id . ,.?( 1 

j 

n-* J0.0l.0C50.5 -(Dr.z S3) 
  j 



cAmara dos deputados 

0 Artigo 2^ da Lei 6.185, de II de dezembro 

de 1974, alterado pela Lei ne 6.856, de 18 de novembro de 1980, 

classifica a atividade do Controle Interno como sendo inerente ao 

Estado como Poder Público sem correspondência no setor privado. Verbis: 

"Art. 29 _ Para as atividades inerentes ao Es 

tado como Poder Público sem corres 

pendência no setor privado, com- 

preendidas nas áreas de Segurança 

Pública, Diplomacia, Tributação, Ar 

recadação e Fiscalização de Tribu- 

tos Federais e Constribuições Pre- 

videnciárias, Procurador da Fazenda 

Nacional, Controle Interno, e no Mi 

nistério Público, só se nomearão ser 

vidores cujos deveres, direitos e 

obrigações sejam os definidos em Es 

tatuto próprio, na forma do art. 

109 da Constituição Federal". 

A Constituição vigente diz, coincidentemente, 

em seu artigo 70, o que se segue: 

"Art. 70 - A fiscalização contábil, financeira , 

orçamentária, operacional e patri- 

monial da União e das entidades da 

administração direta e indiretafluan 

to à legalidade, legitimidade, eco- 

nomicidade, aplicação das subven- 

ções e renúncia de receitas, será 

exercida pelo Congresso Nacional,me 

diante controle externo, e pelo sis 

tema de controle interno de cada po 

der." 

Sendo as atividades de Controle Interno e de 

Orçamento eminentemente técnicas, com formação especializada, me 

diante ingresso por concurso público e treinamento específico, ao 

contrário da Carreira de Especialista em Políticas PúbliçajS.,jE^ll&s~-*   

pServiço Ao Comissões Mistas 

I VvW o ^ GER 20.01.0050.5 -(DEZ/851 
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■j cAmara dos deputados 

tão Governamental que é de formação generalista, não comportando, por 

conseguinte, a absorção desse pessoal para o desempenho de funções nas 

áreas de fiscalização e de elaboração orçamentária. 

A Carreira de Especialista em Políticas Públicas e 

Gestão Governamental tem, sem dúvida, atribuições amplas e de caráter 

generalista, entre outras, convém descrever como atividades de plane- 

jamento e de gestão de pessoal, de material, de serviços gerais, de 

ordenamento de despesas e de organização e modernização dos sistemas 

administrativos. 

Ao pessoal da Carreira de Controle Interno compete 

justamente a função de controlar a gestão dos referidos atos pratica 

dos pelos servidores da Carreira de Especialista em Políticas Públi- 

cas e Gestão Governamental, não convindo, portanto, que os mesmos te 

nham exercício na área de Controle Interno, sob pena de tornar amoral 

a fiscalização, a despeito de outras impropriedades de ordem legal e 

funci onal. 

A inclusão de qualquer outro cargo nas atividades 

de controle interno e externo, além de imprópria pela essência na prá 

tica, é também inconstitucional, visto que, a Carta vigente outorga 

as atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope 

racional e patrimonial da União e das entidades da Administração Dire^ 

ta e Indireta, em todos os seus aspectos, exclusivamente ao Congresso 

Nacional, mediante o Controle Externo e Controle Interno de cada Poder. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora 

proposta não acarretará prejuízo de ordem pecuniária aos integrantes 

da Carreira de Política^ e Gestão Governamental, visto que a remunera 

çao do pessoal não estã condicionada ã area de sua atuaçao. 

Sala das Comissões, em 22 de setembro de 1989. 

'c l L <2_ 

Deputa;d6//RAIMUND0 BEZERRA 

?51 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA NQ 05 

Medida Provisória NQ 84, de 15 de setembro de 1989 

Suprima-se do § ls, do art. 1^, da Medida 

Provisória N9 84 as expressões: Finanças 

e Controle Interno, Planejamento e Orça- 

mento, que passa a ter a seguinte redação: 

§ 13 - □ exercício das atividades a que se 

refere este artigo dar-se-á, preferencial- 

mente, em áreas sistêmicas de recursos hu 

manos, serviços de administração geral, 

planejamento organizacional, organização e 

sistemas. 

justificativa 

Justifica-se a exclusão das áreas de Finan 

ças e Controle e Planejamento e orçamento, estas por serem areas 

específicas e com atividades inerentes ao Estado como Poder Publi 

co, sem correspondência no setor privado, como a seguir demonstra 

do. . . 

A Carreira de Controle Interno foi criada 

pelo Decreto na 85.233 de 06.10.1980, com finalidade especifica 

para dar cumprimento ao dispositivo constitucional contido no flr 

tigo 70 da Carta, à época vigente, como segue: 

Emenda Constitucional n3 01/69 

"Art. 70 - A fiscalização financeira e or- 

çamentaria- da União será exerc_i 

da pelo Congresso Nacional, me 

diante controle externo e pelos 

sistemas de controle interno do 

Poder Executivo, instituídos por 

Lei- ^ 

—1,1 "" , i.,. íJíistas 

: 'A ' 

uR :og: ■y:5o.s --(dez oS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0 Artigo 22 da Lei n2 6.185, de 11 de dezembro 

de 1974, alterado pela Lei n2 6.856, de 18 de novembro de 1980, 

classifica a atividade do Controle Interno como sendo inerente ao 

Estado como Poder Público sem correspondência no setor privado. Verbis: 

"Art. 2e - Para as atividades inerentes ao Es 

tado como Poder Público sem corres^ 

pendência no setor privado, com- 

preendidas nas áreas de Segurança 

Pública, Diplomacia, Tributação, A^ 

recadação e Fiscalização de Tribu- 

tos Federais e Constribuições Pre- 

videnciárias, Procurador da Fazenda 

Nacional, Controle Interno, e no Mi^ 

nistério Público, só se nomearão se£ 

vidores cujos deveres, direitos e 

obrigações sejam os definidos em Es 

tatuto próprio, na forma do art. 

109 da Constituição Federal". 

A Constituição vigente diz, coincidentemente, 

em seu artigo 70, o que se segue: 

"Art. 70 - A fiscalização contábil, financeira , 

orçamentária, operacional e patri- 

monial da União e das entidades da 

administração direta e indireta ,quan 

to à legalidade, legitimidade, eco- 

nomicidade, aplicação das subven- 

ções e renúncia de receitas, será 

exercida pelo Congresso Nacional,m£ 

diante controle externo, e pelo sis 

tema de controle interno de cada po 

der." 

Sendo as atividades de Controle Interno e de 

Orçamento eminentemente técnicas, com formação especializada, me 

diante ingresso por concurso público e treinamento específico, ao 

contrário da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gcs- 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/851 
O 

Serviço de Ceraissôos Mistas 
Jrl 

n _ K O , do 13.. ' 
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tão Governamental que é de formação generalista, não comportando, por 

conseguinte, a absorção desse pessoal para o desempenho de funções nas 

áreas de fiscalização e de elaboração orçamentária. 

A Carreira de Especialista em Políticas Públicas e 

Gestão Governamental tem, sem dúvida, atribuições amplas e de caráter 

generalista, entre outras, convém descrever como atividades de plane- 

jamento e de gestão de pessoal, de material, de serviços gerais, de 

ordenamento de despesas e de organização e modernização dos sistemas 

administrativos. 

Ao pessoal da Carreira de Controle Interno compete 

justamente a função de controlar a gestão dos referidos atos pratica 

dos pelos servidores da Carreira de Especialista em Políticas Públi- 

cas e Gestão Governamental, não convindo, portanto, que os mesmos te 

nham exercício na área de Controle Interno, sob pena de tornar amoral 

a fiscalização, a despeito de outras impropriedades de ordem legal e 

funcional. 

A inclusão de qualquer outro cargo nas atividades 

de controle interno e externo, além de imprópria pela essência na prá 

tica, é também inconstitucional, visto que, a Carta vigente outorga 

as atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope^ 

racional e patrimonial da União e das entidades da Administração Dire 

ta e Indireta, em todos os seus aspectos, exclusivamente ao Congresso 

N'acional, mediante o Controle Externo e Controle Interno de cada Poder. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora 

proposta não acarretará prejuízo de ordem pecuniária aos integrantes 

da Carreira de Política^e Gestão Governamental, visto que a remunera 

cão do oessoal não estã condicionada ã area de-sua atuação. 

Deputado CELSO DOURADO 

Sala das Comissões, 22 de setembxo de 1989 



SENADO FEDERAL 

PARECER No 53f DE 1989_CN 

D a Comi ssa o Mie ta i ncumb i da d e ex a mi n ar e 

b m i i: i r p a r e c e r >• q u a n t o a o s a s p 0 c t o s d e 

CONSTITUCIONALIDADE e MÉRITO, sobre a Me- 

dida Provisória n- 84, de iB de setembro 

d e í 989, q u e " c: r i a a C a r r e i r a e o s r e s - 

pectivos cargos de Especialista em Pol l'- 

t i c a s P ú b 1 i c a s e G e s t a o G o v e r n a rn e n t a 1 , 

•F i x a o s v a 1 o r e s d e s e u s v e n c i m e n tos e d á 

o u t r a s p r o v i d e n c i a s ".. 

R e 1 a t o i" s D e p u t a d o M i c h e 1 T e m e r 

A Medi d a Pr ovisor i a n- 84, d e í 8 d e s e te mb r o d e i989, 

dispõe sobre a criação da Carreira e respectivos cargos de Especialis- 

ta em Políticas Públicas e Gestão Governamental, ao mesmo tempo em que 

•Fixa os seus vencimentos. 

A matéria objeto da espécie normativa sob exame já Foi 

o b j e t: o d e d e 1 i b e r a ç ã o d e s t e P o d e r , m e d i a n t e p r o v o c a ç ã o, t a m b é 111, d o 

E x e c u t i v o q u e, u t i 1 i z a n do s u a p r e r r o g a t i v a c o n s t i t u c i o n a 1 , e n c a m i n li o u 

a o Con gre s so N a c i o n a1 P ro j e t o de Lei q u e v i sava a c ri a r c ar g os q u e de- 

n o m i n o u d e " T é c n i c o e m P o 1 í t i c a s P ú b 1 i c a s e G e s t ã o G o v e r n a m e n t a 1"« 



SENADO FEDERAL 

S ií i" p r e e n d e n t e m e n t e r p o r é m y o A u t o r d o P r o j e t; o d e i... ei v 

tou-o. E esse vet:o é justificado na Exposição de Motivos que acompanha 

a M e n s a gem P res i d enciai q ue s u b metc à ap r e c i a ç a o d e st e P od er a M ed i d a 

Provisória n? 84/89„ 

A Exposição de Motivos, assinada pelo Senhor Ministro de 

Es t ad o do P1 a nej amento, asseveras 

a p r o v a ç ã o d o P r o j e t o e m c a u s a p e 1 o P o d e r L e g i s 1 a t i v o, f o i p r o m u 1 g a d a a 

Lei n- 7»800, que em seu art« íí, inciso II, determina a extinção de 

80% < o i t en t a í;> or c en t o) d os cargos e emp regos d e p r o v i men t: o ef et i vo 

que não estiverem preenchidos em í- de janeiro de 3.990, providência 

esta cujos efeitos foram antecipados pela Medida Provisória n- 83., de 

3.8 d e a g o s t o d e 3.9 8 9 „ 

d a L e i n - 7 „ 8 0 0 / 8 9 p o d e r i a i n v i a b i 1 i z a r a t é m e s m o o a p r o v e i t a m e n t o d o s 

3.08 candidatos já concursados em 3.988 e que estão em fase final do 

curso de formação, a ser concluído em fevereiro de 3.990, de vez que a 

r e d u ç ã o d e v a g as ap1i c ad a a cada c1 ass e r ed undari a, n a inicial, e m nú- 

mero i nsufiei ente para absorvê-los» 

Res s a11e ■ - se, ai n da, q u e o p r ov i m en t o g rad a ti vo d os c a i  

gos, no prazo de oito anos, como previsto no art. í- daquele Projeto, 

s e i" ia a b s o 1 u t a m e n t e i n e x e q u í v e 1, e m f a c e d a r e d u z i d a q u a n t i d a d e r e m a - 

0 c o r r e q u e , e m 3.0 d e j u 1 h o d e 3.939, a n t e s p o r t a n t o d a 

A 1 u z d e s s a nova realidade, v e r i f i c o u ■- s e q u e a a p 1 i c a ç ã o 

nescent e 
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A s sim, g r i a i m p o s s i b i 1 i d a d e d e v e í: o p a r c i a 1 a t e t o d e 

artigo, conformo previsto no § 2^ do art„ 66 da Constituição, nao res- 

t o u ou t ra a11 er nativa q ue na o a d o v eto t o t a1 a o P r o j et o, c o n s o a n t e a 

M e n a g e m n •• 5 í 3, d e 8 d o c o r r e n t e, e n c a m i n h a d a a o 9 e n h o r P r e s i d e n t e d o 

9 e n a d o F e d e r a 1 " 

d a H e d i d a P r o viso r i a n - 8 4 / 89, c u m p r e n o s, n e s t e m o m e n t o, í:> r o f e r i r P a 

r e c e r a c e r c a d o s a s p e c t o s d e c o n s t i t u c i o n a 1 i d a d e e m é r i t o 

D A C 0 N 9 TIT ü ClONALIDADE 

h 1 uz d a novel Car t a Hag n a b r as i 1 e i r a, i nei st e q ua 1 q uer 

o b s í: á c u 1 o à e d i ç a o e c o n v c r são em 1 e i d a H e d i d a P r o v i s o r i a n -■ 84/89.. 

E s t a e s p é c i e n o r m a t i v a d i iü p o e íü o b r e m a t é r i a d e c; o m p e t ê n - 

cia privativa do Presidente da República, nos termos do art„ 61, S í-, 

II, "a" da Lei Maior, e a sua edição foi consoante os ditames consti- 

t uc i onais (ar t 92 CF ) „ 

D e s s arte, utiliza ndo o se u p o d e r ~d e v e r d e d e f1 a g raç ã o d 0 

P r o c: e s s o 1 e g i s 1 a t i v o n a s m a t é r i a s ele n c a d a s n o a r t .. á í , § i - d a C o n s - 

tituição Federal, e utilizando, ainda, da faculdade de editar a espé- 

c i e n o r m a t i v a d e n o m i n a d a m e d i d a p r o v i s (5 r i a - c o n f o r m e p r e c e i t u a d o n a 

n o r m a c o n s t i t u c i o n a 1 ( art „ 62) - o P r e s i d e n t e d a R e p ú b 1 i c a a g i u e m 

T e n d o e s t a C o m i s s ã o s e p r o n u n c i a d o p e 1 a a d m i s s i b i 1 i d a d e 
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f i e 1 c u m p r i m e n t o à L e i d as leis, s u I:) m e t e n d o à d e 1 i b e r a ç: a o d o C o n g r e s s o 

N a c i o n a 1 a p r e s e n t e N o r m a J u r f d i c a« 

S o b o a s p e c t a c o n s t i t u c i o n a 1, p o i s, s o m o s p e 1 a a p r o v a g: a o 

d a ii e d i d a P r o v i s ó r i a n - 8 4 / 89 „ 

DO MÉRITO 

A con ven i ênc: i a e opor t un i dade de r egu 1 ameni: aç:ao d a nrat é- 

ria, objeto da Medida Provisória n ■■ 84/89, já foi reconhecida por este 

P o d e r q u a n d o d a a p r o v a g: a o d o Projeto de Lei que, i n f e 1 i z m e n te, v e i o a 

s e r v e t a d o p e 1 o p r ó p r i o A u t o r .. 

Agora, sob a forma de medida provisória, a matéria volta 

a ser apreciada pelo Congresso Nacional» 

Sofrendo pequenas alterações com relaçao ao Projeto de 

Lei, a norma jurídica veiculada por esta Medida Provisória conserva a 

sua importância no cenário político nacional, pois não só viabiliza a 

vai or i zagrão, prof i ss i onal i zagrão e d i gn i f i cação do serv i dor pdb 1 i co e 

m e 1 h o i" i a d o s s e r v i ç o s públicos, c o m o , p r i n c i p a 1 m e n t e, p r a t i c a j u s t i g: a 

com um grupo de jovens que, acreditando nos altos objetivos do Estado, 

investiu o seu futuro profissional em curso de formação ministrado pe- 

la Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, muitos oriundos da 

i n i c i at i va pri vada » 
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E s s e s J o v e n s s u b m e t e r a m s e a o c o n c u i" s o p ú b 1 i c o d e p r o v a s 

e t: i' t: u. 1 o s r e a 1 i z a d o p e la E N A P , a t: e n d e n d o a o s c h a m a in e n t: o s d o E s t a d o 

q u e, à é p o c a, d a v a o s e u p r i m e i r o p a s s o p a r a a i rn p 1 a n t a ç. a o d a R e f o r m a 

Adm i n i st rat i va.. 

i-i o j e i- a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a t a o p r o m e t i d a p e i a 05 o v e r •••■ 

n o e s e m p i" o; e s p e r a d a p ala S o c i e d a d e b r asilei r a s e e n c o n t r a e m I"i i b e r n a - 

ç a o P o r é m, o s g r a d u a n d o s da E N A P , e m f i n a 1 d e c u r s o, e s t: a o c u m p r i n d o 

a s u a p a r t: e n o c o m p r omisso b i 1 a t e r a 1 q u e a s s u m i r a m c o m o E s t a d o - d e 

a p r i m o i" a m e n t: o d o s e r v i g: o p ú b 1 i c o - e e s p e r a m d e s t e, c o m j u s t o d i r e i t o, 

que honre a sua>- criando os cargos e a carreira técnica que lhes foram 

prometi dos» 

No mérito, pois, a Medida Provisória n 84/89 é de toda 

c o n v e n i ê n c i a e o p o r t u n i d a d e, e m r a z a o d o q u e s o m o s p e 1 a s u a a p r o v a ç; ã o 

c o m a a 11 e r a g: a o q u e 1 h e foi p r o p o s t a p e 1 a s E m e n d a s d e n - s i , 2, 3, 4 e 

5, à q u a 1 c a n f e r i m o s m a i o r a b r a n g ê n c i a.. 

DAS EMENDAS 

A M ed i d a Provisória n- 84/89 for am ap r esent a d a s c i n c o 

Emendas. No entanto, as cinco se reduzem a uma só, visto que não há 

d i f e r e n g: a d e f o r m u 1 a ç: ã o, c o n t e ú d o, o b j e t i v o e J u s t i f i c a ç: ã o.. 

Visam, todas elas, a suprimir as áreas de finanç:as e 

c o n t r o 1 e i n t e r n o, p 1 a n e J a m e n t o e o r ç: a m e n t o, c o m o p a s s í v e i s d e e >: e r c ! 
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cio pelos cargos da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e 

G e s t ií o G o v e r n a m e n t a 1 

t o q u e n a o s ó c o n c o r d a m o s c o m a s u p r e s s a o p r e t e n d i d a, c o m o e n t e n d e m o s 

q u e d e v a s e r s u p r i m i d o todo o dispositivo 1 e g a 1 ■, p a r a q a e a A d m i n i s - 

t r a ç: ã o P ú b 1 i c a t e n h a a 1 i b e r d a d e d e a 1 o c a r e s s e s r e c u r s o s h u m a n o s d e 

a 11 o n í v e 1 o n d e s e f i s e r n e c e s s á r i o.. 

n o r m a (o P r o j e t o d e L ei e n v i a d o p e 1 o E x e c u t i v om e d i a n t e H e n s a g e m n - 

385, d e í 9 87 ) , <:| u e p r e t e n dia cri a r , na A d m i n i s t r a ç a o P ú b 1 i c a b i" a s i 1 e i - 

ra, um corpo funcional de elite, o qual, consoante redação do "caput" 

d o a r t i g o i - d a M e d i d a Provisória n - 84/ 8 9, se volta r i a p a r a a " e e c u - 

ção de atividades de f or mu1 ação, i mp1ement ação e ava1i ação de po1í t i- 

cas públicas, bem assim de direção e assessoramento em escalões supe- 

r i o r e s d a A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a e A u t á r q u i c a 

foi mantido no "caput" do artigo í"Porém, a este dispositivo foi 

a c r e s c e n t a d o o S i - q u e p u 1 v e r i z a, na A d m i n i s t r a ç ã o P ú b 1 i c a, e s s e c o r •- 

po de elite, em flagrante atrito com o comando normativo, do qual é 

mer o d esd ob r amen t o, e c; om a p r ev i são d o § 3 - , do mesmo ar t i g o , q ue es- 

tabelece a faculdade de a Secretaria de Recursos Humanos - SRH da Se•- 

c r e t a r ia de P1 ane j a m e n t o e Coordenação - SEP L A N, f i xar a 1 ot aç ão d e s ~ 

se s s e r v i d or es ond e n ec e ssá r i o for. 

0 n os so P a rec er é parc i a1m ent e fav o r á v e1 à s E mend as vi s 

0 nosso raciocínio é fundado na origem primeira desta 

Vê-se, p o i s, que o esp í r i t o or i g i n a1 d o Projet o de Le i 
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D i a n t e d o e p o st o, o n o s s o P a r e c e r c o n c 1 u i p e 1 a a p r o v a - 

çao da Medida Provisória n? 84/89y nos termos do Projeto de Conversão 

que segue.. 

Senador Pompeu de Sousa 

Deputado Michel Temer ' 1 

Senador Mario Maia 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 1989 

, Presidente 

Senador Go: 

Re ator 

Carvalho es 
/ 

^ L 
t 
1 

1 

/ 

1^ Íl 

^r<.< i 
9 | fi 

Deputado Ney Lopes 

Deputado Hélio Rosas 

Deputado Jose Tinoco 

Senador Severo Gomes 

Deputado Osmar Leitão 

Deputado Aristides Cunha 

Deputado Arnaldo Martins 
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PROJETO DE LEI DE CONOERSSO 

Cr i a a Carreira e os respectivos cargos 

de Especialista em Políticas Públicas e 

G e s t a o G o v e r n a m e i í t a 1 r f i a o s v a 1 o r e s d e 

s e u s v e n c i m e n t o s e d á o u t r a s p r o v i d ê n - 

cias. 

0 CONGRESSO NACIONAL decretas 

Art„ í- á criada a Carreira de Especialista em Políti- 

cas Públicas e Gestão Governamental e novecentos e sessenta cargos 

r es p e c t i v o s d e p r o v i ment o efe ti v o, pa r a execucão de a t i v i d ad es d e for- 

mu laçao, implementação e avaliação de políticas públicas, bem assim de 

d i r e ç ã o e a s s e s s o r a m e n t o e m e s c a 1 o e s s u p e r i o r e s d a A d m i n i s t r a ç ã o D i r e - 

ta e Autárquica. 

.§ .1.- Os cargos de Especialista em Políticas Públicas e 

Gestão Governamental, da Carreira de igual denominação, são estrutura- 

d o s e m c i n c o c 1 a s s e s „ 

2- Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere 

e s t a L e i t e r ã o e>: er c í cio em órgão s d a A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a e A u t á r q u i - 

ca, observada lotação fixada em ato da Secretaria de Recursos Humanos, 

- SRH, da Secretaria de Planejamento e Coordenação - Slí PI 

■ ' i 
Fls 
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Art 2- A nomeação para cargos de Especialista em Rol í- 

t i c a s P '.1 b 1 i c a s e G e s t ã o 6 o v e r n a m e n t al d e p e n d e d c a p r o v a ç: ã o e c "1 a s s i f i - 

c a ç: ã o ;• a t é o 1 i m i t e d e v a g a s o f e r e c i d a s, e m c o n c u i" s o p ú b 1 i c o d e p r o v a s 

e t í t u 1 o ü; >■ e a u!:) a e q u e n t e c o n c 1 u a ã o, c o m a r» r o v e i t: a m e n t o, e m c u r i;; o e a p e - 

ci'fico de formação, ministrado pela Escola Nacional de Administração 

Pública - ENAP„ 

S i - A n o m e a ç: ã o d o c a n d i d a t o h a b i 1 i t a d o d a r a e - á n a 

Classe I.. 

.§ 2- Caso o candidato habilitado seja funcionário ou 

s e r v i d o r í:> '.1 b 1 i c o f e d e r a 1 , c u j a r e m u n e r a ç ã o e >< c e d a a f i x a d a p a r a a 

C1 a a a e I, n o s t e r m o a d o a r t „ 3 - e s e u s p a r á g r a f o a >• a d i f e r e n ç: a s e r á 

a p u r a d a c o m o v a n t: a g e m r» e a s o a 1 r e a J u s t á v e 1 ■, n o m i n a 1 m e n t e i d e n t i f i c a d a 

O ' • . 

f 3 ~ N o p r a z o d e n o v e n t a d i a a y c o n t a d o d a d a t a d e v i ~ 

gê n c i a da M e d i d a P rov i a ó r i a n- 84/89, o P ode r E x ec u ti v o r eg u1 a m ent a r á 

a promoção doa ocupantes de cargos de Especialista em Políticas Públi- 

cas e Gestão Governamental, bem assim especificará as atribuições das 

i" e s p e c t i v a s c 1 a s s e s.. 

A r t „ 3 - 0 venci m e n t o i n i c i a 1 d o c: a r g o d e E s p c c i a 1 i a t a 

e m P o 1 í t i c a a P ú b 1 i c a a e Gestão G o v e r n a m e n t: a 1 é f i a d o e m N C z 3 3 2, í 4 

(t r i n t a e d o i s c r u z a d o s novo s e q u a t o r z e c e n t a v o s ), b n ^ . d e r A1 .■ iúl — 
SírViyC de Comissõ;.' MistM 

js.:" 

.i- ^'0    
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para os demais vencimentos relativos às classes a que se refere o Ane- 

í-c o d e s t a M e d i d a P r o v i s á r i a.. 

li" i - Os vencimentos f i a d os d e c o n f o r m i d a d e c o m e s i: e 

a r t i g o se r à o r e aj us t ad os p e1 os í n d i c e s a p 1 i c a d o s aos d o s s e r v i d ore s 

civis da União, a partir de í- de outubro de 1987., 

5 2- Ao ocupante de cargo de que trata esta Lei aplica- 

se o disposto no S 2- do art « 3 - do Decreto-lei n- 1,. 445, de 13 de fe- 

vereiro de 1976, modificado pelo art, 10 do Decreto-lei n- 2.365, de 

27 de outubro de 1987, e suas alterações, sendo-lhe asseguradas as 

vantagens previstas no art, 7 - do Decreto-lei n - 1.820, de 1.1. de de- 

zembro de 1980, e no art. .1 do Decreto-lei n- 2.200, de 26 de dezem- 

bro de 1984, nos respectivos percentuais, calculados sobre o valor do 

v e n c i m e n t o a q u e o s e r v i d o r f a ç a j u s« 

A i" t „ 4 - N à o haverá, p a r a q u a 1 q u e r c f e i t o, e q u i v a 1 e n c i a 

ou correlação entre o cargo, vencimento e vantagens a que se refere 

e s t a L e i e o s j á e ;í i s t e n t e s nos atuai s p lano s d e cia s s i f i c a ç ã o e r e - 

t r i bu i ç ã o d e car g os e e mp r eg o s de ár g ã os e ent ida de s d a A d m i ni st raç ão 

Federal„ 

Art. 5 - Aos funcionários e s e i" v i d o r e s p ú b 1 i c o íí> , t e m p o - 

r ar i amente vi nc u1ad os à Esc o1 a Nac i ona1 de Adm i ni str ação Púb1i c a 

ENAP, para cumprir atividades discentes ou docentes, administrativas e 

t é c ni cas, s e r ã o a s s e gurados, e nqu ant o p er d ur ar e s s a v i n cu1 aç ã o, to d os 

o s d i r e i t o s e v a n t a g e ns dos c ar g o s e e m p r eg o s d e o ri 

efet i vo exercíc i o est i vessem„ 

■ijiii. 
Serviço tio Comissões 

K/ lJ n' 

Fis 
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3 1" A vinculação para o cumprimento de atividades dis- 

c e n t e s i m p o i" t a r á "1 i b e r a ç ã o a u t: o m á t i c a p e 'i o ó r g ã o ^ o u e n t i d a d e d e o r i ■■■■ 

g em.. 

§ 2 - S e i" á i r r e c u s á v e 1 e p r o n t: a m e n t e a t; e n d i d a a r e q u i s i - 

g: ã o d e s e r v i d o r d e q u e t: r a t a e s t e a r t i g op a r a e e c u g: ã o d e a t i v i d a d e s 

d o c: e n t e s n a E s c o 1 a N a c i o n a 1 d e A d m i n i <;> t r a g: ã o P ú b 1 i c: a - E N A P 

.§ 3- A v i ncul ação referida neste artigo não obriga ao 

r e s s a r c i m e n t o d a s d e s p e s a s corres p o n d e n t e s.. 

Art .. 6Na forma e condições previstas em regu'J.amento? 

s e i'" ã o c o n c e d i d a s fa o J. s a s d e e s t u d o e a j u d a d e c u í: o a a J. u n o s m a 11" i c u 1 a - 

d o s n a E s c o 1 a N a c i o n a 1 d e A d min i s t r a ç ã o P ú b 1 i c a •••• E N A P „ 

Art„ 7~ Aplica-se ao ocupante de cargo de Especialista 

e m P o 1 í t i c a s P ú. b 1 i c a s e G e s t ã o G o v e r n a m e n t a 1 o i" e g i m e j u r í d i c o e s t a i:) e 

1 e c i d o n a I... e i n - i 7 i i , d e 28 de o u t iji b r o d e 9 5 2.. 

A r t: „ 8 - 0 d i s p o s t o n e s t a L e i a p 1 i c a - s e a o c o n c u r s o r e a - 

1 izado pela Escola Nacional de Administração Pública ~ ENAP em 1.988 e 

ao s can d i d a to s nele ap r ovad o s» 

Art» 9 ~ A formação de pessoal qualificado para o exer- 

cício de atividades de formulação, implementação e avaliação de polí- 

ticas públicas e a habilitação para o exercício de car g os Ptêiíãcí r4r 
k 
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a s s e s 3 o r a m e n t o s u p e r i o r e s t e r a o p r i o r i d a d e n o s p r o 3 r a m a s d e d e s e n v o 1 

v i m e n t. o d e r e c u r s o s h u m a n o s n a A d m i n i 31: r a ç a o i:r e d e r a l 

b 1 i c a ~ E N A P , i n t; g i" a n!: e d a e s t r u t u r a o r g a n i a c i o n a 1 d a f u n d a g: a o C e n t r o 

d e F o r m a ç ã o d o o e r v i d o r P ú b 1 i c o ~ F U N C E P é a i n s t i í: u i ç: a o r e s i"' o n s á v e'). 

pelas atividades de capacitaçao de que trata este artigo.. 

A r t ,. í 0 .. A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a e e c u g: a o d e s t a I... e i 

c o r r e r a o à c o n t a d e d o t a g; o e s d o 0 r ç: a m e n t o F" i s c a 1 d a ü n i a o.. 

P a r á g r a f o ú n i c o» A E s c o 1 a N a c: i o n a 1 d e A d m i n i s t r a g: a o P ú 

Art .. li.. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

g: a o 

A r t .. í 2. R e v o g a m ■■■• s e a s d i s p o s i g: o e s e m c o n t r á r i o 

H E R Z E L EI / m a 1 ,. m i ., (09 /8 9) 



CN/NÇU^ SENADO FEDERAL, EM 5 DE OUTUBRO DE 1989 

Éxcelentlssimo Senhor 

Doutor JOSÉ SARNEY 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Tenho a honra de submeter ã sanção de Vossa 

Excelência, nos termos do § 29 do art. 79 da Resolução n9 1, de 

1989 - CN, o Projeto de Lei de Conversão n9 22, de 1989, apre- 

sentado pela Comissão Mista incumbida de emitir Parecer sobre a 

Medida Provisória n9 84, de 15 de setembro de 1989, que "cria a 

Carreira e os respectivos cargos de Especialista em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental, fixa os valores de seus venci- 

mentos e dá outras providências", aprovado pelo Congresso Na- 

cional em sessão conjunta realizada no dia 27 de setembro de 

1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

SENADOR NELSOÈÍ CARNEIRO / 

PRESIDENTE 

MGS. 



Cria a Carreira e os 
respectivos cargos de Espe- 
cialista em Políticas Públi- 
cas e Gestão Governamental, 
fixa os valores de seus 
vencimentos e dá outras pro- 
vidências . 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I9 - É criada a Carreira de Especialista 

em Políticas Públicas e Gestão Governamental e novecentos e 

sessenta cargos respectivos de provimento efetivo, para execução 

de atividades de formulação, implementação e avaliação de 

políticas públicas, bem assim de direção e assessoramento em 

escalões superiores da Administração Direta e Autárquica. 

§ l9 - Os cargos de Especialista em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental, da Carreira de igual denominação, 

são estruturados em cinco classes. 

§ 29 - Os servidores ocupantes dos cargos a 

que se refere esta Lei terão exercício em órgãos da Administração 

Direta e Autárquica, observada lotação fixada em ato da 

Secretaria de Recursos Humanos - SRH, da Secretaria de Planeja- 

mento e Coordenação - SEPLAN. 

Art. 29 - A nomeação para cargos de Especia- 

lista em Políticas Públicas e Gestão Governamental depende de 

aprovação e classificação, até o limite de vagas oferecidas, em 

concurso público de provas e títulos, e subseqüente conclusão, com 

aproveitamento, em curso específico de formação, ministrado pela 

Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

§ l9 - A nomeação do candidato habilitado 

dar-se-á na Classe I. 

*^7^ § 29 - Caso o candidato habilitado seja 

/ 



funcionário ou servidor público federal/ cuja remuneração exceda a 

fixada para a Classe 1/ nos termos do art. 3^ e seus parágrafos/ a 

diferença será apurada como vantagem pessoal reajustável/ nomi- 

nalmente identificada. 

§ 35 - No prazo de noventa dias/ contado da 

data de vigência da Medida Provisória n2 84/89/ o Poder Executivo 

regulamentará a promoção dos ocupantes de cargos de Especialista 

em Políticas Públicas e Gestão Governamental/ bem assim especifi- 

cará as atribuições das respectivas classes. 

Art. 35-0 vencimento inicial do cargo de Es- 

pecialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental é fixado 

em NCz$ 32/14 (trinta e dois cruzados novos e quatorze centavos)/ 

base de cálculo para os demais vencimentos relativos às 

classes a que se refere o Anexo desta Lei. 

§ 1- - Os vencimentos fixados de conformidade 

com este artigo serão reajustados pelos índices aplicados aos dos 

servidores civis da União, a partir de 19 de outubro de 1987. 

§ 29 - Ao ocupante de cargo de que trata esta 

Lei aplica-se o disposto no § 29 do art. 39 do Decreto-lei 

n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1975, modificado pelo art. 10 do 

Decreto-lei n9 2.365, de 27 de outubro de 1987, e suas alterações, 

sendo-lhe asseguradas as vantagens previstas no art. 1- do Decre- 

to-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e no art. 19 do Decre- 

to-lei n9 2.200, de 26 de dezembro de 1984, nos respectivos per- 

centuais, calculados sobre o valor do vencimento a que o servidor 

faça jus. 

Art. 49 - Não haverá, para qualquer efeito, 

equivalência ou correlação entre o cargo, vencimento e vantagens a 

que se refere esta Lei e os já existentes nos atuais planos de 

classificação e retribuição de cargos e empregos de órgãos e enti- 

dades da Administração Federal. 

Art. S2 - Aos funcionários e servidores 

públicos, temporariamente vinculados à Escola Nacional de Adminis- 

tração Pública - ENAP, para cumprir atividades discentes ou do- 

centes, administrativas e técnicas, serão assegurados, enquanto 

^perdurar essa vinculação, todos os direitos e vantagens dos cargos 



e empregos de origem, como se em efetivo exercício estivessem. 

§ 12 - A vinculação para o cumprimento de 

atividades discentes importará liberação automática pelo órgão ou 

entidade de origem. 

§ 25 - Será irrecusável e prontamente atendi- 

da a requisição de servidor de que trata este artigo, para 

execução de atividades docentes na Escola Nacional de Administra- 

ção Publica - ENAP. 

§ 39 - A vinculação referida neste artigo não 

obriga ao ressarcimento das despesas correspondentes. 

Art. 59 - Na forma e condições previstas em 

regulamento, serão concedidas bolsas de estudo e ajuda de custo a 

alunos matriculados na Escola Nacional de Administração Pública - 

ENAP. 

Art. 79 - Aplica-se ao ocupante de cargo de 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental o regime 

jurídico estabelecido na Lei n2 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 89-0 disposto nesta Lei aplica-se ao 

concurso realizado pela Escola Nacional de Administração Pública - 

ENAP em 1988 e aos candidatos nele aprovados. 

Art. 99 - A formação de pessoal qualificado 

para o exercício de atividades de formulação, implementação e ava- 

liação de políticas públicas e a habilitação para o exercício 

de cargos de direção e assessoramento superiores terão prioridade 

nos programas de desenvolvimento de recursos humanos na Adminis- 

tração Federal. 

Parágrafo único - A Escola Nacional de Admi- 

nistração Pública - ENAP, integrante da estrutura organizacional 

da Fundação Centro de Formação do Servidor Público - FUNCEP, é a 

instituição responsável pelas atividades de capacitação de que 

trata este artigo. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta de dotações do Orçamento Fiscal da 

União. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

F 



trário. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em con 

SENADO FEDERAL, EM 3 DE OUTUBRO DE 1989 

SENADOR NELSON CARNEvÍRO 

PRESIDENTE 

ME/. 



ANEXO 

(Art. 35 da Lei n? , de de de 1989) 

índice de escalonamento vertical dos cargos de 

Especialista em Políticas Publicas e Gestão Governamental, segundo 

classes: 

CLASSE ÍNDICE 

V 210 

IV 180 

III 140 

II 120 

1 100 



CN/N9^a Em 5 de outubro de 1989 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, para os fins do disposto no § 29 do art. 79 da Resolução 

n9 1, de 1989-CN, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre- 

sidente da República o Projeto de Lei de Conversão n9 22, de 

1989, aprovado pelo Congresso Nacional em sessão conjunta rea- 

lizada no dia 27 de setembro de 1989, que "cria a Carreira e os 

respectivos cargos de Especialista em Políticas Públicas e Ges- 

tão Governamental, fixa os valores de seus vencimentos e dá ou- 

tras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os i ' ' - -■ •- - reço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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(j êw. Jojo.n 

CJOQ/LC> , 

MENSAGEM N9 628 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL; 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de san 

cionar o projeto de lei de conversão que "cria a Carreira e os 

respectivos cargos de Especialista em Políticas Publicas e Gestão 

Governamental, fixa os valores de seus vencimentos e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei n? 7.834, de 6 de outubro de 1989. 

Brasília, em 6 de outubro de 1 989. 



LEI K? 7,834 / cie g de outubro de 1 

Cria a Carreira e os respectivos car 
gos de Especialista em Políticas Publi 
cas e Gestão Governamental, fixa osva 
lores de seus vencimentos e dá outras 
providências, 

. 0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ê criada a Carreira de Especialista em 
Políticas Publicas e Gestão Governamental e novecentos e sessenta cargos 
respectivos de provimento efetivo, para execução de atividades de formu 
lação, implementação e avaliação de políticas públicas, bem assim de di_ 
reção e assessoramento em escalões superiores da Administração Direta e 
Autárquica. 

§ 1? - Os cargos de Especialista em Políticas Pu 
oxicas e eestao Governamental, oa Carreira gc rgual cienommaçao, sac cs 
truturados em cinco classes. 

§ 29 - Os servidores ocupantes dos cargos a que se 
refere esta Lei terão exercício em órgãos da Administração Direta e Au 
târquica, observada lotação fixada em ato da Secretaria de Recursos Hu 
manos - SRH, da Secretaria de Planejamento e Coordenação - SEPLAN. 

Art. 29 - A nomeação para cargos de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental depende de aprovação e cias 
sificação, ate o limite de vagas oferecidas, em concurso público de pro 

*vas e títulos, e subseqüente conclusão, com aproveitamento, em curso es 
pecifico de formação, ministrado pela Escola Nácidnal de Administração 
Pública - ENAP. 

§ 19 - A nomeação do candidato habilitado dar-se-ã 
na Classe I. 

§ 29 ~ Caso o candidato habilitado seja funciona 
rio ou servidor público federal, cuja remuneração exceda a fixada pára 
a Classe I, nos termos do art. 39 e seus parágrafos, a diferença será 
apurada como vantagem pessoal reajustável, nominalmente identificada. 

§ 39. - No prazo de noventa dias, contado da data 
de vigência da Medida Provisória n9 84/89, o Poder Executivo regulamen 
tará a promoção dos ocupantes de cargos de Especialista em Políticas Pu 
blicas e Gestão Governamental, bem assim especificará as atribuições das 
respectivas classes. 



Art. 39 - O vencimento inicial do cargo de Especia 
lista em Políticas Públicas e Gestão Governamental ê fixado em NCz$ 32,14 
(trinta e dois cruzados novos e quatorze centavos), base de cálculo para 
os demais vencimentos relativos ãs classes a que se refere o Anexo desta 
Lei. 

§ 1? - Os vencimentos fixados de conformidade com 
este artigo serão reajustados pelos índices aplicados aos dos servidores 
civis da União, a partir da 19 de outubro de 1987. 

§ 29 - Ao ocupante de cargo de que trata esta Lei 
aplica-se o disposto no § 29 do art. 39 do Decreto-lei ri9 1.4 45, de 13 
de fevereiro de 1976, modificado pelo art. 10 do Decreto-lei n9 2. 365, de 
27 de outubro de 1987, e suas alterações, sendo-lhe asseguradas as vanta 
gens previstas no art. 79 do Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 
1980, e no art. 19 do Decreto-lei n9 2.200, de 26 de dezembro de 1984,nos 
respectivos percentuais, calculados sobre o valor do vencimento a que c 
servidor faça jus. 

Art. 49 - Não haverá, para qualquer efeito, equiva 
lência ou correlação entre o cargo, vencimento e vantagens a que se refe 
re esta Lei e os já existentes nos atuais planos de classificação eretri 
buição de cargos e empregos de órgãos e entidades da Administração Fede 
ral. 

Art. 59 - Aos funcionários e servidores públicos, 
temporariamente vinculados ã Escola Nacional de Administração Pública - 
ENAP, para cumprir atividades discentes ou docentes, administrativas e 
técnicas, serão assegurados, enquanto perdurar essa vinculação, todos os 
direitos e vantagens dos cargos e empregos de origem, como se em efetivo 
exercício estivessem. 

§ 19 - A vinculação para o cumprimento de ativida 
des discentes importará liberação automática pelo órgão ou entidade de 
origem. 

§ 29 - Será irrecusável e prontamente atendida a re 
quisição de servidor de que trata este artigo, para execução de ativida 
des docentes na Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

§ 39 - A vinculação referida neste artigo não obri 
ga ao ressarcimento das despesas correspondentes. 

Art. 69 - Na forma e condições previstas em regula 
mento, serão concedidas bolsas de estudo e ajuda de custo a alunos matri_ 
culados na Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

Art. 79 - Aplica-se ao ocupante de cargo de Espe 
cialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental o regime jurídico 
estabelecido na Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 89-0 disposto nesta Lei aplica-se ao concur 
so realizado pela Escola Nacional de Administração Pública - ENAP em 1988 
e aos candidatos nele aprovados. 



Art. 9? - A formação de pessoal qualificado para o 
exercício de atividades de formulação, implementação e avaliação de pol:i 
ticas públicas e a habilitação para o exercício de cargos de direção e 
assessoramento superiores terão prioridade nos programas de desenvolvimen 
to de recursos humanos na Administração Federal. 

Parágrafo único - A Escola Nacional de Administra 
ção Publica - ENAP, integrante da estrutura organizacional da Fundação 
Centro de Formação do Servidor Público - FUKCEP, é a instituição respon 
sãvel pelas atividades de capacitação de que trata este artigo. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução des 
ta Lei correrão â conta de dotações do Orçamento Fiscal da União. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 6 de outubro de 1 989; 
1689 da Independência e 1019 da República. 

/ õ/ / ■ //c 



ANEXO 

(Art. 39 da Lei n9 7.334, de 6 de outubro de 1989) 

índice de escalonamento vertical dos cargos de Especialis_ 

ta era Políticas Publicas e Gestão Governamental, segundo cias 

ses: 

CLASSE ÍNDICE 

V 210 

IV 180 

III 140 

II 120 

I 100 
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Cria a Carreira e os 
respectivos cargos de Espe- 
cialista em Políticas Públi- 
cas e Gestão Governamental, 
fixa os valores de seus 
vencimentos e dá outras pro- 
vidências . 

■'Zf ^//0 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. l^ - É criada a Carreira de Especialista 

em Políticas Públicas e Gestão Governamental e novecentos e 

sessenta cargos respectivos de provimento efetivo, para execução 

de atividades de formulação, implementação e avaliação de 

políticas públicas, bem assim de direção e assessoramento em 

escalões superiores da Administração Direta e Autárquica. 

§ 15 - Os cargos de Especialista em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental, da Carreira de igual denominação, 

são estruturados em cinco classes. 

§ 25 - os servidores ocupantes dos cargos a 

que se refere esta Lei terão exercício em órgãos da Administração 

Direta e Autárquica, observada lotação fixada em ato da 

Secretaria de Recursos Humanos - SRH, da Secretaria de Planeja- 

mento e Coordenação - SEPLAN. 

Art. 25 - a nomeação para cargos de Especia- 

lista em Políticas Públicas e Gestão Governamental depende de 

aprovação e classificação, até o limite de vagas oferecidas, em 

concurso público de provas e títulos, e subseqüente conclusão, com 

aproveitamento, em curso específico de formação, ministrado pela 

Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

§ 15 - a nomeação do candidato habilitado 

dar-se-á na Classe I. 

§ 25 - Caso o candidato habilitado seja 

) 



2. 

funcionário ou servidor público federal, cuja remuneração exceda a 

fixada para a Classe I, nos termos do art. 3^ e seus parágrafos, a 

diferença será apurada como vantagem pessoal reajustável, nomi- 

nalmente identificada. 

§ 32 - No prazo de noventa dias, contado da 

data de vigência da Medida Provisória n^ 84/89, o Poder Executivo 

regulamentará a promoção dos ocupantes de cargos de Especialista 

em Políticas Publicas e Gestão Governamental, bem assim especifi- 

cará as atribuições das respectivas classes. 

Art. 32-0 vencimento inicial do cargo de Es- 

pecialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental é fixado 

em NCz$ 32,14 (trinta e dois cruzados novos e quatorze centavos), 

base de cálculo para os demais vencimentos relativos às 

classes a que se refere o Anexo desta Lei. 

§ 12 - os vencimentos fixados de conformidade 

com este artigo serão reajustados pelos índices aplicados aos dos 

servidores civis da União, a partir de 12 de outubro de 1987. 

§ 22 - Ao ocupante de cargo de que trata esta 

Lei aplica-se o disposto no § 22 do art. 32 do Decreto-lei 

n2 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, modificado pelo art. 10 do 

Decreto-lei n2 2.355, de 27 de outubro de 1987, e suas alterações, 

sendo-lhe asseguradas as vantagens previstas no art. 1° do Decre- 

to-lei n2 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e no art. l5 do Decre- 

to-lei n2 2.200, de 26 de dezembro de 1984, nos respectivos per- 

centuais, calculados sobre o valor do vencimento a que o servidor 

faça jus. 

Art. 42 - Não haverá, para qualquer efeito, 

equivalência ou correlação entre o cargo, vencimento e vantagens a 

que se refere esta Lei e os já existentes nos atuais planos de 

classificação e retribuição de cargos e empregos de órgãos e enti- 

dades da Administração Federal. 

Art. 52 - Aos funcionários e servidores 

públicos, temporariamente vinculados à Escola Nacional de Adminis- 

tração Pública - ENAP, para cumprir atividades discentes ou do- 

centes, administrativas e técnicas, serão assegurados, enquanto 

^perdurar essa vinculação, todos os direitos e vantagens dos cargos 

V 
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e empregos de origem, como se em efetivo exercício estivessem. 

§ 19 - A vinculação para o cumprimento de 

atividades discentes importará liberação automática pelo órgão ou 

entidade de origem. 

§ 2^ - Será irrecusável e prontamente atendi- 

da a requisição de servidor de que trata este artigo, para 

execução de atividades docentes na Escola Nacional de Administra- 

ção Pública - ENAP. 

§ 35 - a vinculação referida neste artigo não 

obriga ao ressarcimento das despesas correspondentes. 

Art. 65 - Na forma e condições previstas em 

regulamento, serão concedidas bolsas de estudo e ajuda de custo a 

alunos matriculados na Escola Nacional de Administração Publica - 

ENAP. 

Art. 75 - Aplica-se ao ocupante de cargo de 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental o regime 

jurídico estabelecido na Lei n5 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 85-o disposto nesta Lei aplica-se ao 

concurso realizado pela Escola Nacional de Administração Pública - 

ENAP em 1988 e aos candidatos nele aprovados. 

Art. 95 - a formação de pessoal qualificado 

para o exercício de atividades de formulação, implementação e ava- 

liação de políticas públicas e a habilitação para o exercício 

de cargos de direção e assessoramento superiores terão prioridade 

nos programas de desenvolvimento de recursos humanos na Adminis- 

tração Federal. 

Parágrafo único - A Escola Nacional de Admi- 

nistração Pública - ENAP, integrante da estrutura organizacional 

da Fundação Centro de Formação do Servidor Público - FUNCEP, é a 

instituição responsável pelas atividades de capacitação de que 

trata este artigo. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta de dotações do Orçamento Fiscal da 

União. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

P 



trário. 

Art. 12 - Revogam-se as 

SENADO FEDERAL, EM 3 DE 

disposições em con 

OUTUBRO DE 1989 

SENADOR NELSON CARNI 

PRESIDENTE 

ME/. 



ANEXO 

(Art. 35 da Lei , de de de 1989) 

índice de escalonamento vertical dos cargos de 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, segundo 

classes: 

CLASSE ÍNDICE 

V 210 

IV 180 

III 140 

II 120 

I 100 
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Aviso n9 694-SAP. 

Em 6 de outubro de 1 989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n? 7.834, de 6 de outubro de 1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASlLIA-DF. 



CN/N?W3$' Em j/l de outubro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei de Con 

versão n? 22, de 1989, aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "cria a Car 

reira e os respectivos cargos de Especialista em Políticas Públicas e 

Gestão Governamental, fixa os valores de seus vencimentos e dá outras 

providências". 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta consi, 

deração. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N.0 164, DE 1989-CN 

(N.0 540/89, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, tenho a honra de subme- 
ter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de exposi- 
ção de motivos do Senhor Ministro de Estado do Planejamento, o texto da 
Medida Provisória n.0 84, de 15 de setembro de 1989, publicado no Diário 
Oficial da União de 18 de setembro de 1989, que "cria a Carreira e os res- 
pectivos cargos de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governa- 
mental, fixa os valores de seus vencimentos e dá outras providências". 

Braslia, 19 de setembro de 1989. — José Sarney. 

EM n.0 291/89 

Em 15-9-89 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Pela Mensagem n.0 385, de 1987, Vossa Excelência submeteu ao Con- 
gresso Nacional projeto de lei que visava a criar cargos de Técnico em Polí- 
ticas Públicas e Gestão Governamental, em cumprimento a um dos objeti- 
vos da Reforma Administrativa, que é o de valorização, profissionalização e 
dignificação do servidor público e de melhoria da qualidade dos serviços por 
eles prestados. 

2. Após exaustivos debates, com apresentação de substitutivos pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, somente em agosto próximo 
passado é que o projeto teve sua votação concluída e foi encaminhado a 
Vossa Excelência para sanção. 

3. Ocorre que, em 10 de julho de 1989, antes portanto da aprovação do 
projeto em causa pelo Poder Legislativo, foi promulgada a Lei nP 7.800, 
que em seu art. 11, inciso II, determina a extinção de 80% (oitenta por 
cento) dos cargos e empregos de provimento efetivo que não estiverem 
preenchidos em IP de janeiro de 1990, providência esta cujos efeitos foram 
antecipados pela Medida Provisória nP 81, de 18 de agosto de 1989. 
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4. À luz dessa nova realidade, verificou-se que a aplicação da Lei 
n.0 7.800/89 poderia inviabilizar até mesmo o aproveitamento dos 108 can- 
didatos já concursados em 1988 e que estão em fase final do curso de for- 
mação, a ser concluído em fevereiro de 1990, de vez que a redução de 
vagas aplicada a cada classe redundaria, na inicial, em número insuficiente 
para absorvê-los. 

5. Ressalte-se ainda que o provimento gradativo dos cargos, no prazo 
de oito anos, como previsto no art. 1.° daquele projeto, seria absolutamente 
inexeqüível, em face da reduzida quantidade remanescente. 

6. Assim e na impossibilidade de veto parcial a texto de artigo, con- 
forme previsto no § 2.° do art. 66 da Constituição, não restou outra alterna- 
tiva que não a do veto total ao projeto, consoante a Mensagem n.0 513, de 
8 do corrente, encaminhada ao Senhor Presidente do Senado Federal. 

7. Vez que permanecem as razões determinantes do envio da Mensa- 
gem n.0 385/87 ao Congresso Nacional e diante da relevância e urgência da 
matéria, proponho a Vossa Excelência a edição de medida provisório nos 
termos do projeto anexo que, mantendo o texto básico do projeto de lei 
vetado, com as adaptações necessárias, patrocinará o interesse público e 
dará continuidade ao programa empreendido pelo Governo de Vossa Exce- 
lência. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência a expressão do meu pro- 
fundo respeito. — João Batista de Abreu, Ministro do Planejamento. 

MEDIDA PROVISÓRIO NP 84, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 1989 

Cria a Carreira e os respectivos cargos de Especialista em Polí- 
ticas Públicas e Gestão Governamental, fixa os valores de seus ven- 
cimentos e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei: 

Art. 1.° Ê criada a Carreira de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental e novecentos e sessenta cargos respectivos de pro- 
vimento efetivo, para execução de atividades de formulação, implementa- 
ção e avaliação de políticas públicas, bem assim de direção e assessoramen- 
to em escalões superiores da Administração Direta e Autárquica. 

§ 1.° O exercício das atividades a que se refere este artigo dar-se-á, 
preferencialmente, em áreas sistêmicas de recursos humanos, serviços de 
administração geral, planejamento organizacional, organização e sistemas, 
finanças e controle interno, planejamento e orçamento. 

§ 2.° Os cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Gover- 
namental, da carreira de igual denominação, são estruturados em cinco 
classes. 

§ 3.° Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere esta medida 
provisória terão exercício em órgãos da Administração Direta e Autárquica, 
observada lotação fixada em ato da Secretaria de Recursos Humanos — 
SRH, da Secretaria de Planejamento e Coordenação (Seplan). 

Art 2.° A nomeação para cargos de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental depende de aprovação e classificação, até o limite 
de vagas oferecidas, em concurso público de provas e títulos, e subseqüen- 
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te conclusão, com aproveitamento e;n curso esp© 
nistrado pela Escola Nacional de Administração Púfcírcb. SEnap). 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETÁRIA Cf: AROUM) 
/V|P/ do ie_£l 

ífico de formação, mi- 1 
iFrti SíEnanl. ' ^ 

§ 1.° A nomeação do candidato habilitado daf-sc-a na Liasse i. 
§ 2.° Caso o candidato habilitado seja funcionário ou servidor público 

federal, cuja remuneração exceda a fixada para a Classe I, nos termos do 
art. 3.° e seus parágrafos, a diferença será apurada como vantagem pessoal 
reajustável, nominalmente identificada. 

§ 3.° No prazo de noventa dias, contado da data de vigência desta me- 
dida provisória, o Poder Executivo regulamentará a promoção dos ocupan- 
tes de cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen- 
tal, bem assim especificará as atribuições das respectivas classes. 

Art. 3.° O vencimento inicial do cargo de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental é fixado em NCz$ 32,14 (trinta e dois 
cruzados novos e quatorze centavos), base de cálculo para os demais ven- 
cimentos relativos às classes a que se refere o anexo desta medida provi- 
sória. 

§ 1.° Os vencimentos fixados de conformidade com este artigo serão 
reajustados pelos índices aplicados aos dos servidores civis da União, a 
partir de 1.° de outubro de 1987. 

§ 2.° Ao ocupante de cargo de que trata esta medida provisória apli- 
ca-se o disposto no § 2.° do art. 3.° do Decreto-Lei n.0 1.445, de 13 de feve- 
reiro de 1976, modificado pelo art. 10 do Decreto-Lei n.0 2.365, de 27 de ou- 
tubro de 1987, e suas alterações, sendo-lhe asseguradas as vantagens pre- 
vistas no art. 7.° do Decreto-Lei n.0 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e no 
art. 1.° do Decreto-Lei n.0 2.200, de 26 de dezembro de 1984, nos respectivos 
percentuais, calculados sobre o valor do vencimento a que o servidor faça jus. 

Art. 4.° Não haverá, para qualquer efeito, equivalência ou correlação 
entre o cargo, vencimento e vantagens a que se refere esta medida provi- 
sória e os já existentes nos atuais planos de classificação e retribuição de 
cargos e empregos de órgãos e entidades da Administração Federal. 

Art. 5.° Aos funcionários e servidores públicos, temporariamente vin- 
culados à Escola Nacional de Administração Pública — Enap, para cum- 
prir atividades discentes ou docentes, administrativas e técnicas, serão as- 
segurados, enquanto perdurar essa vinculação, todos os direitos e vanta- 
gens dos cargos e empregos de origem, como se em efetivo exercício esti- 
vessem. 

§ 1.° A vinculação para o cumprimento de atividades discentes im- 
portará liberação automática pelo órgão ou entidade de origem. 

§ 2.° Será irrecusável e prontamente atendida a requisição de servi- 
dor de que trata este artigo, para execução de atividades docentes na Es- 
cola Nacional de Administração Pública — Enap. 

§ 3.° A vinculação referida neste artigo não obriga ao ressarcimento 
das despesas correspondentes. 

Art. 6.° Na forma e condições previstas em regulamento, serão conce- 
didas bolsas de estudo e ajuda de custo a alunos matriculados na Escola 
Nacional de Administração Pública (Enap). 

Art. 7.° Aplica-se ao ocupante de cargo de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental o regime jurídico estabelecido na Lei 
n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952. 
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Art. 8.° O disposto nesta medida provisória aplica-se ao concurso rea- 
lizado pela Escola Nacional de Administração Pública — Enap em 1988 e aos 
candidatos nele aprovados. 

Art. 9.° A formação de pessoal qualificado para o exercício de ativi- 
dades de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas e a 
habilitação para o exercício de cargos de direção e assessoramento supe- 
riores terão prioridade nos programas de desenvolvimento de recursos hu- 
manos na Administração Federal. 

Parágrafo único. A Escola Nacional de Administração Pública (Enap), 
integrante da estrutura organizacional da Fundação Centro de Formação do 
Servidor Público (Funcep), é a instituição responsável pelas atividades de 
capacitação de que trata este artigo. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta medida provisó- 
ria correrão à conta de dotações do Orçamento Fiscal da União. 

Art. 11. Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, DP, 15 de setembro de 1989; 168.° da Independência e 101.° da 
República. — JOSÉ SARNEY — João Batista de Abreu. 

ANEXO 
(Art, 3.° da Medida Provisória n.0 84, de 1989) 

Índice de escalonamento vertical dos cargos de Especialista em Polí- 
ticas Públicas e Gestão Governamental, segundo classes: 

Classe índice 

V 210 
IV 180 
III 140 
II 120 
I 100 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 2.200, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n.0 1.341, de 22 de agosto de 1974, e dã 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 55, item III, da Constituição, decreta: 

Art. 1° Fica alterado o Anexo II do Decreto-Lei n.0 1.431, de 22 de 
agosto de 1974, na forma do anexo a este decreto-lei. 
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DECRETO-LEI N.0 1.820, DE 11 DE DEZ 

Reajusta os vencimentos, salários e 
civis do Poder Executivo, bem como das pensões, e dá outras provi- 
dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 55, item III, da Constituição, decreta: 

Art. I.0 Os valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal 
civil do Poder Executivo, bem como os das pensões, decorrentes da apli- 
cação do Decreto-Lei n0 1.732, de 20 de dezembro de 1979, ficam rea- 
justados na forma dos Anexos deste decreto-lei. 

Art. 2.° A escala de vencimentos e salários e respectivas referências, 
a que se refere o Anexo III do Decreto-Lei n.0 1.732, de 1979, fica alterada 
na forma do correspondente anexo deste decreto-lei. 

Art. 3.° As categorias funcionais integrantes do Plano de Classifi- 
cação de Cargos, instituído pela Lei n.0 5.545, de 10 de dezembro de 1970, 
ficam distribuídas por classes, na forma do Anexo IV deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas referên- 
cias a que se refere a parte inicial do artigo anterior ficam automatica- 
mente localizados, inclusive com mudança de classe, nas correspondentes 
referências do Anexo III deste decreto-lei. 

Art. 4.° Os servidores ativos e os funcionários inativos, não benefi- 
ciados pelos reajustes previstos no art. 1.° deste decreto-lei, terão os atuais 
valores de vencimentos, salários ou proventos majorados em 73% (se- 
tenta e três por cento), em duas parcelas, sendo a primeira de 35% (trinta 
e cinco por cento), a partir de 1.° de janeiro de 1981, e a remanescente, a 
partir de 1.° de abril de 1981. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao pessoal civil 
docente e coadjuvante do magistério dos Ministérios Militares. 

Art. 5 o Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) o valor do 
salário-famíia. 

Art. 6.° Continua em vigor o disposto no § 1.° do art. 6.° da Lei 
n.0 6.036, de 1.° de maio de 1974. 

Art. 7.° Gratificação de Atividade instituída pelo art. 10 do De- 
creto-Lei n.0 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. passa a denominar-se 
Gratificação de Nível Superior, mantidas as características, definição, 
beneficiários e base de concessão estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. O ocupante de cargo ou emprego incluído em cate- 
goria funcional de nível superior do Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970 e que, por força 
da legislação em vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 
40 horas semanais fará jus a 50% (cinqüenta por cento) da gratificação 
prevista neste artigo. 

Art. 8 o A Gratificação de Produtividade, instituída pelo art. 10 do 
Decreto-Lei n.0 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, fica estendida aos fun- 
cionários integrantes da categoria funcional de Controlador da Arreca- 
dação Federal do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, Código 
TAF-600, em percentual correspondente a até 80% (oitenta por cento), 
incidente sobre a referência do cargo efetivo. 

§ 1.° Os critérios para a concessão da gratificação serão fixados pelo 
Ministro da Fazenda, em função da produtividade do funcionário. 

SENAÜO FEDERAL 
SUBipCBETARtó C€ ARQUWO 

H fv n.° (f V òo q ^ 
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§ 2.° A Gratificação de Produtividade não poderá ser paga cumulati- 
vamente com a Gratificação de Nível Superior. 

§ 3.° Aos funcionários alcançados por este artigo aplica-se o disposto 
nos artigos 2.° do Decreto-Lei n.0 1.698, de 3 de outubro de 1979; 5.° do 
Decreto-Lei n.0 1.709, de 31 de outubro de 1979; e 10 do Decreto-Lei n.0 

1.732, de 20 de dezembro de 1979. 
i 4.° Na concessão da gratificação a que se refere este artigo serão 

observadas as normas regulamentares pertinentes à categoria funcional 
de Fiscal de Tributos Federais. 

Art. 9.° Nas autarquias federais, a categoria funcional do magistério 
superior, organizada em carreira, será integrada pelas seguintes classes: 

I — Professor Titular; 
II — Profesor Adjunto; 
m — Professor Assistente; 
TV — Professor Auxiliar. 

§ 1.° Cada classe compreenderá 4 (quatro) referências, numeradas de 
1 a 4. 

§ 2.° O Poder Executivo reestruturará a carreira do magistério su- 
perior, atendendo às peculiaridades das atividades de ensino, pesquisa e 
extensão, bem como a do magistério de 1.° e 2.° graus. 

Art. 10. Os atuais Professores Colaboradores e Auxiliares de Ensino 
admitidos até 31 de dezembro de 1979 serão aproveitados na referência 
inicial da classe de Professor Assistente, desde que possuam diploma de 
graduação em curso superior e sejam aprovados em processo seletivo a 
ser organizado e aplicado pelas instituições de ensino superior, dentro 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da entrada em vigor deste decreto- 
lei. 

DECRETO-LEI NP 2.365, DE 27 DE OUTUBRO DE 1987 

Institui gratificação a ser deferida aos servidores que especi- 
fica e dá outras providências. 

O Presi dente da República, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 55, item III, da Constituição, decreta: 

Art. IP Fica instituída uma gratificação a ser concedida aos ocupan- 
tes de cargos ou empregos efetivos, do nível superior, dos quadros e 
tabelas dos órgãos da Administração Federal direta, do Poder Judiciário, 
do Tribunal de Contas da União, dos Territórios e das autarquias federais. 

§ IP A gratificação será calculada com base nos seguintes percen- 
tuais, incidentes sobre o vencimento ou salário básico: 

a) 70% (setenta por cento), no caso dos servidores pertencentes aos 
Planos de Classificação de Cargos e Empregos, instituídos na confor- 
midade das Leis nPs 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e 6.550, de 5 de 
julho de 1978, à carreira de Diplomata, bem como dos servidores de nível 
superior do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas da União, observado 
o disposto nas alíenas seguintes: 

b) 60% (sessenta por cento), no caso dos servidores efetivos perten- 
centes às Carreiras Auditoria do Tesouro Nacional, Finanças e Controle 
e Orçamento; 
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c) 50% (cinqüenta por cento), no caso dos ispjxlgj-es |ii 11| m i nlin • 
às categorias funcionais de Engenheiro Agrônomo e^de Meffl^r"n""'Vntfírifttrrt^' 
do Grupo Outras Atividades de Nível Superior dos È ia nós de Classificação 
de Cargos e Empregos a que se refere a alínea a, bem assim dos servidores 
alcançados pelo Decreto-Lei n.0 2.356, de 4 de setembro de 1987; 

d) 35% (trinta e cinco por cento), no caso dos funcionários perten- 
centes à Carreira Polícia Federal e à Polícia dos Territórios Federais; 

e) 30% (trinta por cento), no caso dos servidores efetivos perten- 
centes ao Ministério Público da União e à Advocacia Consultiva da União, 
excluídos os especialistas a que se refere a parte final da alínea f, assim 
como dos docentes do magistério civil não alcançados pela Lei n,° 7.596, 
de 10 de abril de 1987; 

f) 20% (vinte por cento), no caso dos docentes alcançados pelo dis- 
posto no art. 3° e seguintes da Lei n.0 7.596, de 1987, e de servidores do 
nível superior pertencentes às tabelas de especialistas, percentual inci- 
dente, quanto aos últimos, na referência NS-25; 

g) 5% (cinco por cento), no caso dos servidores efetivos de nível 
superior das instituições federais de ensino, alcançados pelo disposto no 
art. 3.° e seguintes da Lei n.0 7.596, de 1987. 

§ 2.° No caso dos servidores a que se refere a Lei n0 4.341, de 13 
de junho de 1964, a gratificação instituída por este artigo é de 38% 
(trinta e oito por cento), aplicando-se aos níveis médio e superior. 

§ 30 A gratificação concedida aos .servidores pertencentes à cate- 
goria funcional de Médico Veterinário, nos termos da alínea g do § 1.°, - 
alcança somente aqueles beneficiados pelo Decreto-Lei nP 2.188, de 26 
de dezembro de 1984, e será paga em razão, apenas, de um contrato de 
trabalho. 

§ 4.° Somente farão jus à gratificação de que trata este artigo os 
servidores em efetivo exercício. 

§ 5.° Considerar-se-ão como de efetivo exercício, para os fins deste 
artigo, os afastamentos, exclusivamente, em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 

d) licença especial, licença para tratamento da própria saúde, li- 
cença à gestante ou em decorrência de acidente de serviço; 

e) serviço obrigatório por lei e deslocamento em objetos de serviço; 

f) requisição para órgãos da União, do Distrito Federal e das res- 
pectivas autarquias; 

g) indicação para ministrar aula.s ou submeter-se a treinamento ou 
aperfeiçoamento relacionados com o cargo ou emprego;. 

h) missão no estrangeiro quando o afastamento houver sido autori- 
zado pelo Presidente da República ou Ministro de Estado. 

Art. 2.° O índice da gratificação a que se refere o Decreto-Lei n.0 2.211, 
de 31 de dezembro de 1984, fica elevado em 55 (cinqüenta e cinco) pontos 
percentuais. 
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Art. 8.° Os atuais valores da gratificação de repr 
exercício em órgãos da Presidênc:a da República, e dí 
presentação de gabinete ficam reajustados em 38% (trinim ou-e-por 

Art. 9.° A gratificação concedida aos docentes, nos termos da letra f 
do art. I.0 deste decreto-lei, não será considerada para efeito de cálculo: 

I — da remuneração assegurada pelos arts. 3.° e 4.° do Decreto-Lei 
n.0 1.971, de 30 de novembro de 1982; 

II — da retribuição pelo desempenho de função de confiança, reclas- 
sificada de acordo com o art. 3.° da Lei n.0 7.596, de 11987. 

Art. 10. Passa a ser de 50% (cinqüenta por cento) o percentual da 
opção de que tratam os §§ 2.° e 3.° do art. 3.° do Decreto-Lei n.0 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.0 2.270, de 
13 de março de 1985. 

Art. 11. O art. I.0 do Dscreto-Lei n.0 2.357, de 28 de agosto de 1987, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, revogados os arts. 2.° e 3.° 
e seus parágrafos do mesmo decreto-lei: 

"f 3.° A gratificação de que trata o parágrafo anterior será 
atribuída até o máximo de 1.800 (mil oitocentos) pontos, por ser- 
vidor, correspondente cada ponto a 0,095% (noventa e cinco milési- 
mos por cento) do respectivo vencimento básico, na forma estabele- 
cida pelo Ministro da Fazenda." 

Art. 12. As gratificações de que tratam os arts. I.0, 2.° e 11, deste decre- 
to-lei, sobre as quais incidirá o desconto previdenciário, observados os res- 
pectivos escalonamentos, incorporam-se aos proventos de aposentadoria, 
sendo extensivas aos atuais inativos. 

Art. 13. Os efeitos financeiros decorrentes do disposto neste decreto- 
lei vigoram a partir ,de 1.° de outubro de 1987. 

Parágrafo único. Os vencimentos, salários, proventos, pensões e bene- 
fícios devidos aos servidores civis da União, dos Territórios Federais e Au- 
tarquias, ativos, inativos e pensionistas, serão reajustados em 11,1% (onze 
vírgula um por cento), a partir de 1.° de janeiro de 1988, sem prejuízo do 
reajustamento previsto no art. 8.° do Decreto-Lei n.0 2.335, de 12 de junho 
de 1987. 

Art. 14. A despesa decorrente da execução deste decreto-lei correrá à 
conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 15. Os órgãos competentes, nas respectivas áreas de atribuições, 
elaborarão as tabelas com os valores reajustados nos termos deste de- 
creto-lei. 

Art. 16. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de outubro de 1987; 166.° da Independência e 99.° da Repú- 
blica. — JOSÉ SARNEY — Luiz Carlos Bresser Pereira — Aluízio Alves. 

LEI N.0 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União. 

SENAQO FEDERAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N.0 1.415, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do Poder 
Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas 
da União, e dá outras providências. 

Art. 3.° Os vencimentos ou salários dos cargos em comissão ou das 
funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Supe- 
riores, a que se refere a Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão 
fixados nos valores constantes do Anexo II deste decreto-lei, ficando a res- 
pectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6, com os valores fixados no mesmo 
Anexo. 

§ 1.° Incidirão sobre os valores de vencimentos ou salário de que trata 
este artigo os percentuais de Representação Mensal especificados no referido 
Anexo II, os quais não serão considerados para efeito do cálculo de qualquer 
vantagem, indenização, desconto para o Instituto de Previdência e Assistên- 
cia dos Servidores do Estado, ou proventos de aposentadoria. 

§ 2.° É facultado ao servidor de órgãos da Administração Federal direta 
ou de autarquia, investido em cargo em comissão ou função de confiança 
integrante do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, optar pela retri- 
buição de seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20% (vinte 
por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em comissão ou 
função de confiança, não fazendo jus à Representação Mensal. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DP 
1.500/9/89 



Parágrafo único. A gratificação a que se refere este artigo é estendida 
aos servidores efetivos, de nível médio, pertencentes: 

a) aos quadros e tabelas dos órgãos do Poder Judiciário e do Tribunal de 
Contas da União, ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, alcan- 
çados pelo Decreto-Lei n.0 2.194, de 26 de dezembro de 1984, e ao Departa- 
mento de Imprensa Nacional, que percebem a gratificação por produção 
suplementar, no percentual de 60% (sessenta por cento); 

b) às tabelas de servidores especialistas dos órgãos da Administração 
Federal direta e das autarquias federais, e ao Grupo Defesa Aérea e Con- 
trole de Tráfego Aéreo, alcançados pelo Decreto-Lei n.0 2.330, de 22 de maio 
de 1987, no percentual de 30% (trinta por cento) incidente, quanto aos 
primeiros, na referência NM-35; 

c) ao Ministério da Previdência e Assistência Social e às autarquias da 
Previdência Social, no percentual de 70% (setenta por cento); 

d) às Carreiras Polícia Federal, Auditoria do Tesouro Nacional, Finan- 
ças e Controle, Orçamento e à Polícia dos Territórios Federais, no percen- 
tual de 50% (cinqüenta por cento); 

e) ao Plano tmico de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos 
a que se refere a Lei n.0 7.596, de 1987, no percentual de 5% (cinco por cento). 

Art. 3.° O vencimento ou salário do nível inicial dos cargos em comis- 
são e das funções de confiança, integrantes do Grupo Direção e Asessora- 
mento Superiores dos Planos de Classificação de Cargos e Empregos, a que 
se refere o art. 1.° deste decreto-lei, é fixado em CzS 15.000,00 (quinze mil 
cruzados). 

Parágrafo único. Os demais vencimentos e salários serão determinados 
mediante a variação do valor fixado neste artigo, à razão de 14% (quatorze 
por cento), em relação aos níveis anteriores. 

Art. 4.° Os atuais índices da representação mensal concernentes aos 
cargos em comissão e às funções de confiança a que se refere o artigo ante- 
rior ficam elevados de 40 (quarenta) pontos percentuais. 

Art. 5.° O acréscimo percentual a que se refere o artigo anterior e os 
vencimentos ou salários fixados no art. 3.° não servirão de base para a 
fixação de vencimentos prevista nos arts. 5.° do Decreto-Lei n.0 2.225, de 10 
de janeiro de 1985, e 9.° do Decreto-Lei n.0 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 3.° da Lei n.0 7.333, de 2 
de julho de 1985. 

Art. 6.° A gratificação inicial da categoria de nível médio das funções 
de confiança do Grupo Direção e Assistência Intermediárias, pertencentes 
aos Planos de Classificação de Cargos e Empregos a que se refere o art. 1.° 
deste decreto-lei, é fixada em CzS 1.800,00 (um mil e oitocentos cruzados). 

Parágrafo único. As demais gratificações, das categorias de nível médio 
e superior, serão determinadas mediante a variação do valor fixado neste 
artigo, à razão de 25% (vinte e cinco por cento), em relação aos níveis 
anteriores. 

Art. 7.° Os atuais valores de salários fixados para as funções de asses- 
soramento superior, de que tratam os arts. 122 e 124 do Decreto-Lei n.0 200, 
de 1967, com as alterações posteriores, ficam reajustados no percentual de 
38% (trinta e oito por cento). 

Parágrafo único. O atual montante de despesa com a retribuição das 
funções de assessoramento superior fica reajustado no mesmo percentual 
fixado neste artigo. 
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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS OFERECIDAS À MEDIDA PROVISÓRIA N.0 84, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 1989 

Que "cria a carreira e os respectivos cargos de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, fixa os valores de seus 
vencimentos, e dá outras providências". 

Parlamentares Número da Emenda 

Deputado Celso Dourado  5 
Deputado Geraldo Campos  3 
Senador Maurício Corrêa  2 
Deputado Raimundo Bezerra  4 
Deputado Valmir Campeio  1 

EMENDA N.0 1 
(Do Deputado Valmir Campeio) 

À MEDIDA PROVISÓRIA N ° 84, DE 15-9-89 
"Cria a carreira e os respectivos cargos de Especialista em Po- 

líticas Públicas e Gestão Governamental, fixa os valores de seus 
vencimentos, e dá outras providências." 

Suprima-se do 1 1.°, do art. 1.°, as expressões; e Finanças e Controle 
Interno, Planejamento e Orçamento (o grifo é nosso), dando-lhe a seguinte 
redação: 

Art. 1.°   
§ 1.° O exercício das atividades a que se refere este artigo dar-se-á, 

preferencialmente, em áreas sistêmicas de recursos humanos, serviços de 
administração geral, planejamento organizacional, organização e sistemas. 

Justificação 
Justifica-se a exclusão das áreas de Finanças e Controle e Planeja- 

mento e Orçamento por serem áreas específicas e com atividades inerentes 
ao Estado como poder público, sem correspondência no setor privado, como 
se demonstra a seguir 
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A Carreira de Controle Interno foi criada pelo Decreto n.0 85.233, de 
6 de outubro de 1980, com a finalidade específica para dar cumprimento ao 
dispositivo constitucional contido no art. 70 da Carta, à época vigente, 
como segue: 

Emenda Constitucional n.0 1/69 

"Art. 70 A fiscalização financeira e orçamentária da União 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo 
e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo, instituídos 
por lei." 

O art. 2.° da Lei n.0 6.185, de 11 de dezembro de 1974, alterado pela Lei 
n.0 6.856, de 18 de novembro de 1980, classifica a atividade de Controle 
Interno como sendo inerente ao poder público sem correspondência no 
setor privado. Verbis: 

"Art. 2.° Para as atividades inerentes ao Estado como poder 
público sem correspondência no setor privado compreendidas nas 
áreas de Segurança Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização de Tributos Federais e Contribuições Previdenciá- 
rias, Procurador da Fazenda, Controle Interno, e no Ministério Pú- 
blico, só se nomearão servidores cujos deveres, direitos e obriga- 
ções sejam definidos em Estatuto próprio, na forma do art. 109 
da Constituição Federal." 

A Constituição vigente diz, coincidentemente, em seu art. 70, o que 
se segue: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da adminis- 
tração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo- 
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada poder." 

Sendo as atividades de Controle Interno e de Orçamento eminente- 
mente técnicas, com formação especializada, mediante ingresso por con- 
curso público e treinamento específico, ao contrário da Carreira de Espe- 
cialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental que é de formação 
generalista, não comportando, por conseguinte, a absorção desse pessoal 
para o desempenho de funções nas áreas de fiscalização e de elaboração 
orçamentária. 

A carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen- 
tal tem, sem dúvida, atribuições ampla se de caráter generalista, entre 
outras, convém descrever como atividades de planejamento e de gestão 
de pessoal, de material, de serviços gerais, de ordenamento de despesas e 
de organização e modernização dos sistemas administrativos. 

Ao pessoal da carreira de Controle Interno compete justamente à fun- 
ção de controlar a gestão dos referidos atos praticados pelos servidores da 
carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
não convindo, portanto, que os mesmos tenham exercício na área de Con- 
trole Interno, sob pena de tornar amoral a fiscalização, a despeito de outras 
impropriedades de ordem legal e funcional. 

A inclusão de qualquer outro cargo nas atividades de controle interno 
e externo, além de imprópria pela essência, na prática é também inconsti- 
tucional, visto que, a Carta vigente outorga às atividades de fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
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das entidades da administração direta e indireta em t( dos os seus aspec- 
tos, exclusivamente ao Congresso Nacional, mediante c eoptxole externo e Oi 
controle interno de cada Poder. 1 L       í / 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora proposta náõ ácâT- —  
retará prejuízo de ordem pecuniária aos integrantes da carreira de Polí- 
ticas Públicas e Gestão Governamental, visto que a remuneração do pessoal 
não está condicionada à área de sua atuação. 

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1989. — Deputado Federal Yal- 
mir Campeio. 

EMENDA SUPRESSIVA N ° 2 
À MEDIDA PROVISÓRIA N.0 84, DE 15-9-89 

S'uprima-se do § 1.° do art. 1.°, as expressões "finanças e controle in- 
terno", que passa a ter a seguinte redação: 

§ 1.° O exercício das atividades a que se refere este artigo dar-se-á, 
preferencialmente, em áreas sistêmicas de recursos humanos, serviços de 
administração geral, planejamento organizacional, organização e sistemas, 
planejamento e orçamento. 

Justificação 
Justifica-se a exclusão da área de Finanças e Controle Interno, por ser 

específica e com atividade inerente ao Estado como Poder Público, sem 
correspondência no setor privado. 

A Carreira ide Controle Interno foi criada pelo Decreto nP 85.233, de 
6-10-1980, e alterada pelo Decreto-Lei n.0 2.346, de 23 de julho de 1987, 
com finalidade específica para dar cumprimento ao dispositivo constitu- 
cional contido no art. 70 da Carta, à época vigente, como segue: 

Emenda Constituiconal nP 1/69 
"Art. 70. A fiscalização financeira e orçamentária da União 

será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo 
e pelos sistema de controle interno do Poder Executivo, instituídos 
por lei." 

O art. 2P da Lei nP 6.185, de 11 de dezembro de 1974, alterado pela Lei 
nP 6.856, de 18 de novembro de 1980, classifica a atividade de Controle In- 
terno como inerente ao Estado como Poder Público sem correspondência 
no setor privado, verbis: 

"Art. 2.° Para as atividades inerentes ao Estado como Poder 
Público sem correspondência no setor privado, compreendidas nas 
áreas de Segurança Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização de Tributos Federais e Contribuições Previdendá- 
rias, Procurador da Fazenda Nacional, Controle Interno, e no Mi- 
nistério Público, só se nomearão servidores cujos deveres, direitos 
e obrigações sejam os definidos em Estatuto próprio, na forma 
do art. 109 da Constituição Federal." 

A Constituição vigente diz, coincidentemente, em seu art. 70, o qu/ 
se segue: 

"Art. 70. A Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da adminis- 
tração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo- 
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada poder." 
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Sendo as atividades de Controle Interno eminentemente técnicas, com 
formação especializada, mediante ingresso por concurso público e treina- 
mento específico, ao contrário da Carreira ide Especialista em Políticas Pú- 
blicas e Gestão Governamental que é de formação generalista, não com- 
porta, por conseguinte, a absorção desse pessoal para o desempenho de fis- 
calização. 

A Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
tem, sem dúvida, atribuições amplas e de caráter generalista, entre outras, 
convém descrever como atividades de planejamento e de gestão de pessoal, 
de material, de serviços gerais, de ordenamento de despesas e de organização 
e modernização dos sistemas administrativos. 

Ao pessoal da Carreira de Controle Interno compete justamente a fun- 
ção de controlar a gestão dos referidos atos praticados pelos servidores da 
Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, não 
convindo, portanto, que os mesmos tenham exercício na área de Controle 
Interno. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora proposta não acar- 
retará prejuízo de ordem pecuniária aos integrantes da Carreira de Políti- 
cas Públicas e Gestão Governamental, visto que a remuneração do pessoal 
não está condicionada à área de sua atuação. 

É a justificação da presente emenda que esperamos seja acolhida. 

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1989. — Senador Maurício Corrêa. 

EMENDA SUPRESSIVA N.0 3 
Á MEDIDA PROVISÓRIA N.0 84, DE 15-9-89 

Suprima-se do § 1.° do art. I.0 da Medida Provisória n.0 84, as expressões: 
Finanças e Controle Interno, Planejamento e Orçamento, que passa a ter 
a seguinte redação: 

§ 1.° O exercício das atividades a que se refere este artigo dar-se-á, 
preferencialmente, em áreas sistêmicas de recursos humanos, serviços de 
administração geral, planejamento organizacional, organização e sistemas. 

Justificação 
Justifica-se a exclusão das áreas de Finanças e Controle e Planejamento 

e Orçamento, estas por serem áreas específicas e com atividades inerentes 
ao Estado como Poder Púbilco, sem correspondência no setor privado, 
como a seguir demonstrado. 

A Carreira de Controle Interno foi criada pelo Decreto n.0 85.233, 
de 6 de outubro de 1980, com finalidade específica para dar cumprimento 
ao dispositivo constitucional contido no art. 70 da Carta, à época vigente, 
como segue: 

Emenda Constitucional n.0 1/69 
"Art. 70. A fiscalização financeira e orçamentária da União 

será exercida pela Congresso Nacional, mediante controle externo 
e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo, instituídos 
por lei." 

O art. 2.° da Lei n.0 6.185, de 11 de dezembro de 1974, alterado pela 
Lei n.0 6.856, de 18 de novembro de 1980, classifica a atividade do Con- 
trole Interno como sendo inerente ao Estado como Poder Público sem 
correspondência no setor privado. Verbis: 

"Art. 2.° Para as atividades inerentes ao Estado como Poder 
Público sem correspondência no setor privado, compreendidas nas 
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áreas de Segurança Pública, Diplomacia, Tribfiitação, ArrecãBa*eã'0- 
e Fiscalização de Tributos Federais e Contritíuições Previdenciá- , 
rias, Procurador da Fazenda Nacional, Controíá. ITnterno, e no i 
Ministério Público, só se nomearão servidored—mios^deverOgr^di- 
reitos e obrigações sejam os definidos em Estatuto próprio, na  
forma do art. 109 da Constituição Federal." 

A Constituição vigente diz, coincidentemente, em seu art. 70, o que 
se segue: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da adminis- 
tração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econo- 
micidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno de cada poder." 

Sendo as atividades de Controle Interno e de Orçamento eminente- 
mente técnicas, com formação especializada, mediante ingresso por con- 
curso público e treinamento especifico, ao contrário da Carreira de Espe- 
cialista em Poltíicas Públicas e Gestão Governamental que é de formação 
generalista, não comportando, por conseguinte, a absorção desse pessoal 
para o desempenho de funções nas áreas de fiscalização e de elaboração 
orçamentária. 

A Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa- 
mental tem, sem dúvida, atribuições amplas e de caráter generalista, 
entre outras, convém descrever como atividades de planejamento e de 
gestão de pessoal, de material, de serviços gerais, de ordenamento de des- 
pesas e de organização e modernização dos sistemas administrativos. 

Ao pessoal da Carreira de Controle Interno compete justamente a 
função de controlar a gestão dos referidos atos praticados pelos servidores 
da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa- 
mental, não convindo, portanto, que os mesmos tenham exercício na 
área de Controle Interno, sob pena de tomar amoral a fiscalização, a 
despeito de outras ímpropriedades de ordem legal e funcional. 

A inclusão de qualquer outro cargo nas atividades de controle interno 
e externo, além de imprópria pela essência na prática, é também incons- 
titucional, visto que, a Carta vigente outorga as atividades de fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União 
e das entidades da Administração Direta e Indireta, em todos os seus 
aspectos, exclusivamente ao Congresso Nacional, mediante o Controle Ex- 
terno e Controle Interno de cada Poder. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora proposta não acar- 
retará prejuízo de ordem pecuniária aos integrantes da Carreira de 
Políticas e Gestão Governamental, visto que a remuneração do pessoav 
não está condicionada a área de sua atuação. 

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1989. — Deputado Geraldo 
Campos. 

EMENDA SUPRESSIVA NP 4 
À MEDIDA PROVISÓRIA N.0 84, DE 15-9-89 

Suprima-se do § 1.°, do art. I.0, da Medida Provisória n.0 84 as ex- 
pressões: Finanças e Controle Interno, Planejamento e Orçamento, que 
passa a ter a seguinte redação: 

§ 1.° O exercício das atividades a que se refere este artigo dar-se-á, 
preferencialmente, em áreas sistêmicas de recursos humanos, serviços de 
administração geral, planejamento organizacional, organização e sistemas. 
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Justificação 
Justífica-se a exclusão das áreas de Finanças e Controle e Planeja- 

mento e Orçamento, estas por serem áreas específicas e com atividades 
inerentes ao Estado como Poder Público, sem correspondência no setor 
privado, como a seguir demonstrado. 

A Carreira de Controle Interno foi criada pelo Decreto n.0 85.233 de 
6-10-1980, com finalidade específica para dar cumprimento ao dispositivo 
constitucional contido no art. 70 da Carta, à época vigente, como segue; 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.0 1/69 
"Art. 70. A fiscalização financeira e orçamentária da União 

será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo 
e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo, insti- 
tuídos por lei." 

O art. 2.° da Lei n.0 6.185, de 11 de dezembro de 1974, alterado pela 
Lei n.0 6.856, de 18 de novembro de 1980, classifica a atividade do Controle 
Interno como sendo inerente ao Estado como poder público sem corres- 
pondência no setor privado. Verbis: 

"Art. 2.° Para as atividades inerentes ao Estado como poder 
público sem correspondência no setor privado, compreendidas _nas 
áreas de Segurança Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Federais e Contribuições Previdenciárias, 
Procurador da Fazenda Nacional, Controle Interno, e no Ministério 
Público, só se nomearão servidores cujos deveres, direitos e obriga- 
ções sejam os definidos em estatuto próprio, na forma do art. 109 da 
Constituição Federal." 

A Constituição vigente diz, coincidentemente, em seu art. 70, o que se 
segue: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da administra- 
ção direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economici- 
dade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exerci- 
da pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo siste- 
ma de controle interno de cada poder." 

-mr—'"'Twvn —'mnrT?.■vvrrjr— 
Sendo as atividades de Controle Interno e de Orçamento eminentemen- 

te técnicas, com formação especializada, mediante ingresso por concurso pú- 
blico e treinamento específico, ao contrário da Carreira de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, que é de formação generalista, 
não comportando, por conseguinte, a absorção desse pessoal para o desem- 
penho de funções nas áreas de fiscalização e de elaboração orçamentária. 

A Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa- 
mental tem, sem dúvida, atribuições amplas e de caráter generalista, entre 
outras convém descrever como atividades de planejamento e de gestão de 
pessoal, de material, de serviços gerais, de ordenamento de despesas e de 
organização e modernização dos sistemas administrativos. 

Ao pessoal da Carreira de Controle Interno compete justamente a fun- 
ção de controlar a gestão dos referidos atos praticados pelos servidores da 
Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, não 
convindo, portanto, que os mesmos tenham exercício na área de Controle 
Interno, sob pena de tornar amoral a fiscalização, a despeito de outras im- 
propriedades de ordem legal e funcional. 
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externo, além de imprópria pela essência na prática,-é também inconstitu- aj | 
cional, visto que a Carta vigente outorga as atividades dè.ijgcalização con- q ^ i 
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patriríionial da Umãí^íTtlas   «c-™ | 
entidades da Administração Direta e Indireta, em todos os seus aspectos, —* 
exclusivamente ao Congresso Nacional, mediante o Controle Externo e Con- 
trole Interno de cada poder. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora proposta não acarre- 
tará prejuízo de ordem pecuniária aos integrantes da Carreira de Políticas e 
Gestão Governamental, visto que a remuneração do pessoal não está condi- 
cionada à área de sua atuação. 

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1989. — Deputado Raimundo Be- 
zerra. 

EMENDA SUPRESSIVA N.0 5 

À MEDIDA PROVISÓRIA N.0 84. DE 15-9-89 

Suprima-se do § 1.° do art. 1.° da Medida Provisória n.0 84 as ex- 
pressões: Finanças e Controle Interno, Planejamento e Orçamento, que pas- 
sam a ter a seguinte redação: 

§ 1.° O exercício das atividades a que se refere este artigo dar-se-á, 
preferencialmente, em áreas sistêmicas de recursos humanos, serviços de ad- 
ministração geral, planejamento organizacional, organização e sistemas. 

Justificação 

Justifica-se a exclusão das áreas de Finanças e Controle e Planejamento 
e Orçamento, estas por serem áreas específicas e com atividades inerentes 
ao Estado como poder público, sem correspondência no setor privado, 
como a seguir demonstrado. 

A Carreira de Controle Interno foi criada pelo Decreto n.0 85.233 de 
6-10-1980, com finalidade específica para dar cumprimento ao dispositivo 
constitucional contido do art. 70 da Carta, à época vigente, como segue: 

Emenda Constitucional n.0 1/69 

"Art. 70. A fiscalização financeira e orçamentária da União 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo e 
pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo, instituídos 
por lei." 

O art. 2.° da Lei n.0 6.185, de 11 de dezembro de 1974, alterado pela Lei 
n.0 6.856, de 18 de novembro de 1980, classifica a atividade do Controle 
Interno como sendo inerente ao Estado como poder público sem corres- 
pondência no setor privado. Verbis: 

"Art. 2.° Para as atividades inerentes ao Estado como poder 
público sem correspondência no setor privado, compreendidas nas 
áreas de Segurança Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Federais e Constituições Previdenciárias, 
Procurador da Fazenda Nacional, Controle Interno, e no Ministério 
Público, só se nomearão servidores cujos deveres, direitos e obri- 
gações sejam os definidos em estatuto próprio, na forma do art. 109 
da Constituição Federal." 

V 



A Constituição vigente diz, coincidentemente, em seu art. 70, o que se 
segue: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope- 
racional e patrimonial da União e das entidades da administração 
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada poder." 

Sendo as atividades de Controle Interno e de Orçamento eminentemente 
técnicas, com formação especializada, mediante ingresso por concurso públi- 
co e treinamento específico, ao contrário da Carreira de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental que é de formação generalista, 
não comportando, por conseguinte, a absorção desse pessoal para o desem- 
penho de funções nas áreas de fiscalização e de elaboração orçamentária. 

A Carreira de Especialistas em Politicas Públicas e Gestão Govcrnamenta' 
tem, sem dúvida, atribuições amplas e de caráter generalista, entre outras, 
convém descrever como atividades de planejamento e de gestão de pessoal, 
de material, de serviços gerais, de ordenamento de despesas e de organização 
e modernização dos Sistemas administrativos. 

Ao pessoal da Carreira de Controle Interno compete justamente a função 
de controlar a gestão dos referidos atos praticados pelos servidores da 
Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, não 
convindo, portanto, que os mesmos tenham exercício na área de Controle 
Interno, sob pena de tomar amoral a fiscalização, a despeito de outras im- 
propriedades de ordem legal e funcional. 

A inclusão de qualquer outro cargo nas atividades de controle interno 
e externo, além de imprópria pela essência na prática, é também inconstitu- 
cional, visto que, a Carta vigente outorga as atividades de fiscalização con- 
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, em todos os seus aspectos, 
exclusivamente ao Congresso Nacional, mediante o Controle Externo e Con- 
trole Interno de cada poder. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que a supressão ora proposta não acarreta- 
rá prejuízo de ordem pecuniária aos integrantes da Carreira de Políticas e 
Gestão Governamental, visto que a remuneração do pessoal não está condi- 
cionada à área de sua atuação. 

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1989. — Deputado Celso Dourado. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
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CONGRESSO NACIONAL 

(*) PARECER N' 53 DE 1989-CN 

Oa Comissão Mista incumbida de examinar e 

emitir parecer, quanto ;\or. aspectos de 

CONGTITUCIOMALIDODE e MÉRITO, sobre a Ne4- 

dida Provisória n? 8-1, de 10 de setembro 

de 1907, que "cria a Carreira e os res- 

pectivos cargos de Especialista em Polí- 

ticas Públicas e Gestão Governamental, 

Tixa os valores de seus vencimentos e dá 
outras providências". 

Relators Deputado Michel Temer 

A Medi cia Provisória n - 34, de lu de setembro de 19Ü9, 

dispõe sobre a criacão da Carreira e respectivos cargos de Especialis- 

ta em Políticas Públicas e Gestão Governamental, ao mesmo tempo cm que 

fixa os seus vencimentos. 

A matéria objeto.da espécie normativa sob exame já foi 

objeto de deliberação deste Poder, mediante provocação, também, do 

Executivo que, utilizando sua prerrogativa constitucional, encaminhou 

ao Congresso Nacional Projeto de Lei que visava a criar cargos que de- 

nominou de "Técnico em Políticas Públicas c Gestão Governamental". 

Surpreendentemente, porém, o Autor do rrojeto de Lei vc- 
tou-o. E esse veto á Justificado na Exposição de Motivos que acompanha 

a Mensagem Presidencial que submete à apreciação deste Poder a Medida 

ProvIsór ia n? 81/09. 

A Exposição de Motivos, assinada pelo Senhor Ministro de 

Estado do Planejamento, assevera- 

(*) Avulso refeito por haver saído com incorreção no anterior 



"Ocorí-G «H-.c, gdi 10 de Julho de l?09r »ntes por t ant o da 

aprovação do Projeto em causa pelo Poder Legislativo, foi promulgada a 

Lei n ° 7.000, que 'cm seu art . ii, inciso II, detcírmina a extinção de 

BO/Í (oitenta por cento) dos cargos e empregos de provimento efetivo 

que não estiverem preenchidos em i- de Janeiro de 1970, providencia 

esta cujos efeitos foram antecipados pela Medida Provisória n- 81, de 

10 de agosto de 1907. 

h luz dessa nova realidade, verificou-se que a aplicação 

da Lei n- 7.000/87 poderia inviabilizar até mesmo o aproveitamento dos 

108 candidatos Já concursados em 1988 e que estão cm fase final do 

curso de formação, a ser concluído em fevereiro de 1990, de vez que a 

redução de vagas aplicada a cada classe redundaria, na inicial, em nú- 

mero insuficiente para absorvê-los. 

Ressalte-se, ainda, que o provimento gradativo dos car- 

gos, no prazo de oito anos, como previsto no art. 1- daquele Projeto, 

seria absolutamente inexequível, em face da reduzida quantidade rema- 

nescente. 

Assim, e na impossibilidade de veto parcial a texto de 

artigo, conforme previsto no 5 2° do art. 66 da Constituição, não res- 

tou outra alternativa que não a do veto total ao Projeto, consoante a 
Mensagem n- 313, de 8 do corrente, encaminhada ao Senhor Presidente do 

Senado Federal." 

Tendo esta Comissão se pronunciado pela admissibilidade * 
da Medida Provisória n- 8'l/09, cumpre-nos, neste momenVo, proferir Pa- 

recer acerca dos aspectos de constitucionalIdade e mérito. 

DA CONSTITUCIONALIDADE 

À luz da novel Carta Magna brasileira, Lnexiste qualquer 

obstáculo á edição e conversão em lei da Medida Provisória n- 84/89. 

Esta espécie normativa dispõe sobre matéria de competên- 
cia privativa do Presidente da República, nos termos do art- 61, S i9. 
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II, "u" <Ju Lei Maior, v a sua cdicao 

t uc: i ou ais (ar l» 62 CF ). 

Drr-inr l. r, utilizando o seu podrr-dever ü(;- ik: PI aÜrraçlÃn do 

processo leyisl ativo nas matérias e 1 encadas no art . 61, 5 i- da Cons-^ 

iituicão Federal, eutilinundo, ainda, da faculdade de editar a 

c i e normativa denominada medida provisória - conforme preceituado• ■ na 

norma constitucional <art. 62) - o Presidente da República agiu cm 

fiel cumprimento à lei das leis, submetendo à dei ibcraçrão do Congresso 

Nacional a presente Norma Jurídica. 

Ç>oi> o aspecto constitucional, pois, somos pela aprovação 

da Medida Provisória n- CM/Ü?. 

DO MúRITO 

A conveniência e oportunidade de regulamentação da maté- 

ria, objeto da Medida Provisória n? 04/07, já foi reconhecida por este 
Poder quando da aprovação do Projeto de Lei que, infelizmente, veio a 

ser vet ado pc1 o própr j o Autor . 

Agora, sob a forma de medida provisória, a matéria volta 

a ser apreciada pelo Congresso Nacional. 

Sofrendo pequenas alterações com relação ao Projeto de 

Lei, V;\ norma Jurídica veiculada por esta Medida Provisória conserva a 

sua importância no cenário político nacional, pois não só viabiliza a 

valorização, profissionalização c dignificação do servidor público e 
melhoria dos serv i cos j»úh1i cos, como, principalmente, pratica Justiça 

com um grupo de Jovens que, acreditando nos altos objetivos do Estado, 

investiu o seu futuro profissional em curso de formação ministrado pe- 

la Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, muitos oriundos da 

i n i c i at i va pr ivada. 

Esses jovens submeteram-se ao concurso público de provas 

c títulos realizado pela ENAP, atendendo aos chamamentos do Estado 

que, à época, dava o seu primeiro passo para a implantação da Reforma 

fldm I n I st r at i va« 
V 

S E W A ü 0 FEOESAL 
SUSSÊCflETARm de arquivo 

'oi consoante os ditames consti- 

f L    



Hoje, a Reforma Administrativa tao prometida pelo Gover- 

no e sempre esperada pala Sociedade brasileira se encontra em hiberna- 

ção. Porém, os graduandos da ENAP, em final de curso, estão cumprindo 

a sua parte no compromisso bilateral que assumiram com o Estada - de 

aprimoramento do serviço público - e esperam deste, com Justo direito, 

que honre a sua, criando os cargos e a carreira técnica que lhes Foram 

prorneti dos. 

No mérito, pois, a Medida Provisória n- tM/09 é de toda 

conveniência c oportunidade, em rauão do que somos pela sua aprovação 

com a alteração que lhe foi proposta pelas Emendas de■n9s 1, 2, 3, 4 e 

5, à qual conferimos maior abrangência. 

DAS EMENDAS 

Medida Provisória n9 G4/09 foram apresentadas cinco 
Emendas. No entanto, as cinco se reduzem a uma só, visto que não há 

diferença de formulação, conteúdo, objetivo e Justificação. 

Visam, todas elas, a suprimir as áreas de finanças c 

controle interno, planejamento e orçamento, como passíveis de exercí- 
cio pelos rargor. da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e 

Gestão Uovei iianieiit a 1 . 

0 nosso Parecer é parcialmente favorável às Emendas vis- 
to que não só concordamos coro a supressão pretendida, como entendemos 

que deva ser suprimido todo o dispositivo legal, para que a Adminis- 

tração Pública tenha a liberdade,de alocar esses recursos humanos de 
alto nível onde se fizer necessário. 

0 nosso raciocínio é fundado na origem primeira desta 

norma (o Projeto de Lei enviado pelo Executivo, mediante Mensagem n9 

385, de 1787), que pretendia criar, na Administração Pública brasilei- 

ra, um corpo funcional de elite, o qual, consoante redação do "caput" 

do artigo l9 da Medida Provisória n9 04/87, se voltaria para a "execu- 

ção dc atividades de formulação, implementação e avaliação de políti- 

cas públicas, bem assim de direção e assessoramento em escalões supe- 

riores da Administração Direta c Autárquica 
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Vê-gc, pois, qur: o esp irltjS lor^p inal ^ Srojt-to dt? Lei 

foi mantido no "caput" do artigo í" - r flhlfm, 1V <? s l e <ÍT à*poa7 t 1 vo "" To » 

acrescentado o j> l- que pulverizat na Administração Publicar esse cor- 

po de elite, cm Flagrante atrito com o comando normativo, do qual é 

mero dosüubr aimnt o, e r r«in a previsão do i« 30, do mcrr.mo ar ligo, que es- 

tabijlcce a Faculdade de a Secretaria de Recursos Humanos - SRII da Se- 

cretaria de Planejamento c Coordenação - SCPLAN, fixar a lotação des- 

ses servidores onde necessária for- 

Diante do exposto, o nosso Parecer conclui pela aprova- 

cão d» Medida Provi síria n» 84/89, nos ter«os do Projeto de Conversão 
que segue. 

Senador Pompeu de Sousa 

Deputado Michcl Temer 

Senador Mario Mala 

ala das Cessões, em 26 de setembro de 19 

, Presidente 

Relator 

Senador Golnés Carvalho Vk_ 

4 Deputado Ney Lopes 

/v- 

XL' />/ 

-V *•4 
ák 

/ — 

Deputado Hélio Rosas 

Deputado José Tinoco 

Senador Severo Gomes 

Deputado Osmar Leitão 

Deputado Arlstides Cunha 

Deputado Arnaldo Martins 



PROJETO OE LEI DE CONVERSSO N? -?-C/09 

Cria a Carreira c as respectivos cargos 

de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, -Fixa os valores de 

seus vencimentos e dá outras providen- 

c ias. 

0 COMÜREGSO NACIONAL decreta: 

Art - .1? é criada a Carreira de Especialista em Políti- 
cas Públicas e Gestão Governamental e novecer>tos e sessenta cargos 

respectivos de provimento efetivo, para execução de atividades de for- 

mulação, implementação c avaliação de políticas públicas, bem assim de 

direção e assessoramento cm escalões superiores da Administração Dire- 

ta c Aut ár qu i cà. 

5 l- Os cargos de Especialista cm Políticas Públicas e 

Gestão Governamental, da Carreira de igual denominação, são estiutura-- 
dos cm cinco classes. 

5 ?.0 Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere 

esta Lei terão exercício em órgãos da Administração Direta e Autárqui- 

ca, observada lotação f iscada env ato da Secretaria de Recursos Humanos 

-- SRH, da Secretaria de P1 anejamentp c Coordenação - SEPLAN- 

Art- 2- A nomeação para cargos de Especialista em Polí- 

ticas Públicas c Gestão Govcrnamentaldepende de aprovação c classifi- 

cação, até o limite de vagas oferecidas, em concurso público de provas 

c títulos, e subsequente conclusão, com aproveitamento, cm curso espe- 

cífico de formação, ministrado pcrla Escola Nacional de " Adm i n Ist ração 

Pública - ENAP. 

S A nomeação do candidato habilitado dar-sc-á na 

Classe I. 
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ü" í.!<? Caso o candidato habilitado sjTpa/ funcionár io ou 1 

I *' L é. -A O Z  - ' servidor público federal, cuja r ew>u^ra.y5o GJxeMasr a. r i yVwj^ para a 

Classe I, nos teruios do art. 3® r seus parágrafos, a diferença será 

apurada como vantagem pessoal rcajustável, nominalmente identificada- 

5 3® No prazo de noventa dias, contado da data de vi- 

gência da Medida Provisória n- 01/0?, o Podei Executivo regulamentará 

a promoção dos ocupantes de cargos de Especialista cm Políticas Públi- 

cas e Gcstã») Govn i namen t a 1 , bem assim especificará as atribuições daw 

r e s p v. c t i v a s c 1 a s s e ir.. 

Art- 3® 0 vencimento inicial do cargo de Especialista 

em Políticas Públicas e Gestão Governamental é fixado em NCz'J> 32,11 

(trinta e dois cruzados novos e quatorze centavos), base de cálculo 
p.u a os drmals m m imcntos relul ivos às classes a que se refere o Anc- 

x o (;l e üí t a f ld i d a Provi s ó r ia. 

ÍF l'■ Os vencimentos Fixados de conformidade com este 

artigo serão reajustados pelos índices aplicados aos dos servidores 
civis da União, a par t ir de 1® de outubro de 1907. 

S 2® Ao ocupante de cargo de que trata esta Lei aplica- 

se o disposto no ü' 29 do art. 39 do Decreto-lei n9 1.115, de 13 de fer- 
ver e Tr o de 1976, modificado pelo art. 10 do Dccrcto-lel n9 2.365, de 

27 de outubro de 1.907, e suas alterações, sendo-lhe asseguradas as 

vantagens previstas no art. 79 do Decreto-lei n9 1.020, de 11 de de- 

zembro de 1900, e no art. i9 do Decreto-lei n9 2-200, de 26 de dezem- 

bro de 1901, nos respectivos percentuais, calculados sobre o valor do 

vencimento a que o servidor faca jus. 

Art, I9 Não haverá, para qualquer efeito, equivalência 
ou correlação entre o cargo, vencimento e vantagens a que se refere 

esta Lei e os já existentes nos atuais planos de classificação e . re- 

tribuição de cargos e empregos de órgãos e entidades da Administração 

Federal. 

Art. 59 Aos funcionários e servidores públicos, tempo- 

rariamente vinculados à Escola Nacional de Administração Pública 



ENAPr par» cumprir atividades discentes ou docentes, administrativas e 

técnicas, serão assegurados, enquanto perdurar essa vinculaçau, todos 

os direitos e vantagens dos cargos e empregos de origem, como se em 

eFetivo exercício estivessem. 
S 1- F» vinculaçao para o cumprimento de atividades dis- 

centes importará libcr^vao automática peiu órgãos ou entidade de ori- 

gem . 
.5 2^ Será irrecusável c prontamente atendida a requisi- 

çSo üc ttcrviUor de nuc trata este artiao, para execueSo de atividades 

dotrnlts iu Escula N.uionál de Administração Aública - tlWP- 
S 3" A vinculaçao reFerlda neste artigo rião obriga ao 

ressarcimento das despesas corrcspondentes- 
Art. 6° Na forma e condiçães previstas em regulamento, 

serão conetdidas bolsas de estudo e ajuda de custo a alunos matricula- 

dos na Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 
Art. 7? Aplica-se ao ocupante de cargo de Especialista 

cn> Políticas Públicas e Gestão Governamental o regime jurídico estabe- 

lecido na Lei n9 1.711, de 2Ü de outubro de 19G2. 
Art. O1 0 disposto nesta Lei aplica—se ao roncuruo rea- 

lizado pela Escola Nacional de Administração Pública - ENAP em 1930 e 

aos candidatos nele aprovadas. 

Art- 9° A Formação de pessoal qualificado para o extr - 

cício de atividades de formulação, implementação e avaliação de polí- 

ticas publicas e a habilitação para o exercício de cargos de direção e 
or.s-oramento superiores terão prioridade nos programas dc desenvol- 

vimriito de recursos humanos n^ Administração Federal. 
Parágrafo único. A Escola Nacional de Administração Pú- 

blica- EMAP, inteorante da t-strulura oraan izac Ional da fundaçSo Centro 

de formação do Servidor Público - FÜNCEP, é a instituição responsável 

pelas atividades dc capacitação de que trata este artigo. 
A.l. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta de dotações do Orçamento Fiscal da União. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica- 
ção. 

Art. 12. Révog^RT-^ »s disposições cm contrário. 
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ANEXO ( 

(Art, 3® do Projeto de Lei de «CotUfersuao-n9 •PP/39)*'""'' 

Indice de escalonamento vertical dos cargos de Especialista em Polí- 
ticas Públicas e Gestão Governamental, segundo classes: 

Classe índice 

V 210 
IV 180 
III 140 
II 120 
I 100 

1500/10/89 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 

V 



SENADO FEDERAL 
SUBSECRETÁRIA DE ARQUIVO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO     

Contém este processo folhas numeradas e rubricadas nos termos do art. 

alínea   , do Regulamento, estando o mesmo com a tramitação concluída. 

Jl? 

Subsecretária de Arquivo, de .tísJblljJiL de 19.^Ç. 

Udída\U.C£ ,^^1^.....^^..^.^..^...^... 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

 de 19...^P 

! iá*:?... 

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretária de Arquivo, ..y..Sci.. de   de 19 

Subsecretária de Arquivo, .../fJ... de  de 19.^f.., 

Qjjaidinac ÍJicaújo Oiiue^u 
Chefe da Seção de Arquivo de Proposições 

Arquive-se. 

Em  £f/ 'L/ 19..1P 

  
DIRETOR 

Branca Borges Góes 

Diretora da Subsecretária do Arquiva 
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CONGRESSO NACIONAL 

Em 27 de setembro de 1989, às 18:30 horas 

(Quarta-feira) 

ORDEM DO DIA 

MEDIDAS PROVISÓRIAS 
1 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n.0 82, de 25 de agosto de 1989, 
que dispõe sobre a política salarial dos servidores civis e militares da Adminis- 
tração Federal direta, das autarquias, das fundações públicas e dos extintos Ter- 
ritórios Federais e dá outras providências. 

— Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 27-9-89 

2 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória n.0 83, de 31 de agosto 

de 1389, que dispõe sobre a atualização monetária das obrigações que menciona 
e dá outras providências. 

— Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: l.o-10-89 

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N.0 22, DE 1989 

(Medida Provisória n.0 84, de 18 de setembro de 1989) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de Conversão n.0 22, de 1989 

(apresentado pela Comissão Mista como conclusão de seu Parecer n.0 53, de 
1989-CN), que cria a carreira e os respectivos cargos de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, fixa os valores de seus vencimentos e dá 
outras providências. (Mensagem n.0 164, de 1989-CN.) 

Prazo: 18-10-89 
PROJETOS DE LEI 

4 
PROJETO DE LEI N.0 24, DE 1989-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.0 24, de 1989-CN, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos Transportes, o crédito adicional até 
o limite de NCz$ 112.500.000,00, para os fins que especifica, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob o n.0 54, de 1989-CN, da Comissão Mista de 
Orçamento, com emendas de relator. (Mensagem n.0 129, de 1989-CN.) 



- 2 - 

5 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.0 26, de 1989-CN, que autoriza 

o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Agricultura o crédito suplementar de 
NCz$ 147.671.000,00, para os fins que especifica, tendo 

PARECER, sob o n.0 51, de 1989-CN, da Comissão Mista de Orçamento, favo- 
rável ao projeto com Emendas que oferece de n.0s i a 4-R. 

6 
PROJETO DE LEI N.0 27, DE 1989-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.0 27, de 1989-CN, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, ao Orçamento Fiscal da União, crédito suplementar 
no valor de NCzS 37.200.000,00, em favor do Ministério do Trabalho, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob o n.0 55, de 1989-CN, da Comissão Mista de 
Orçamento, com uma emenda de relator. (Mensagem n.0 132, de 1989-CN.) 

7 
PROJETO DE LEI N.0 28, DE 1989-CN 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.0 28, de 1989-CN, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, Lei n.0 7.715, de 3 de 
janeiro de 1989, crédito especial até o limite de NCz$ 39.000.000,00, em favor do 
Fundo Nacional do Meio Ambiente, para os fins que especifica, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob o n.0 56, de 1989-CN, da Comissão Mista de 
Orçamento, e favorável à Emenda n.0 26. (Mensagem n.0 133, de 1989-CN.) 

8 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.0 29, de 1989-CN, que autoriza 

o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, Lei n.0 7.715, de 3 de 
janeiro de 1989, crédito suplementar no valor de NCz$ 1.441.900.000,00, em favor 
do Ministério do Interior, tendo 

PARECER, sob o n.0 52, de 1989-CN, da Comissão Mista de Orçamento, 
favorável ao projeto e pela rejeição das emendas apresentadas. 

Veto Total 
9 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.0 42, DE 1988 
(N.0 243/87, na origem) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 42, de 1988 (n.0 243/87, na origem), que cria a carreira de Especialista em Polí- 
ticas Públicas e Gestão Governamental, fixa o valor de seus vencimentos, e dá 
outras providências. (Mensagem n.0 162, de 1989-CN.) 

Tendo Relatório, sob n.0 17/89-CN, da Comissão Mista. 
Prazo: 19-10-89 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 

N.0 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional apresen 

tando a REDAÇÃO FINAL do texto aprovado sobre a 

Medida Provisória n? 84, de 1989, que "Cria a 

Carreira e os respectivos cargos de Especialis- 

ta em Políticas Publicas e Gestão Governamental, 

fixa os valores de seus vencimentos e da outras 

providências". 

RELATOR: Deputado MICHEL TEMER 

A Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a exami - 

nar e emitir parecer sobre a Medida Provisória n? 84, de 1989, que " Cria 

a Carreira e os respectivos cargos de Especialista em Políticas Publicas 

e Gestão Governamental, fixa os valores de seus vencimentos e dâ outras 

providências", apresenta, em anexo, a REDAÇÃO FINAL do texto aprovado da 

supramencionada proposição. 

SALA DAS COMISSÕES, em de 

/ 

des Dep 

Bp. Arnaldo Martins 

de 1989. 

Presidente 

Sen.Pompeu de Souza 

yA-yv-3 ^ ^ j Relator 
j.miehel Temer ' Dep 

vhã OA/ 
'12 

Dep. l/Ne oe 

Tmoco 

Dep. Hélio Rosas 

á 

Sen.Severo Gemes 

. . . ~ 
p. Osmar Leitão 



MENSAGEM N9 540 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação do Congresso Na 

cional, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado do Planejamento, o texto da Medida Provisória n? 84, de 

15 de setembro de 1989, publicado no Diário Oficial da União de 

18 de setembro de 1989, que "cria a Carreira e os respectivos car 

gos de Especialista em Políticas Publicas e Gestão Governamental, 

fixa os valores de seus venvimentos e dá outras providências". 

Brasília, era 19 de setembro de 1 989. 



E.M. no 291/89 

Era 15.09.89 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Pela Mensagem nc 385, de 1987, Vossa Excelência 
submeteu ao Congresso Nacional Projeto de Lei que visava a criar 
cargos de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, em 
cumprimento a um dos objetivos da Reforma Administrativa, que é o 
de valorização, profissionalização e dignificação do servidor 
público e de melhoria da qualidade dos serviços por ele prestados. 

2. Após exaustivos debates, com apresentação de 
substitutivos pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 
somente em agosto próximo passado é que o Projeto teve sua votação 
concluída e foi encaminhado a Vossa Excelência para sanção. 

3, Ocorre que, era 10 de julho de 1989, antes portanto 
da aprovação do Projeto era causa pelo Poder Legislativo, foi 
promulgada a Lei no 7,800, que em seu art, 11, inciso II, 
determina a extinção de 80% (oitenta por cento) dos cargos e 
empregos de provimento efetivo que não estiverem preenchidos em 10 
de janeiro de 1990, providência esta cujos efeitos foram 
antecipados pela Medida Provisória no 81, de 18 de agosto de 1989. 

4. A luz dessa nova realidade, verificou-se que a 
aplicação da Lei no 7,800/89 poderia inviabilizar até mesmo o 
aproveitamento dos 108 candidatos já concursados em 1988 e que 
estão em fase final do curso de formação, a ser concluído em 
fevereiro de 1990, de vez que a redução de,vagas aplicada a cada 
classe redundaria, na inicial, em número insuficiente para 
absorvê-los. 

5, Ressalte-se, ainda, que o provimento gradativo dos 
cargos, no prazo de oito anos, como previsto no art. lo daquele 
Projeto, seria absolutamente inexeqüível, em face da reduzida 
quantidade remanescente. ^ 



6. Assim, e na impossibilidade de veto parcial a texto 
de artigo, conforme previsto no § 25? do art, 66 da Constituição, 
não restou outra alternativa que não a do veto total ao Projeto, 
consoante a Mensagem n5? 513, de 8 do corrente, encaminhada ao 
Senhor Presidente do Senado Federal. 

7, Vez que permanecem as razões determinantes do envio 
da Mensagem no 385/87 ao Congresso Nacional e diante da 
relevância e urgência da matéria, proponho a Vossa Excelência a 
edição de Medida Provisória nos termos do Projeto anexo, que, 
mantendo o texto básico do Projeto de Lei vetado, cora as 
adaptações necessárias, patrocinará o interesse público e dará 
continuidade ao programa empreendido pelo Governo de Vossa 
Excelência. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência a 
expressão do meu profundo respeito. 

JOÃO BATISTA DE ABREU 
Ministro do Planejamento 



PR. DIVISÃO DS DOCUMENTAÇÃO 
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MEDIDA PROVISÕRIA NO 84 , de 15 de setembro de 1989 

Cria a Carreira e os respectivos cargos 
de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, fixa os valores 
de seus vencimentos e dá outras provi- 
dências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art, 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art, 10 É criada a Carreira de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental e novecentos e sessenta 
cargos respectivos de provimento efetivo, para execução de atividades 
de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas, bem 
assim de direção e assessoramento em escalões superiores da 
Administração Direta e Autárquica. 

§ 10 0 exercício das atividades a que se refere este 
artigo dar-se-á, preferencialmente, em áreas sistêmicas de recursos 
humanos, serviços de administração geral, planejamento organizacional, 
organização e sistemas, finanças e controle interno, planejamento e 
orçamento, 

§ 20 Os cargos de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, da Carreira de igual denominação, são 
estruturados em cinco classes, 

§ 30 Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere 
esta Medida Provisória terão exercício em órgãos da Administração 
Direta e Autárquica, observada lotação fixada em ato da Secretaria de 
Recursos Humanos - SRH, da Secretaria de Planejamento e Coordenação - 
SEPLAN. 

Art. 20 A nomeação para cargos de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental depende de aprovação e 
classificação, até o limite de vagas oferecidas, em concurso público 
de provas e títulos, e subseqüente conclusão, com aproveitamento, em 
curso específico de formação, ministrado pela Escola Nacional de 
Administração Pública - ENAP. 

§ lo A nomeação do candidato habilitado dar-se-ã na 
Classe I. . 



§ 2o Caso o candidato habilitado seja funcionário ou 
servidor público federal, cuja remuneração exceda a fixada para a 
Classe 1, nos termos do art, 3o e seus parágrafos, a diferença será 
apurada como vantagem pessoal reajustável, nominalmente identificada. 

§ 30 No prazo de noventa dias, contado da data de 
vigência desta Medida Provisória, o Poder Executivo regulamentará a 
promoção dos ocupantes de cargos de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental, bem assim especificará as atribuições das 
respectivas classes, 

Art. 30 o vencimento inicial do cargo de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental é fixado em NCz$ 32,14 
(trinta e dois cruzados novos e quatorze centavos), base de cálculo 
para os demais vencimentos relativos âs classes a que se refere o 
Anexo desta Medida Provisória, 

§ lo Os vencimentos fixados de conformidade com este 
artigo serão reajustados pelos índices aplicados aos dos servidores 
civis da União, a partir de lo de outubro de 1987, 

§ 20 Ao ocupante de cargo de que trata esta Medida 
Provisória aplica-se o disposto no § 2Q do art. 3o do Decreto-lei nO 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, modificado pelo art. 10 do 
Decreto-lei no 2,365, de 27 de outubro de 1987, e suas alterações, 
sendo-lhe asseguradas as vantagens previstas no art. 7o do 
Decreto-lei no 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e no art.. lo do 
Decreto-lei no 2,200, de 26 de dezembro de 1984, nos respectivos 
percentuais, calculados sobre o valor do vencimento a que o servidor 
faça jus. 

Art, 40 Não haverá, para qualquer efeito, equivalência 
ou correlação entre o cargo, vencimento e vantagens a que se refere 
esta Medida Provisória e os já existentes nos atuais planos de 
classificação e retribuição de cargos e empregos de órgãos e 
entidades da Administração Federal, 

Art, 50 Aos funcionários e servidores públicos, 
temporariamente vinculados â Escola Nacional de Administração Pública 
- ENAP, para cumprir atividades discentes ou docentes, administrativas 
e técnicas, serão assegurados, enquanto perdurar essa vinculação, 
todos os direitos e vantagens dos cargos e empregos de origem, como se 
em efetivo exercício estivessem, 

§ lo A vinculação para o cumprimento de atividades 
discentes importará liberação automática pelo órgão ou entidade de 
origem. 

§ 20 Será irrecusável e prontamente atendida a 
requisição de servidor de que trata este artigo, para execução de 
atividades docentes na Escola Nacional de Administração Pública - 
ENAP. 1 
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§ 3o A vinculação referida neste artigo não obriga 
ressarcimento das despesas correspondentes. 

ao 

Art, 6o Na forma e condições previstas em regulamento, 
serão concedidas bolsas de estudo e ajuda de custo a alunos 
matriculados na Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, 

Art. 70 Aplica-se ao ocupante de cargo de Especialista 
em Políticas Publicas e Gestão Governamental o regime jurídico 
estabelecido na Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 80 o disposto nesta Medida Provisória aplica-se 
ao concurso realizado pela Escola Nacional de Administração Pública — 
ENAP em 1988 e aos candidatos nele aprovados, 

Art, 90 A formação de pessoal qualificado para o 
exercício de atividades de formulação, implementação e avaliação de 
políticas públicas e a habilitação para o exercício de cargos de 
direção e assessoramento superiores terão prioridade nos programas de 
desenvolvimento de recursos humanos na Administração Federal, 

Parágrafo único. A Escola Nacional de Administração 
Pública - ENAP, integrante da estrutura organizacional da Fundação 
Centro ^de Formação_ do Servidor Público - FUNCEP, é a instituição 
responsável pelas atividades de capacitação de que trata este artigo. 

^Art, 10. As despesas decorrentes da execução desta 
Medida Provisória correrão ã conta de dotações do Orçamento Fiscal da 
União, 

Art, 11, Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art, 12, Revogam->se as disposições em contrário. 

Brasília, D.F., 15 de setembro de 1989; 168Q da Inde- 
pendência e 1010 da República. { 

* 



ANEXO 

(Art, 30 da Medida Provisória no 84 , de 1989) 

índice de escalonamento vertical dos cargos de 
Especialista era Políticas Públicas e Gestão Governamental, segundo 
classes; 

classe Índice 

V 210 

IV 180 

III 140 

II 120 

I 100 


